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Ass.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafina Corrêa

Ofício Gab. N2 288/2022

Sua Excelência

Vereador Jairo Vidmar

Presidente do Poder Legislativo Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n° 117/2022.

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício n'
117/2022, 0 qual encaminha o Pedido de Informações n° 07/2022 que:

“Remeta a Câmara Municipal cópia integral do Processo Licitatório de

Concessão de Uso do Cemitério Público Municipal, autorizado pela Lei
Municipal n° 1983, DE 23 DE MAIO DE 2003; b) Remeta a Câmara de
Municipal cópia de todos os documentos que se vinculam a execução
do objeto licitado, a saber: Concessão de Uso do Cemitério Público

Municipal, autorizado pela Lei Municipal n° 1983, DE 23 DE MAIO DE

2003; c. Informe, caso existiram ou se ainda existente, quem são os
fiscais do contrato que se origina no Processo Licitatório autorizado pela
Concessão de Uso do Cemitério Público Municipal, autorizado pela Lei
Municipal n° 1983, DE 23 DE MAIO DE 2003”.

Em resposta ao solicitado encaminhamos a cópia da Concorrência Pública n°
02/2003, referente a concessão de uso do cemitério municipal que já está encerrada.

Informamos que não foi possível tirar cópia das plantas baixas que integram o
processo por não haver impressora adequada para isso no Município de Serafina Corrêa, sendo
que estes documentos estão disponíveis para consulta junto a Prefeitura Municipal.

Informamos também que não foram indicados fiscais em razão de não ser uma
exigência legal quando da elaboração do contrato.

Por fim, informamos que não foi possível localizar as cópias dos documentos
vinculados a execução do contrato em razão do longo lapso de tempo em que se deu desde a
elaboração da concessão de uso até hoje e as sucessivas trocas de gestão municipal. Ainda, as
vias digitais dos documentos foram perdidas com a exclusão massiva de documentos que ocorreu
no final de 2016. Havendo a localização destes documentos eles serão remetidos ao poder
legislativo.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 | Serafina Corrêa / RS

Tel./Fax: (54) 3444.8100 | CNPJ: 88.597.984/0001-80 | www.serafinacorrea.rs.gov.br
Serafina Corrêa

Terra de oportunidades!
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafma Corrêa, 03 de junho de 2003.

Senhor Prefeito:

A Lei Municipal n° 1972/03 e suas alterações
autorizam o Poder Executivo a fazer concessão de uso de área do Cemitério

para exploração por parte da iniciativa privada.
A iniciativa está em sintonia com o projeto

geral de reforma do Estado, isto é, de transferir ao controle executivo privado
as ações em que o Poder Público tenha dificuldade de execução. No caso,

empresas concessionárias utilizam o patrimônio público por um período, com

a exploração financeira do mesmo.
Dando prosseguimento ao intento objeto da

1972/03, solicito autorização para abertura de processoLei Municipal n
hcitatório, objetivando contratar com empresa para execução das obras do

Projeto.
As obras não acarretam impacto financeiro ao

Município em vista de tratar-se de uma parceria de concessão de uso real em
troca de execução de obras.

mtenor Fincãttõ/

Municipal de AdministraçãoSec:

Ilustríssimo Senhor

Valcir Segundo Reginatto
MD Prefeito Municipal
Serafma Corrêa - RS.
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A teor da Lei Municipal n° 1972/2003 e suas alterações, e

em vista do que consta na solicitação, autorizo a abertura de processo

licitatório para contratar empresa que implemente  o projeto básico de

engenharia de Refomia e Ampliação do Cemitério Público Municipal.

Serafma Corrêa, 03 de junho de 2003.

11
Valcir Seguido Reginatto
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

EDITAL DE LICITAÇAO N.“ 40/2003

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N." 02/2003.

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, por sua Comissão de

Licitações, toma Público pelo presente Edital que realizará Concorrência

Pública para a celebração de Contrato para Melhorias e Ampliação do
Cemitério Público Municipal de confomiidade com a Lei Municipal n°

1983/2003; Lei Federal 8.666/93, e demais disposições legais pertinentes e
mediante o estabelecido neste Edital. Os envelopes contendo a documentação e

proposta serão recebidos na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Av.
25 de Julho, 202, no dia 09 de julho de 2003, até às 14 horas quando será
dado início à abertura dos envelopes da documentação.

1- OBJETO:

A presente licitação tem por objeto determinar a empresa
vencedora da Concessão de Uso, objetivando melhorias e ampliação do

Cemitério Público Municipal, conforme projeto que faz parte integrante deste
Edital.

2- DA PARTICIPAÇÃO DAS PARTES;

A- Ao Município caberá:
A-2.1- Determinar a Elaboração do Projeto de Amphação/Reforma do

Cemitério Municipal, na parte implantada e na área nova de 11.020,11 mÇ
localizada no lado Sul do atual cemitério, na Rua Otávio Rocha, ho Báirfõ

Centro/Jardim Itália.

A- 2.2- Fazer Concessão de Uso pelo período máximo de 25 (vinte e cinco)

licitante vencedor, nas condições previstas no presente edital.

A- 2.3- Administrar o Cemitério, cabendo à concessionária o direito real de uso

da área de 11.020,11 mÇ no período máximo de 25 (vinte e cinco) anos.

anos ao
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

A- 2.4 - Fiscalizar a execução do Projeto, conforme Memorial Descritivo e
mão-de-obra.

B- A CONCESSIONÁRIA CABERA:

B- 2.1- Implantar as vias de circulação, instalação, meio-fio e pavimentação;

B- 2.2- Mapear a área de 11.020,11 nE com espaços para jazigos e para

túmulos perpétuos, conforme projeto elaborado pelo Município.

B- 2.3- Implantar rede elétrica, rede de esgoto pluvial e rede hidráulica;
B- 2.4- Cercar a área do Cemitério, conforme projeto;

B- 2.5- Construir, confoime projeto, pórticos de alvenaria e concreto;

B- 2.6- Ampliar e concluir o Jazigo Municipal existente;
B- 2.7- Ampliar e refomiar a Capela Mortuária, em conformidade com o

Projeto;
B- 2.8- Realizar limpeza, destocamento, teinaplanagem, compactação, aterros e

regularização de relevo, segundo projetos e memorial descritivo;
B- 2.9- Suportar as despesas decoinentes da elaboração do projeto de que trata

item 2.A - 2.1, bem como o acompanhamento técnico de sua execução.o

3- DA PARTICIPAÇAO

Poderão participar desta Licitação:

3.1.As empresas/entidades privadas, legalmente constituídas que satisfaçam

plenamente as exigências estabelecidas na Lei Municipal n.° 1893/2003 e
demais disposições pertinentes;

3.2.Apresentar comprovante de depósito em moeda corrente nacional, com
conta vinculada às obras do objeto, em agência bancária local.

4- DOS ENVELOPES

Os documentos e as propostas exigidas nesta Licitação deverão ser

apresentadas em dois (2) invólucros indevassáveis  e lacrados, distintos e
numerados de 01 e 02, na seguinte forma:

AO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA

CONCORRÊNICIA N° 02/2003
ENVELOPE N° 01- DOCUMENTOS
PROPONENTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

AO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA

CONCORRÊNICIA N° 02/2003

ENVELOPE N° 02- PROPOSTA

PROPONENTE:

deverá conter a seguinte4.1- O invólucro 01- DOCUMENTOS,

documentação:
4.1.1- Identidade do gerente da proponente;
4.1.2- CNPJ;

4.1.3- Certidão Negativa de FGTS;

4.1.4- Certidão Negativa de INSS;

4.1.5- Certidão Negativa de Débitos Municipais;
4.1.6- Procuração, caso designado procurador.

4.2- A documentação relacionada em 4.1 poderá ser apresentada no original, ou

por qualquer processo de cópia autenticada.

4.3-0 invólucro n° 02 deverá conter:

4.3.1- Proposta;
4.3.2- Declaração de tempo da validade da proposta;

4.3.3- Comprovante do valor depositado em banco de rede local, em conta

vinculada ao projeto objeto desta licitação.

5- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

5.1- As propostas dos licitantes habilitados, apresentadas com as especificações

e exigências deste Edital, serão julgadas em conformidade com os seguintes
critérios.

5.2- Por ordem será vencedor do pleito o licitante que:

a) Propuser a execução integral do projeto
contados a partir da assinatura do contrato;

em menor número de dias.
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patrimônio do Município todos os bens eb) Propuser
investimentos executados no empreendimento previsto na Cláusula I, Objeto,

menor número de anos, a contar da assinatura do contrato;

c) Apresentar uma conta bancária vinculada ao Projeto, cujo valor deverá ser

aplicado no empreendimento previsto no art. 1°, caput, e § 1°, da presente

reversão ao

em

norma.

5.3- Havendo empate entre dois ou mais licitantes, levar-se-ão em conta

seguintes critérios para desempate:

a) O maior valor a ser depositado em conta corrente vinculada ao Projeto, em

agência bancária de Serafma Corrêa;

b) Propuser a execução integral do projeto em menor número de dias, a contar
da assinatura do contrato;

c) Propuser reversão ao patrimônio do Município de todos os bens e
investimentos executados no Projeto, em menor número de anos;

d) Persistindo o empate, será feito sorteio em sessão pública.

5.4- Compete ao Município a Administração do Cemitério.

5.5.À Concessionária compete o direito real de uso da área de 11.020,11 m2,

pelo prazo máximo de 25 anos.

5.6. A Concessionária faz jus explorar a área de 11.020,11 m2, pelo prazo certo

e determinado, resultante do processo licitatóno previsto em lei.

5.7. Cabe á Concessionária conceder títulos de uso de frações de terrenos

destinados a túmulos e a jazigos perpétuos, conforme consta no Projeto.

5.8. Os valores dos títulos de uso repassados pela Concessionária deverão ser
inferiores aos da venda do último terreno eomercializado pelo Município,

sendo autorizada a atualização monetária anual pelo índice inflacionário

indicado pelo IGP-M, FGV, a contar da última venda realizada pelo Município.

os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

5.9. A inobservância de dispositivos deste Edital, particularmente quanto à

manutenção dos ajustes relativos à anualidade das atualizações pelo índice
fixado no item 5.8, bem como a infração ao contido na alínea “B” 3.1 a 3.9,

deste edital, acarretará a rescisão contratual, isentando o Município de qualquer

indenização pelas obras já efetuadas, revertendo  o patrimônio ao Poder Público

Municipal.

6- PROCEDIMENTOS:

6.1. A Comissão de Licitação procederá a abertura do invólucro n° 01,
conferirá a rubricará toda a documentação que, em seguida será, também,

examinada e rubricada pelos licitantes.

6.2. A Comissão de Licitação examinará a documentação e decidirá acerca da

habilitação dos licitantes, dando-lhes ciência na própria sessão ou em outra,

oportunamente designada.

6.3. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação

completa nos termos exigidos neste Edital, sendo-lhes devolvido o invólucro n°
02 depois de esgotados os prazos de recurso administrativo.

6.4. O julgamento das propostas far-se-á em conformidade com os critérios
estabelecidos neste Edital.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou

parte, quaisquer disposições deste Edital, bem como aqueleas que

apresentarem propostas inexeqüíveis, nos termos do artigo 48, II da Lei
8.666/93.

em

7- DOS PRAZOS E CONDIÇOES

O prazo de vigência do contrato restringe-se ao limite proposto

pelo licitante vencedor, afastada qualquer hipótese de prorrogação.
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8 - DAS PENALIDADES

O não cumprimento das cláusulas contratuais do presente edital

acarreta as seguintes penalidades à concessionária:

a) Advertência por escrito;

b) Multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até 15 dias e, após, R$ 200,00
(duzentos reais) por dia, até atingir 60 dias.

c) Persistindo o deseumprimento, haverá rescisão do contrato, revertendo
todas as obras ao patrimônio do Município, sem qualquer direito
indenizatório.

9- DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS.
Os interessados poderão obter infoimações e esclarecimentos

sobre a licitação, na Secretaria de Administração do Município, na Av. 25 de

Julho, 202, no horário de expediente, ou pelo fone (Oxx) 54- 444-1166, ramal

219, com Daiane.
As informações de natureza técnica serão fornecidas pela Divisão

de Engenharia, com o Engenheiro Sr. Sérgio Pinzetta.

10- DISPOSIÇÕES DIVERSAS

10.1- A apresentação dos envelopes por parte da licitante interessada implica
na total concordância com as condições da licitação e da minuta do termo de

contrato, exceto quanto às cláusulas tempestivamente impugnadas com decisão
administrativa ainda não transitada em julgado.

10.2- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de

documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na sessão do
recebimento.

10.3- Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições

das propostas ou quaisquer outros documentos.

10.4- Só terão direito a usar a palavra, mbricar as propostas, apresentar
atas e contratos, os licitantes ou seusreclamações ou recursos, assinar

procuradores e os membros da comissão julgadora.
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10.5- Uma vez iniciada a abertura dos envelopes, não serão admitidos, na

licitação, os retardatários.

10.6- No interesse da Administração, a presente licitação poderá ser revogada

ou anulada, na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 03 de junho de 2003

A

Valcir Se^ndo Reginatto
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS E AMPLIAÇÃO
DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: Município de Serafma Corrêa, pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ n° 88.597.984/0001-80, eom sede na Avenida 25 de
julho, 202, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, representado

pelo seu Prefeito Sr. Valcir Segundo Regmatto, RG n° 8012187624 e CPF n°
312.271.550/34, empresário, brasileiro, easado, residente e domiciliado na

Avenida Miguel Soccol, 3478, em Serafma Corrêa.

 , CNPJ n“
com sede administrativa

na cidade de 

pessoa
na Rua

CONTRATADA:

jurídica de direito privado,

doravante denominado simplesmente CONTRATADA, representada neste ato
 , e CPF

 , residente
cidade de

, Cl hpelo seu sócio-gerente Sr.
, estado civiln°

e  domiciliada na

Integram o presente Contrato o Edital de Concorrêneia n° 02/2003, a Proposta
da Vencedora da Licitação.

CLÁUSULA I- OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uso pelo

CONTRATANTE, objetivando a implantação de melhoria e ampliação do

Cemitério Públieo Munieipal, conforme Projeto, mediante conjugação de

esforços entre as partes, nas seguintes condições:
A- Ao Munieípio caberá:

A- 1.1- Determinar a elaboração do

Cemitério Municipal, na parte implantada e na área nova de 11.020,11 m^,
localizada no lado Sul do atual cemitério, na Rua Otávio Roeha, no Bairro

Centro/Jardim Itália.

Projeto de Ampliação/Reforma do
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A- 1.2- Fazer Concessão de Uso pelo período de 

CONTRATADA, nas condições previstas no presente edital;
A -1.3- Administrar o Cemitério, cabendo à concessionária o direito real de uso

anos;

A -1.4 - Fiscalizar a execução do Projeto, conforme Memorial Descritivo e
mão-de-obra.

B -AO CONCESSIONÁRIO CABERÁ:

B- 1.1- Implantar as vias de circulação, instalação, meio-fio e pavimentação;

B- 1.2- Mapear a área de 11.020,11 m^ com espaços para jazigos e para

túmulos perpétuos, confoime projeto elaborado pelo Município.
B- 1.3- Implantar rede elétrica, rede de esgoto pluvial e rede hidráulica;
B- 1.4- Cercar a área do Cemitério, conforme projeto;

B- 1.5- Construir, conforme projeto, pórticos de alvenaria e concreto;

B- 1.6- Ampliar e concluir o Jazigo Municipal existente;

B- 1.7- Ampliar e reformar a Capela Mortuária, em conformidade com o

Projeto;
B- 1.8- Realizar limpeza, destocamento, terraplanagem, compactação, aterros e

regularização de relevo, segundo projetos e memorial descritivo;
B- 1.9- Pagar as despesas decorrentes de elaboração do projeto objeto deste
Edital.

anos a

da área de 11.020,11 m^ no período de

CLÁUSULA II- PRAZOS

dias, a contar da

assinatura, sob as penas especificadas neste termo, deve concluir todas as obras

do objeto, em conformidade com o Projeto,

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada manterá conta bancária

vinculada ao projeto, cujo valor deverá ser aplicado no empreendimento objeto

do presente Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Município exercerá a fiscalização da conta

referida na Subcláusula Primeira mediante solicitação de comprovantes de

pagamento e extrato bancário.

A CONTRATADA , no prazo de até
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CLÁUSULA III - DOS TÍTULOS DE USO REPASSADOS PELA

CONCESSIONÁRIA

O valor obedecerá a seguinte tabela:

a) Terrenos para Jazigos Perpétuos, nas dimensões de 4m x 4m: preço inferior
a R$ 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais);

b) Terrenos para Túmulos, nas dimensões de 2,50m  x 1,20 m; Preço inferior a
R$ 606,00 (seiseentos e seis reais);

SUBCLAUSULA I - Os valores de cessão de áreas para Jazigos e Túmulos,

estabelecidos na Cláusula III, podem ser corrigidos anualmente pela variação

nominal do IGPM, FGV, a partir do mês da assinatura do eontrato objeto da

presente licitação.

A inobservância dos dispositivos deste Contrato,SUBCLAUSULA II

particularmente dos ajustes relativos a anualidade conforme consta na
subcláusula I, bem como a infração ao contido na cláusula I, b, deste termo
acarretará a rescisão contratual, isentando o Município de qualquer indenização

pelas obras já efetuadas, revertendo o patrimônio ao Poder Públieo Municipal.

CLAUSULA IV- DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Pela inobservância do disposto na subcláusula II da Cláusula III;

b) Pelo não cumprimento dos encargos relacionados na Cláusula I, b, e das

obrigações da CONTRATADA, conforme objeto deste contrato,

c) Pelos motivos enumerados nos art. 78 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

CLAUSULA V- DA REVERSÃO

Ocorrendo rescisão em conseqüêneia de enquadramento nas alíneas a-b-c, da

Cláusula IV,
CONTRATADA reverterá ao patrimônio do Município, sem que caiba

qualquer indenização à CONTRATADA.

deste contrato, toda e qualquer obra realizada pela
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CLAUSULA VI- DAS PENALIDADES

O não cumprimento das cláusulas contratuais do presente contrato

acarreta as seguintes penalidades à CONTRATADA:

a) Advertência por escrito;

b) Multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até 15 dias e, após, R$ 200,00

(duzentos reais) por dia, até atingir 60 dias.

c) Persistindo o descumprimento, haverá rescisão do contrato, revertendo todas
as obras ao patrimônio do Municipio, sem qualquer direito indenizatório.

d) Declaração de inidoneidade por dois anos.

CLAUSULA VII- DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaporé para dirimir qualquer

resolvidas
dúvida ou para solucionar questões que não possam ser
admimstrativamente.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente

contrato em três (03) vias de igual teor o forma,  e para os mesmos fins de

direitos, perante duas testemunhas.

2003.Serafma Corrêa,

MunicípioTestemunhas;

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA-RS

Ampliação do Cemitério Municipal
11.020,11

Rua Otávio Rocha,Bairro Jardim Itália.

Obra:

Área:

End:

01) Apresentação:
O presente memorial objetiva descrever as obras de ampliação do

Cemitério Municipal de Serafma Corrêa , com área total ampliada de 11.020,11 iM,onde

serão realizadas as seguintes obras:

- Acrescentar 403 lotes para Jazigos e 164 lotes para túmulos

-  Implantar novas vias de circulação totalmente pavimentadas,num  total de 3.366,78 m^.

-  Implantar ampliação da rede Elétrica existente,com 22 novos postes de iluminação e
tomadas , mais 4 torres de iluminação com 16 refletores com lâmpadas de vapor de
sódio.

- Implantar rede de tubulação pluvial com dutos de concreto e 28 Bocas de Lobo
colctorâ-S

- Implantar nova rede hidráulica,com 40 pontos de fornecimento de água através de esperas
com torneiras tipo jardim,distribuídas ao longo de toda a área ampliada.

- Toda a área será cercada com muretas de blocos de concreto,viga cinta de concreto

armado,palanques de concreto ,colunas de pedra de basalto e tela alambrado,num total

de 767,27 m^ de área de cercado.

- Construção de dois pórticos de alvenaria e concreto ,nas duas entradas de acesso ao
Cemitério Municipal,com 3,5 m de vão livre e 6,0  m de altura.

- Ampliação e conclusão do prédio das Gavetas,com 535,01 m^de área construída.

- Ampliação e reforma da Casa Mortuária Municipal em 50,00 m^e 25,50 m^

respectivamente,localizada em frente ao Cemitério.
- O muro e lateral ,na Rua Otávio Rocha e lateral oeste deverá receber nova pintura

a base de acrílico.

- A área total ampliada deverá receber terraplenagem ,limpeza,destoque ,compactação

dos aterros e regularização do relevo,deixando os lotes limpos,prontos para receber as
futuras obras.

Cada obra a ser executada terá projeto e memoriais descritivo próprio e

são parte do todo a ser agora apresentado.
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02) MEMORIAL DESCRITIVO DOS PÓRTICOS;
2.1- Fundações:

As fundações serão diretas,com sapatas de concreto armado,isoladas e
em 0,90 x 2,50 x 0,25 m em cada bloco de colunas,tendo Fck 150dimensionadas

Kgf/cm2,conforme prancha 1.
2.2- Estrutura:

A estrutura dos pórticos será de colunas de concreto armado,apoiadas em
sapatas isoladas,com vigas e painéis de concreto armado interligados formando uma
estrutura única e homogênea .O Fck será constante em 150 Kgf/cm^.
2.3- Portão metálico;

Em cada pórtico haverá um portão de metal, dois caixilhos ,de correr,
forma e dimensões de projeto e detalhe anexo 01.

com

2.4 - Pinturas:
Todo o concreto dos pórticos receberá pintura acrílica. O portão de metal deverá

receber pintura em esmalte,sobre fundo especial,adequado ao metal para perfeita fixação
do esmalte.
2.5) Localização dos pórticos:

Serão construídos dois
frontais,na Rua Otávio Rocha,conforme prancha 03.
3.0) MEMORIAL DESCRITIVO DA AMPLIAÇÃO DA CASA MORTUARIA:
3.1- Obsei-vacão:

pórticos idênticos,ambos localizados nos acessos

A ampliação e reforma da Casa Mortuária Municipal consiste em remover
a cobertura da varanda frontal ,executar uma platibanda e reconstruir a cobertura com
ampliação de mais 50,00 m^ de varanda frontal. As laterais não serão modificadas.
3.2- Estrutura:

a

A estrutura da ampliação será de colunas de concreto armado,dispostas
conforme o projeto,com sapatas isoladas de concreto armado dimensionadas de acordo
com 0 peso a suportar.

Será executada uma viga de concreto armado de 15x25 cm nos alpendres
laterais ,sob as platibandas,conforme indicado na planta 02.
3.3- Cobertura:

telhas cerâmicas,tipo romana, semelhantes ásA cobertura será com
existentes,assentes sobre estrutura de madeira de angelin,com caibros de 5xl5,plainados e
aparentes conforme projeto.
3.4 - Forro:

Será colocado forro de madeira de angelin em toda  a ampliação e
reforma,fixado nos caibrinhos de apoio das telhas,mantendo os caibros dos cavaletes e da
estrutura do telhado aparentes.
3.5- Alvenaria das Platibandas:

A alvenaria das platibandas laterais será de tijolos maciços,do tipo
aparente,21 furos,assentes com argamassa traço 1x2x5. Sobre as platibandas será aplicado
um guarda muros e algerosas de chapa de metal fixadas com buchas e parafusos e
vedadas com silicone. Todas as alvenarias da platibanda receberão tinta protetora a base de
silicone incolor.
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 o piso da área ampliada será de basalto lixado,30x30 cm,assente em contra-piso

de concreto e rejunte da mesma cor. Será executada uma pavimentação externa,em frente a

área ampliada,unindo a varanda ao passeio público,numa faixa de 3,0 m de extensão por

10,00 m de largura com piso de retalhos de basalto,assentes sobre contra-piso de concreto e

rejuntado com argamassa da mesma cor.
3.7- Tnstalacões elétricas:

Serão instaladas 4 luminárias tipo globo,idênticas às existentes na

edificação e serão ligadas à rede existente com mesmo circuito e interruptor,com lampadas
de 60 watts de potência.

4.0) MEMORIAL DESCRITIVODO PRÉDIO DAS GAVETAS:
4.1- Introdução:

A edificação encontra-se hòje parcialmente executada,com parte das
algumas gavetas já ocupadas. Esse memorial objetiva

memorial e nãoalvenarias já em operaçao,com
conclusão do prédio,conforme projeto atual,anexo  a esse

conforme o projeto original,uma vez que o original é extremamente grande e oneroso

.fora da realidade atual .pois o cemitério está sendo amphado.nao justificando um numero
maior de gavetas .

descrever a

4.2-Ampliação:
lateral leste em 36,29 m^denominada “Abrigo

circulação existente,permitindo
Será ampliada uma área

conforme mostrado na prancha 4,sobre ,, ,
tempo servindo de acesso às gavetas. Na lateral oeste sera

iluminação natural e ventilação
Essas duas áreas serão cobertas e ao

a

normal e ao mesmo
Coberto'

passagem
mantido um terraço de 20,16 m^,para permitir a

permanente ao público presente em visita às gavetas,

abrigo das chuvas.
4.3- Pisos :

Será executada uma camada de 5,0 cm de argamassa de assentaniento para

regularização e suporte mecânico para o piso cerâmico,PEI 5 marca Vectra ou Itagres e

todo pavimento superior.
4 4 - Revestimentos:

reboco riscado,comfachadas receberão revestimento com

média,traço lx2x5,com aditivo impermeabilizante. As
gavetas também receberão

Todas as

argamassa de cimento,cal e areia

paredes internas do nível superior e a laje de forro nas

gavCas se.o revestidas com madeira de

angelin de boa qualidade, tornando uniformes e regulares todas as gavetas,inclusive as j

"upadas Nas gavetas Cazias será colocado um tampão de madeira compensada de 10
feadas por parafusos e facilmente removíveis,na ocasiao da ocupaçao da gaveta.mm,

4.5- Cobertura:
telhas de cimento amianto,6,00 m assentesA cobertura será executada com

cnhrp estrutura de madeira nas bitolas necessárias. ^

Será executada uma platibanda de alvenaria de tijolos furados,com dimensões e

altura de proíto,conforme prancha 5, com calha ernbutida de alumínio nas d«es de
Os dutos de escoamento pluvial estão embutidos nas alvenaria e sao de 75 mm.projeto.
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O forro do abrigo coberto e do terraço será de pvc, fixado em estrutura de

madeira nas bitolas necessárias.

4.6- Esquadrias:

Todas as esquadrias da edificação passarão por reforma ou substituição para

assegurar que todas possam funcionar perfeitamente,sem empenos ou defeitos de qualquer
natureza em ambos os níveis.

Será colocado um portão de metal,de 4,0 x2,0 m ,tipo sanfona no acesso

Todas as janelas receberão vidro 3,0 mm de espessura,liso e assente com

específica a esse fim.
4.7- Pinturas:

as

massa
gavetas

.  alvenarias e esmalte sintético nas

fachadas norte e leste receberão pintura
Toda a edificação receberá pintura acrílica nas

esquadrias e nas madeiras aparentes. As cruzes nas
textura ,sobre argamassa em alto relevo.

4.8- Nível Inferior:

em

de futura casa
As obras internas no nível inferior,com previsão

almoxarifado não serão executadas agora.Deverão sermortuária o2, e depósito geral ..
executadas futuramente,em prazo indeterminado. Apenas os banheiros receberão portas

internas novas,com colocação de pisos e pintura interna,com os aparelhos e instalações

funcionando e em plenas condições de

5.0) MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇAO:
5 1- Ruas e Quadras: . ~ j ir,

Toda a ampliação do cemitério compreende a implantaçao de lU ruas de

2 50 e 3 50 m de largura ,formando 24 quadras de  A a Z,onde todas as ruas serão

pavimentadas com pedras de paralelepípedos de basalto bruto,totalizando uma a

pavimentada de 3.366,78 m^e 2.200 m de meio-fio.
5.2- Prenaracão das Ruas para navimentação: , „ +

Adós a execução de toda a terraplenagem,com remoção de entulhos,raizes,matacoes

correção de desníveis ,com cortes e aterros necessários e transporte de material excedente e

compLtação das canchas das pistas e o lançamento de todas as redes eletrica/hidrauhca
sentido leste para oeste da poligonal.

ou

uso.

area

pluvial será iniciada a pavimentação no
5.3- Cama de pó de brita: , . , u

O lançamento das pedras de basalto sera efetuado sobre uma
média de 10 cm,para acomodação das pedras e

^cama” de pó

de brita de basalto,com espessura

fimcionando como uma camada de proteção mecânica  a pavimentação.

5 4 - T anramento da Pavimentação:

pedras de paralelepípedos de basalto deverão ter dimensões regulares,co

arestas vivas, sendo lançadas fiadas e contra-fiadas,evitando-se  o alinhamento retilmeo da

linha de rejunte e as pedras deverão ter as mesmas medidas na mesma fiada. Inicialmente

serTlaniTo o meio fio,que deverá estar alinhado e nivelado,mantendo-se as distancias
uniformes .O meio fio deverá ser rejuntado com argamassa de cimento,cal e areia,traço

1x2x5. O lado externo do meio fio deverá estar bem firme e compactado,ou calçado

As

adequadamente.
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5.5- Reiunte:

O reiunte das pedras será de pó de brita,lançado manualmente sobre
camadas finas para melhor penetração do mesmo entre

o

pavimento ,espalhando-se o pó „ , ● * ~
frestas das fiadas , permitindo uma boa fixação e acomodação da pavimentaçao.

5.6- Comoactacão do pavimento:

A compactação do pavimento será mecânica,atraves de rolo compressor

liso e vibrado e deverá ser iniciada,aproximadamente , após 10 dias do lançamento do

em

as

reiunte.

06) MEMORIAL DESCRITIVA DA REDE PLUVIAL:
6 1- Tino de Rede Pluvial: ,

Toda a rede pluvial da ampliação do cemitério municipal sera executada com
diâmetros de 200,300,400 e 600 mm,totalizando uma rede de 790 m.dutos de concreto nos

6.2- Coleta das átmas pluviais: , . ~ os m He
A coleta das águas pluviais se fara através da implantaçao de 28 BL-Bocas de

Lobo dispostas convenientemente conforme planta “pluvial”, com dimensões variando na

largura interna de 300 a 600 mm de comprimento umforme de 700 mm. A grelha coletora
deverá ser executada com barras de aço de construção,de V4’, soldadas em espaços de 8 cm

e cimentadas diretamente sobre a alvenaria da boca de lobo com argamassa A ahura da

grelha deverá estar num nível imediatamente inferior ao mvel da pavimentaçao para

permitir uma boa coleta das águas. A pavimentação devera ter ^
longitudinal em direção a lateral para permitir escoamento superficial dirigido as BL.eixo

6 3- Profundidade da tubulação: .

A profundidade da tubulação não poderá ser iiifenor a um metro podendo varia

para mais devido a obseivância da declividade longitudinal constante de 2/., Sobre a

Elai devera ser mantido SEMPRE um mínimo de 60 cm de aterro, mais o

pavimento.
^ d -T.anrameiito da Tiibuiaçãoi

Após a abertura das valas mecamcamente ,o material retirado devera esta

livre de pedregulhos para o reaterro das mesmas.Se o material retirado nao
reaterro das vLs,deverá ser descartado e substituído por material adequado. A tubulaçao

deverá ser rejuntada com argamassa de assentamento.

6.5- Bocas de lobo:
As bocas de lobo-BL,serão de alvenaria de tijolos maciços,tipo

de cimento,cal e areia traço 1x2x5. Deverão ser
fundo da vala. As paredes internasmacição,assentes com argamassa

assentadas sobre camada de 10 cm de concreto magro no

não serão revestidas,

pata a pane oeste da poligonal, obedecendo

declividad7naLal do terreno.conforme planta “ pl^uviai; anexa a j^e
ser lançadas em um talvegue existente que as conduzirão para o arroio feijao cru,dista

aproximadamente 300 m do local. *

7.0) MEMORIAL DESCRITIVO DA REDE ELERICA:
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7.1- Tído da rede Elétrica:

Toda a ampliação do cemitério terá uma rede elétrica subterrânea composta

de eletrodutos de pvc rígido,com diâmetro variando entre 25 e 32 mm para acomodar a

fiação em seu interior. Esta rede objetiva a instalação de posteamento de concreto com

luminárias fluorescentes para iluminação pública, dispostas ao longa das ruas e quadras

dos lotes, com esperas para tomadas monofásicas . Também serão executadas 4 torres de

metal ,de 12 metros de altura para a iluminação pública com luminárias refletores com 4

lâmpadas de vapor de sódio cada torre,permitindo boa iluminação em toda a área do

cemitério ampliado. As esperas com tomadas elétricas visam facilitar as futuras obras de

construção dos jazigos e túmulos .
7.2- Ponto de Tomada da Rede a Instalar:

O ponto de tomada da extensão da rede elétrica se fará junto a torre de

iluminação existente hoje,onde será instalado um CD-Centro de Distribuição dos

circuitos,todos ligados á rede existente no local. Não será necessário a instalação de
transformador. Todos os detalhes da rede estão especificados na prancha EOl-anexa a este

memorial.

7.3- Tino de Luminárias:
Serão instaladas 22 luminárias tipo calha fluorescente 2x40x1,20,com reator

acoplado,fixadas ao poste de concreto através de braçadeiras específicas a esse fim. A

disposição dos postes e luminárias estão definidas na prancha EOl. Também serão
instaladas 16 luminárias marca luminoforte modelo 208-4E,com 16 lâmpads de vapor

de sódio de 250 w.

7.4 - Interruptores: r ■ , ,
Cada poste e luminária possuirá um interruptor tipo foto célula independente

para se auto ligar e desligar automaticamente.
7.5- Potência total ampliada:

Toda a rede elétrica ampliada e em operação terá uma demanda total
7.960 w,distribuídos em 7 circuitos com fiaçãoentre luminárias e tomadas de

independente de 4,00 mm^ e 6,00 mm^ cada.
7.6- Caixas Passa2cm no solo:

Em cada poste ou mudança de direção deverá existir uma caixa de passagem

de 40x40x60 cm com tampa de concreto,para permitir o acesso a fiação e tubulação.Essas
de alvenaria de tijolos maciços,não revestidas e com fundo decaixas de passagem são

areiao.

8.0) MEMORIAL DESCRITIVO DA REDE HIDRÁULICA:
8.1- Tino da rede Hidráulica:

Será executada uma rede hidráulica com dutos de pvc rigido,nas bitolas de

32 e 25 mm,lançadas ao solo a uma profundidade mínima de 80 cm,objetivando a

distribuição de 40 pontos de água potável em toda  a área ampliada do cemitério.
8.2- Ponto de ligação e tomada:

O ponto de tomada será na rede existente,conforme prancha HO 1,num duto

de 32 mm de pvc existente no local e com pressão compatível para a execução da rede. A
extensão total da rede hidráulica a instalar é de 847,00 m.
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8.3- Tído de distribuição e pontos de utilização da água:

Os pontos de distribuição da rede serão através de 40 torneiras tipo jardim
1128-1/2. A disposição e localização das torneirasde metal,marca meber,modelo

encontram-se detalhadas no detalhe 01-prancha HOl.

9.0) MEMORIAL DESCRITIVO DO CERCADO DE TODA A AREA AMPLIADA
9.1- Tído de cercado:

Toda a área da ampliação do cemitério será totalmente cercada por muros e

cercados,num total de 348,76 m lineares ,conforme indicado e especificado na prancha 6.
O cercado será executado com uma viga de concreto armado de 20x30 cm, apoiada

diretamente no solo, em todo o perímetro existente e ainda não cercado. Sobre essa viga

será executada uma mureta de 40 cm de altura com alvenaria de blocos de concreto de

20x20x40 cm,assentes com argamassa ,traço 1x2x5.

9.2- Palanques e colunas do cercado:
Será executada uma coluna de pedras de basalto de 40x40 cm de

espessura,com altura total de 2,20 m de altura ,espaçadas entre 10 a 12 metros, a definição
de 10 ou 12 metros se deverá a declividade natural do terreno.Quanto maior o declive ,mais

próximas as colunas de pedra. Entre cada coluna de pedra será colocados três palanques
de concreto armado de 15x15 x 270 cm para a fixação da tela de arame tipo Tela

de altura,totalizando um cercado de 2,20 m de altura pronto. A
fará através de arame galvanizado n° 2.

alambrado,com 1,50 m

fixação da tela nos palanques de concreto
se

Detalhes na prancha 6 ,anexa a esse memorial.

Serafina Corrêa, 08 de janeiro de 2003.

^ ‘

/

Eng.Civil DUARTETFRANCISCO ROTTAVA
CREA 55884
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTO: Obras: Cemitério Municipal
Etapa: Escavações

TotalUnid. R$ Unit. S.TotalDescriçãoQuant.
5950,005950,0085,00HrsHoras de Trator esteira70,00
9700,003750,0075,00HrsHoras de Carregadeira50,00
12200,002500,0050,00HrsHoras de Retroescavadeira50
15700,003500,0035,00

1830,00
HrsHoras de caçamba100

17530.001830,00VbEncargos1
17530,00SUBTOTAL 01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTO : Obras - Cemitério Municipal
Etapa : Pórticos (Dois )

Unid. R$ Unit. S.Total TotalQuant. Descrição
4000,004000,00M3 200,0020,00 Concreto
6000,002000,00Un 1000,002 Portões
6624,00624,00Tubos Concreto 20cm Ml 13,0048

340,00 6964,0034,00Chapas de madeirite Un10
7134,0085,00 170,00Un2 Formas Eucatex
11134,00200,00 4000,00Mão Obra Concretagem Un20

750,00 11884,00
11936,50
12316,50
12356,50

250,00Dz de Madeira Dz3
3,50 52,50Pregos 17x27 Cd15

380,0019,00BrFerro 1/220
5,00 40,00Arame recozido 168

147,50 12504,002,95BrFerro 4,2mm50
130,00 12634,000,65Escoras eucaliptos

Escavação Valas

Ml200
12874,0015,00 240,00Ml16

225,00 13099,0075,00HrsEquipamentos
Ferro 6,00 mm

3
13389,00290,00Br 5,8050

1411,00 14800.001411,00Vb1 Encargos
14800,00SUBTOTAL 02
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R. Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
ORÇAMENTO Obras - Cemitério Municipal
Etapa ; Rede Pluvial

Unid. R$ Unit. S.Total TotalDescriçãoQuant.
740,00

1990,00
740,00185,00M34,00 Concreto
1250,000,25UnMaciços Duplos B. Lobo

Grelhas Ferro

5000
5630,003640,00130,00Un28
6092,5018,50 462,50ScCimento25
6404,50312,0039,00M3Areia Regular

Cal Hidratada
Mão Obra Boca Lobo

8
6497,0092,50Sc 3,7025

1100,00 7597,005,50Hrs200
9097,0050,00 1500,00Horas de retroescavadeira Hrs30
12782,003685,0011,00Tubos Concreto 0,20

Tubos Concreto 0,30

335
15532,002750,0012,50Ml220
19232,003700,0018,50MlTubos Concreto 0,40200
23357,004125,0075,00MlTubos Concreto 0,60

Mão Obra Tubos
55

2500,00 25857,002500,00Un1
28560,002703,00 2703,00VbEncargos
28560,00SUBTOTAL 03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTC Obras : Cemitério Municipal
Etapa : Murros Laterais

TotalUnid. R$ Unit. S.TotalDescriçãoQuant.
3847,503847,502,85UnPedras de 1 Face1350,00
4027,50180,0045,00M34 Areia Regular
6247,502220,0018,50Sc120 Cimento
8047,501800,001800,00UnMão de Obra1
10447,502400,001,20UnBlocos de Concreto2000
10603,50156,0039,00M3Areia Regular

Cimento
Cal Hidratada
Ferro 5/16

Areia Regular
Ferro 4,2mm
Arame recozido 16
Mão de Obra
Palanques Cone. 15x15x2,70

4
10973,50370,0018,50Sc20
11043,5070,003,50Sc20
12393,501350,0010,80Br125
13290,50897,0039,00M323
13998,50
14023,50

708,002,95Br240
25,005,005

16023,50
18243,50

2000,002000,00Un1
2220,0018,50

15,00
Un120

8250,00 26493,50ml550 Tela
26743,50250,005,00M50 Arame Galvanizado

10 Concreto Sapatas
5 Madeira Pinheiro
5 Pregos 17x27XCd 
24 Brita 02
20 Horas de Retroescavadeira

28593,501850,00185,00
250,00

M3
29843,501250,00Dz
29861,0017,503,50
30293,00432,0018,00M3
31293,001000,0050,00Hr
35600.004307,004307,00VbEncargos1
35600,00SUBTOTAL 04
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B
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTO : Obras - Cemitério Municipal
Etapa : Hidráulico

Unid. R$ Unit. S.Total TotalQuant. Descrição
150,00 Tubo Pvc 32,0nnm Ml 2,10 315,00 315,00
720,00 Tubo Pvc 25,0mm Ml 1,30 936,00 1251,00

20 Horas de Retroescavadeira Hrs 50,00 1000,00 2251,00
40 Torneiras de Metal 1128 1/2 Un 13,00 520,00 2771,00
80 Cintas Galvanizadas Un 160,00 2931,002,00

Joelhos Galvan. 25x1/240 Un 4,80 192,00 3123,00
Tee galvanizado 25x3/4
Adaptadores 25x3/4

40 Un 5,00 200,00 3323,00
80 Un 0,50 40,00 3363,00

Tubo Galvanizado 1/240 Ml 5,00 200,00 3563,00
Serviços de Rosca
Fitas veda Rosca 18x25

40 Un 5,00 200,00 3763,00
20 Un 1,50 30,00 3793,00
10 Adesivos 75gramas

Lixas n° 100
Un 1,95 19,50 3812,50

10 Un 0,80 8,00 3820,50
Tee de 25mm Un 15,00 3835,5030 0,50

30 Tee de 32mm Un 0,95 28,50 3864,00
30 Joelhos de 32mm Un 1,20 36,00 3900,00
30 Joelhos de 25mm Un 0,95 28,50 3928,50

Mão de Obra 900,00 900,001 Un 4828,50
1 Encargos vb 571,50 571,50 5400.00

SUBTOTAL 05 5400.00
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58- PPREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
ORÇAMENTO - Obras: Cemitério Municipal
Etapa: Rede Elétrica

Unid. R$ Unit. S.Total TotalDescriçãoQuant.
1680,00
2880,00

1680,0070,00Postos de Concreto 6,0mt
Postes Galvanizado 12mts
Luminárias Mod-208-4E

Un24,00
1200,00300,00Un4

3620,00740,00185,00Un4
4980,001360,0085,00Lãm.Vapor Sódio 250Wat Un16
5280,00300,0075,00Foto Células4 un
5280,000,00Reatores PA/apor Sódio

Parafusos 3,5x40 Tomada

Tomadas
Caixas Fixas 20x20
Cintas Galvanizadas

Parafusos C/Porcas
Fio Sólido 6,0mm

Un4
5287,20
5335,20

7,200,15Un48
48,002,00Un24

5623,20
5643,20

288,0012,00Un24
20,001,00Un20

5667,2024,001,00Un24
6207,20540,000,90Mi600
8157,201950,000,65MlFio Sólido 4,0mm

Tubo Pvc 25mm
3000

8807,20650,001,30Ml500
9647,20
11447,20

840,002,10MlTubo Pvc 32mm
Luminárias 1x40 comple

400
1800,0075,00Un24

13247,201800,0075,00UnFoto Células24
13271,2024,001,00Abrassadeiras p/luminá. Un24
14800,001529,001529,00VbEncargos1
14800.00SUBTOTAL 06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTO: Obras: Cemitério Municipal
Etapa : Ampliação Casa Mortuária

Uníd. R$ Unit. S.Total TotalDescriçãoQuant.
570,00570,00M3 190,00Concreto magro3,00
645,6075,6010,80Br7,00 Ferro 5/16
650,605,005,00Arame Recozido 16 Kg1
1150,60500,00500,00Mão de Obra Un1
1400,60250,00 250,00DzMadeira Pinheiro

Cumeeiras Romanas
1

1520,60120,001,20Un100
1200,00 2720,60

2870,60
0,60Un2000 Telhas Romanas
0,50 150,00UnTijolos 21 Furos300

60,00 2930,6060,00M3Areia Fina1
15,00 2945,607,50UnRocho Terra2

3001,1055,5018,50Sc3 Cimento
3851,10850,00850,00M3Madeira Aparente

Gl de Tinta esmalte

Ripa 5x3
Mão de Obra Pintura

Algerosa
Mão de Obra Telhado

1
4026,10175,0035,00Un5
4326,10300,000,75Ml400
4726,10400,00400,00Un1
4894,106,50 78,00Ml12
6394,101500,00 1500,00Un1
6614,10220,00220,00M3Concreto Armado1
6814,10200,00200,00UnMão Obra Colunas1
6874,1060,005,00UnBarras Ferro 6,0mm12
6999,10125,00250,00DzM Madeira

7,00 7006,10
7011,10

3,50Pregos 17x27Cd
Arame Recozido 16

2
5,005,001

1 30,00 7041,105,00MlCapa Murro
7221,10180,0015,0012 MlAlgerosa
7421,10200,00200,00UnMão de Obra1

156,00 7577,1039,00M3Areia Regular

Cimento
Basalto Lixado

4
7947,10370,00Sc 18,5020
9697,101750,0035,00M250
10337,10640,008,0080 Soleira Basalto 15 cm

30 Basalto Iregular
55 Metros de Forro madeira

551 Mão Obra Forro
5 Pregos Diversos
1 Encargos
SUBTOTAL 07

Ml
11027,1023,00 690,00M2

687,50 11714,6012,50M2
330,00 12044,606,00M2
17,50 12062,103,50Kg

1437,901437,90Vb 13.500.00

13.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
ORÇAMENl O - Obras: Cemitério Municipal
Etapa: Calçamento

TotalUnid. R$ Unit. S.TotalDescriçãoQuant.
45451,5345451,5313,50M2M2 Calçamento3366,78
54251,538800,004,00MlMeio Fio2200
55351,531100,000,50MlMão de Obra Meio Fio2200
55999,03647,5018,50ScCimento35
56194,03195,0039,00M3Areia Regular5
64060.007865,977865,97VbEncargos1
64060,00SUBTOTAL 09

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
ORÇAMENTO - Obras : Cemitério MunicipãT
Etapa: Projetos

DescriçãoQuant:
15000,00
15000,00

VbTotal Projetos10
SUBTOTAL 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ORÇAMENTO : Obras: Cemitério Municipal
Etapa: Prédio Gavetas

Unid. R$ Unit. S.Total TotalDescriçãoQuant.

643,50 643,50Un 71,50Jn 200x65 Ferro Basculante9,00
660,00 1303,50M3 132,005 Jn 200x120 Ferro Basculante

1783,50120,00 480,00Portas Semi-Ocas Un4

3583,501800,00 1800,001 Concerto Banheiros Un

4383,50M2 32,00 800,0025 Metros de Vidros pontilhado
1100,00 5483,50Portas 4x100x210 abrigo Un 550,002

17,00 2890,00 8373,50Piso Cerâmico Pi 5 M2170

350,00 8723,50Argamassa Colante Sc 7,0050

187,00 8910,50Kg 2,2085 Rejunte
Mão de Obra 1360,00 10270,501360,00Un1

18,50 647,50 10918,00Sc35 Cimento

11230,0039,00 312,00Areia Regular M38

11930,00700,00 700,00Mão de Obra Un1

12062,0011,00 132,00Tubos Concreto 20cm Ml12

12126,8010,80 64,80Br6 Ferro 5/16

39,00 19,50 12146,30M3Areia Regular0.5
12156,3020,00 10,00M30.5 Brita 01

200,00 12356,30200,00mão de Obra Un1

13526,3090,00 1170,00Ml13 Corrimão de ferro

333,00 13859,30M3 185,00Concreto Vigas1,8
14011,3019,00 152,00Br8 Ferro 1/2

13,80 110,40 14121,70BrFerro 3/88

250,00 250,00 14371,70DzMadeira1

3,50 3,50 14375,20Pregos 17x27 Cd1

14708,20185,00 333,00Mão De Obra Un1,8
15518,2013,50 810,00Forro Abrigos (Pvc) M260

125,00 15643,20

16063,20

Dz 250Madeiras0.5
M2 7,00 420,00Mão de Obra60

16070,203,50 7,00Pregos 12x12 Ka2,00
4900,00 20970,20M2 7,00Reboco Riscado700

23745,20Sc 18,50 2775,00Cimento150

1170,00 24915,20M3 39,00Areia Regular30

25265,20Sc 3,50 350,00Cal Hidratada100

0,17 1485,00 26750,20Un9000 Tijolos 6 Furos
390,00 27140,20

27695,20

M3 39,00Areia Regular10

555,00Sc 18,5030 Cimento

27800,20Sc 3,50 105,00Cal Hidratada30

10,50 52,50 27852,70LtsImpercal5

1540,00 29392,70M2 7,00Mão de obra220

13,00 806,00 30198,70UnTelhas Onduladas 153x662
1810,40 32009,1014,60Telhas Onduladas 183x6

Cumeeiras

Un124
13,80 469,20 32478,30Un34
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162,75 32641,05Un 0,35465 Parafusosc 5/16

33301,05Ml 2,20 660,00300 Ripão 7x5
Madeira 36301,0512 Dz 250,00 3000,00

300 Mão de Obra Coberto M2 6,00 1800,00 38101,05
64 Calha Alumínio Imts Ml 1408,00 39509,0522,00

40634,0575 Guarda Murro Ml 15,00 1125,00
40886,0563 Canos de 75 mm Ml 4,00 252,00

2,00 40888,05Adesivo 75 grms Un 2,001
Curvas de 75mm 6,50 117,00 41005,0518 Un

Luminárias Completas 2x40 Un 55,00 550,00 41555,0510

Fio sólido 2,5mm Ml 0,45 90,00 41645,05200
Mão de Obra Elétrica Un 200,00 200,00 41845,051

Un 2,00 16,00 41861,058 Tomadas

6,00 41867,053 Interuptores Un 2,00
1 |Cd p/ 4 disjuntores
4 Disjuntores 20 Amperes
1 IRoIo Fita Isolente 20 mts

Un 10,50 10,50 41877,55
Un 5,50 22,00 41899,55

9,80 41909,35Un 9,80
44129,35Madeira Plainada ,12cm Ml 3,70 2220,00600

Mão de Obra Un 2000,00 2000,00 46129,351

Tampas de Madeira 85x65 Un 15,00 1605,00 47734,35107
47809,35500 Parafusos 3,50x40 Un 0,15 75,00

60,00 47869,35500 Buchas 6,00mm Un 0,12
48243,85Guias 7,5cm fixar Tampas Ml 1,75 374,50214
52243,85Tinta Un 4000,00 4000,001

Mão Obra Pintura Un 3900,00 3900,00 56143,851

6327,15 62471.00Encargos Vb 6327,15
6247t,0PSUBTOTAL 08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Ampliação do Cemitério Municipal / 2003Obras:

RESUMO DO ORÇAMENTO

Valor R$Descrição/obraEspecificação

R$: 17.530,00

R$ ; 14.800,00

R$: 28.560,00

R$ : 35.600,00

R$ : 5.400,00

R$; 14.800,00

R$: 13.500,00

R$: 62.471,00

R$: 64.060,00
RS- 15.000.00

- Escavações/Terraplenagem

- Pórticos (dois)
- Rede Pluvial

- Muros e cercados Laterais

- Rede Hidráulica

- Rede Elétrica

- Ampliação Casa Mortuária
- Conclusão Prédio Gavetas

- Pavimentação/Calçamento
- Total Projetos

TOTAL GERAL ORÇAMENTO

- Subtotal 01

- Subtotal 02

- Subtotal 03

- Subtotal 04

- Subtotal 05

- Subtotal 06

- Subtotal 07

- Subtotal 08

- Subtotal 09

- Subtotal 10
R$: 271.721,00

Este orçamento importa,nesta data,em R$ 271.721,00 ( Dnzentos
E setenta e um mil,setecentos e vinte um reais)

Serafina Corrêa,10 de janeiro de 2003.

Eng.Civil DUARTE FRANCISCO ROTTAVA
CREA 55884
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafma Corrêa, 03 de junho de 2003.

PARECER JURÍDICO

Concorrência Pública n° 02/2003

í[uisitos legais previstos na Lei n° 8.666/93, e suas

CER FAVORÁVEIL.

Atendidos os n

alterações posteriores. PAR

s

OAB/RS 17.340
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 03 de junho de 2003.

A

CORAG

Autorizamos publicação de aviso de edital de
concorrência n° 02/2003.

Solicitamos faturamento 30 dd.

A

Elaine Piaéentnii Presotto
Comissão de Licitações



1/"

\
r.amara de Vereadores

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no uso de

suas atribuições legais e a teor da Lei n° 8.666/93, toma público que às 14
horas do dia 09 de julho de 2003, na Sala de Reuniões da Prefeitura

Municipal, na Av. 25 de Julho, 202, reúne-se a Comissão de Licitação, para
receber Documentação e Proposta para execução de obras de Ampliação e
Reforma do Cemitério Público Municipal, conforme Projeto, mediante

concessão de uso real. Informações e Edital: Prefeitura Municipal, durante

expediente, ou telefone ( Oxx) 54 444 1166-210, com Jaqueline.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 03 de junho de 2003.

l í».’

Valcir Seguddo Reginatto
Prefeito Municipal
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●  ' EDITAL OE LEiUkO N» 01/2003

'H
--rr;=:^da de Preços';012/2002,''í.Conlfalado:fcMiolto;.e"J5^Vi;.^^J

^f^w*"uDjelo: Aditivo de supressàp da valores. Valor:-R$ 2.43 ̂  ,
ao litro. Validade: a mesma do contraio. Data: 05.05.20(fnpA^ ^
cesso: 1014/2002. Tomada de Preços 012/2002. Contrata A^BITiafa 06 VSféadonpg .
tto e Cia. Ltda. Objeto: Aditivo de supressão de valores. V  Hi |
2 40 ao litro. Validade: a mesma do contrato. Data: 09. S.2003. ̂  ̂
Processo: 364/2003. Carla-Convite 073/2003. Contratadr Motor- A (J
ler Poços Artesianos. Ltda. Objeto: aquisição de uma mntfcbomba. \ ys^j
Valor: R$ 6.300.00. Validade: até a entrega do objeto. Data:
21.05.2002. Processo: 1014/2002. Tomada ,de Preços 012/2002.
Contratado: Petrobras Distribuidora S.A.. Objeto: Aditivo de acrés
cimo de valores. Valor: R$ 1.3043 ao litro. Validade: a mesma do
contrato. Data; 19.05.2003. Processo: 1014/2002. Tomada de

Preços 012/2002. Contratado; Petrobras Distribuidora S.A. Objeto:
Aditivo do acréscimo de valores. Valor R$ 1.3980 ao litro. Valida
de' a mesma do contrato. Data: 13.08.2003. Processo: 206/2003.
Tomada de Preços 006/2003. Contratado: JK Pneus Ltda. Objeto:
Aquisição do pneus. Valor: R$ 4.700,00. Validade: 31.12.2003.
Data: 14.05.2003. Processo: 1039/2002. Contratado: Treinamento
e Assessoria Passarin Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação da

Validade: 30.06.2003. Data: 23.05.2003. Processo:prazo,

do Brasil ag.'138-4 conta .7.055-6, ou ainda através de DARM
Não reembolsável.

1
P-2 A-157732

Depto. Compras e Patrimônio - Licitações.

OOAO V1AUE1 BONAFÉ Sl*
Sul. no uso d« .uai «tflbu^ôo. leoa'» ● ®‘". n- 1641/2003 de
0,668/93. «ojoíldad» e oonlo*mWMe cc. i.piin„,do k* 10:00 ho.e*
27/05rt003, comunlc. a qu«n jn^ei«.»r po»»» Kí.,.lnlo W20B. Síilo N*

rST/r^MoiaM dt 5.oSt"do”MS:;Ã^ de

pmpetrrtiauoi-COT b'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SÚMULA DE CONTRATOS

n* 041/2002, objeto: Aditivo de contraio de

Pavimenlaçâo lola 06. conlralada; Delia Pasqua Engenharia a
Construções Lida., valor RS 71.684,10 (20,63%). Tomad_a de Pre-
ços n” 04/2003. Objeto; Gêneros alimentícios, recurso. Próprio do
Município 0 PNAE. contratados: Frigorííico Silva Industria e Co
mércio Ltda.. valor R$ 44.323.15; Mercopampa Distribuidor de

Produtos Alimentícios Ltda.. valor R$ ̂ 0®f27.51: Ata^dâo
'  mércio de Gêneros Alimentícios Ltda., valor R$ 32.552.20. Co

mercial Safra de Alimentos Ltda., valor R$ 15.306,50; Redo A i-
mantos Ltda.. valor R$ 12.694.50; Sucobom Produtos Industriali
zados Ltda.. valor R$ 12.766.00; BurlanI Comércio de Carnes
Ltda.. valor R$ 25.806.22; Maxul Alimentos Ltda.. valor RS
100 924.32; Mina Comércio e Serviços Ltda.. valor R$ 22.931.94.
Empenho n» 02123/2003. objeto; Prestação de serviços de asses
soria de avaliação dos programas da Prefeitura, recurso: Próprio

Município, contratado; Sludio Pesquisas e Consultoria Ltda.,
valo- R$ 7 620.00. Inexigibilidade n» 09/2003. objeto: Aquisição de
condicionador de ar. recurso; Próprio Município contratado:
Alberv Scherer Ltda.. valor R$ 20.260.00. Empenho rP 3258/2003,
objeto: Material de rr>»«uuçáo. recurso: Própno do Município,
contratado; Sociedaoe Vicenio Pallotll - Editora, valor R$
2 049 00. Empenho n“ 3195/2003, objeto: Manutenção sistema
IPTU recurso: Próprio do Município, contratado: Marcos Augusto
Baggio-ME, valor R$ 7.950,00. vigência: 10/04/2003 a 09/04/21W4.
inexigibilidade n« 10/2003, objeto: Passagem Escolar interdislrl al,
recurso: MOE. contratado: Transton Transportes Ltda.. valor total:
10,650,00. Convite n” 02/2003. objeto: Derivados de petróleo,
cargas de gás em botijões, recurso; MDE. contratado: Brasox
Oxigênio Indústria e Comércio Ltda., valor R$ 5,968.50. Convite n
014/2003. objeto: Derivados de petróleo, cargas de gás em boti-

-  jões e recargas de oxigênio industrial e acetileno. recurso: Próprio
do Município e MDE. contratado: Antônio Luiz Mruz, valor R$
65910,00. Tonhada de Preços n* 10/2003, objeto; Material de
construção, recuso: Próprio do Município e MDE.
Brita Pinhal Indústria e Comércio Ltda., valor RS 249.625.00, Co-
nesul indústria e Comércio de Britas Ltda.. valor R$ 180.00; Reilex
Indústria e Comércio de Artefatos do Concreto Ltda., valor R$
53 015 00 Convite n* 53/2002. objeto: Aditivo de contrato de lor-
necimenlo de cargas de gás. contratado: Anlonio Luiz Mruz. pre
ço- unitário do gás de cozinha, com carga de 45kg. cujas entregas
foram eleluadas a partir de 03/03/2003 é de R$ 129,07, Comite n
83/2002, objelo; Aditiuo de conirato de construção da rede de
energia 'elétrica e iluminação pública na Vila Canaã, conlratado:
Elatrolios Montagens Elétricas Lida., valor R$ 6,728,00. Empenho
n° 1545/2003, ob]elo: Adilivo de contraio da locaçao da veiculo
aulomolor, contratado: Aulolocadora Guanabara, valor drária:B$
90 00 vigência; 16/05/2003 a 04/06/2003. Dispensa n" 02/2003.
objelo: Transporte Escolar, recurso: MDE. conlratados: Transpor-
les Salgado Filho Lida., valor R$ 21.312,00, vigência 06/0M03 a
01/09/03; Conoire, Mariano & Razeira Lida., valor R$ 21.330.m,
vigência 17/03/03 a 12/09/03; Isolur Transporias Lida., Valor H5
21 600,00, vigência 18/03/03 a 13/09/03. Tomada de Preços n
04/03, objeto: Adilivo de contrato de lornecimenlo da gôrieros
allméntlclos, conlratado: Mercopampa Dislribuidor de Produtos

Alimonllcioa Lida., valor unitário do arroz tipo 01 R* '■J'*- f”™"®
n” 21/2003, objelo: Veículos, recurso: FMDC/\ - A^o Judlc^,
conlratado: Comercial Sul Veículos Ltda.. valor H$ 50.592,(».
Tomada de Preços n“ 03/2003, Reforma Calçadão Salvador Isala,
recurso: PrrSprio do Município, conlratado: goleava Oonsltuç^ a
Comércio Lida., valor R$ 208.852,85. Inexigibilidade n 13/2003,
objeto; Cursos e Treinamento em Licilaçâo. recurso: Programa

.  BID, coniralado: José Luiz Albuquerque Caolano. valor R$
40.380,00. vigência; 17/04/03 a 16/04/04. Convite ri 15/2003,
objalo: Equipamento Permanente, recurso: FNS - Incentivo a
VIgil. Sanilária, conlratados; EV Saldanha & Cia l-'<la., v«itor R$
2.744,00; JA Ferramentas e Máquinas Ltda., valor R$ 529,69.

ido

JOAO VIANEI BONAFÉ - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PALIVllTINHO

JOAO VIANEI BONAFÈ. Pf./.Ko Munlclp- TORNA
,t.lbulç6.. - ^ 13:39 hora», do dl« 24

,i
1005/2002. Conlratado: Viech Informática Ltda. Objeto; Rescisão
de contraio. Data: 07.05.2003.
D-137970

I ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORflÊNCIA PÚBLICA N* 02/2003
O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, no uso de suas atribui
ções legais e a teor da Lei n<> 8.666/93. torna público que às 14
horas do dia 09 de julho de 2003. na Sala de Reuniões da Prefei
tura Municipal na Av. 25 de Julho. 202. reúne-se  a Comissão de
Licitação, para receber Documentação e Proposta para execi^o
de obras de ampliação e reforma do Cemitério Público Municipal.

A conforme projeto, mediante concessão de uso real. Informações e
1 Edital: Prefeitura Municipal, durante expediente.' ou telefone
% (0XX54) 444-1166-210, com Jaqueline.
V  Serafina Corrêa. 03 de junho de 2003. JSÚMULAS DE CONTRATOS - MA1O/20Q3

Contratante: Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa-RS. Contra
tada- Girardelo Engenharia e Comércio Ltda. Objeto: Empreitada
Global - instalação de transformador e extensão de rede de baixa
tensão. Valor; R$‘22.685,00. Amparo Legal; Carta-Con^le
14/2003. Contratada: Joanilda Salvetti OmIzzoilo-ME.Objelo.
Prestação de serviços concernentes ao Planejamento, impressão,
aplicação e correção de provas de concurso público. Valor: R$
17 500 00 Amparo Legal: Carla-Convite n“ 17/2003. Contratadas:
Jacir Calgaro-ME. total de R$ 11.803.50; Elaine Calza MangonL
total de R$ 10.482.22. Antônio José Baien-ME, total de H5
1 312,00, Danieta Bianchet, total de RS 12.537,72, Ivaldo Jorge
Fedrigo-ME. total de R$ 8.287.70. Objelo; Fornecimento de Me
renda Escolar. Amparo legal: Carla-Convite n* 18/2003.

Serafina Corrêa. 02 de junho de 2003.
VALCIR SEGUNDO REGINATTO,

Prefeito Municipal.

t
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO

SÚMULA DE CONTRATOS
CONTRATANTE município DE PORTÃO

,í>-.

a) Contrato: n" 30/2003, Objalo; Transjjorto eacolar. Conlralada;
Dalila R.-Guarin.-Valor. Rí 13.000,00. Prazo: até  o 8nal do ano
lellvo.üA88inalura: 07/05/2003, b) Contrato: n" 31/2003. Objelo:
Prestaçâo.de serviço de pessoal na área de saúde. Contratada:
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai
Ltda ' Valon'R$ 37.403.20 mensais. Prazo: 12 meses. Assinatura:
16/0WO03. c) Contraio: n* 32/2003. Objelo; Serviço de odontolo
gia. Conlratada:'^ Roger Roberto Maica de Meneghi. Valor; R$
7 000,00. Prazo: alè 31/12/03. Assinatura; 16/05/2003. d) Contra-
to-n* 33/2003.'Objeto: Serviço de Cardiologla. Conlralada: Tera
pêutica Atividades Médicas e Psicológicas S/C Ltda. Valor; R$
7.680,00. Prazo: 12 meses. Assinatura: 16/05/2003. e) Contraio:
n* 34/2003. Objeto: Transporte de pessoas até Porto Alegre.
Contratada:'A. Borges Transportes. Valor: R$ 48.000 00. Prazo:
12 meses. Assinatura: 20/04/2003. 0 Contrato: n* 43/2003. Obje
to' Alteração Contratual 06 - Reequilibrio Econômlco-Financeiro.

-  Contratada- Belo Comércio de Combustíveis Ltda. Assinatura:
01/05/2003. g) Contrato: n* 160/2003. Objeto: Alteração contratual
n* 03. Contratada; L.D.R. Engenharia de Construção Ltda. Valor:
R$ 971,08. Assinatura; 08/05/2003. h) Contrato: n* 154/2002.
Objeto: Alteração Contratual n* 01 - Prorrogação. Contratada:
B G Q Cònsulloria Institucional Ltda. Prazo: 60 dias. Assinatura:
05/05/2003. í) Contrato: 40/2002. Objeto: Alteração Contratual n
06 - Reequilibrio Econômico-Financeiro. Contratada: Petrobrás
Distribuidora S.A. Assinatura: 05/05/2003.
D-137969

)
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D-137977 fy

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N» 004/2003

O Prefeito Municipal de Tapes-RS, torna público,  a quem interes
sar, que às 9 horas, do dia 25.06.2003. na Sala de Licitações,
será realizada a Tomada de Preços n« 004/2003, cujo objeto é a
aquisição de um trator agrícola, novo, 4x2, com potência de 27
Cv. Informações e cópias do Edital completo poderão ser obtidas

Prefeitura Municipal de Tapes-RS. na Rua Cel. Pacheco. 190.
pelo telefone (OxxSI) 872-1788, ramal 222, no horário das
8h30mln às 11h e das 13h30mln às 16h30min. ou através do site
www.tapes.rs.gov.br-

LUIZ CARLOS COUTINHO GARCEZ,
Prefeito Municipal.

na

ü ●
l●

leRKFEiTUKA MUNICIPAL OE SEU TÂU .SANTANA

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'‘t>n-l/-;"»-l
< VD-137978

AVISO üE iMi’UGNAÇÃo DE Rn:ui:.';o
PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDfTAL
O Prefeito Munldpal de Vacaria, no uso das atribuições legais que
lhe confere o cargo, toma público para todos os que poesam inta-
resaar, que foi retificado o item. 1.1 e 6.12 do Edital 35/2003. A
íntegra da retificaçáo do Edital encontra-se disponível no site.
www.vacaria.re.gov.br, ou na Prefeitura Munldpal.

Vacaria, 30 de maio de 2003.
ÂNGELO PEQORARO.

Prefeito Munldpal.

O 1’refeito Municipal SstSo Snnlnna. lonw   o n.lo lon.m
MoviJns M impugiuçasi dos recursos itilwpo.slor |.cl..--< .(scorrcritcs
DANIEL TAVARES DB SOUZA Mii e KlDl '1'UK 'I HANíSfORTl'. L

UciUflo pa/a execuçio do b«aij>uitc escolar.rURlSMO LTDA QENAIR SCHNEIDER.

íl'.}
iComissão de Licitação. -

D-137954
SerUo SaiiUiut, 04 do junlio do 2üü3.

UNDOUmVl O l‘ONTliS
ProfeiloMunicipiil

Vt*
D-137956

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
MAIO/2003

Processo n® 367/2003. Carta-Convite 075/2003. Conlralada: Auto
Mecânica Bonella Ltda,-ME. Objelo: Serviço de mecânica. Valor:
R$ 6,80 por hora trabalhada. Validade: 31.12.2003. Data:
19.05.2003. Processo n® 931/2002. Carta-Convife 159/2002. Con
tratada: Construtora Gabarito Ltda.. Objelo: Aditivo de supressão
de valores. Valor: R$ 1.824,59. Validade: a mesma do contrato.
Data: 12.05,2003. Processo n® 206/2003. Tomada de Preços
006/2003, Conlralada: Dal Distribuidora Automotiva Ltda. Objeto;
aquisição de pneus. Valor; R$ 2.595.00. Validade; 31.12.2003.
Data: 14.05.2003. Processo n® 206/2003. Tomada de Preços
006/2003. Contratada: JK Pneus Ltda. Objeto: aquisição de
pneus. Valor: R$ 11.311,20. Validade: 31.12.2003. Data;
14.05.2003. Processo n® 871/2002. Carla-Convite 147/2002. Con
tratada; Lanzarin Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto;
adilivo de acréscimo e supressão ● de valores. Validade:
17,05.2003. Data; 02.05.2003. Processo n“ 325/2003. Carta-
Convite 068/2003. Conlralada: LHG Comércio e Transporte Ltda.
Objelo: aquisição de leite pasteurizado. Valor: R$ 1,10 o litro.
Vaiidade: 31.07.2003. Data: 06.05.2003. Processo n® 365/2003.
Carla Convite 074/2003. Conlralada: Mini Mercado  e Açougue
Furian Ltda.

,11.60
. Objeto: aquisição de leile em pó integral. Valor; R$
i, Validàc/e:49,08.200Ó-.*Dãláf'J6'.03!2(303.'PliScb^^cy'ri"

'n
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N® 017/2003
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos para transporte de pasaa-'
geiros. ano de fabricação 1996 ou superior, com capacidade ml-'
nima para 08 (oito) pessoas e 01 (um) veiculo para transporte òe-
carga, ano de fabricação 1998 ou superior, com motorização ele
trônica a diesel, potência mínima de 115 CV e direção hidráulica.
Abertura envelopes de n* 01 e 02 dia 30/6/2003 às lOh. Cadastro
até 0 dia 25/6/2003, em horário de expediente.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N® 018/2003
Objeto: Contratação de empresa, incluindo-se material e mão-de-
obra. para a pavimentação das Ruas Sauj Irineu Farina e Fiorelo
Henrique Chiaradia e compra de material para pavimenlaçâo de
vários acessos à RST-470.-Abertura envelopes de n® 01 e 02 dia
30/6/2003, às 14h. Cadastro até o dla'25/6/2003, em horário de
expediente. Informações através do íone/íax (0xx51) 441-4534 e
fone/fax (0«54) 441-1477 ramais 203 ou 216.

Veranópolis, 04 de junho de 2003.
ELCIO SIVIERO,.

Prefeito Municipal. . .  .
iJi3D^ei<^37aZ6’ti euuiuvno ou í.iutiedu n eup .niieeoiuio .rjnnolnl

D- 137.950'

iV-

d»
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

■  edital DE TOMADA DE PREÇOS N< 17/2003

●r
.V-

fi'

Oblelo: aquisição de malerials hidráulicos, reservalório do água
bomba submersa, para Lajeado do Cerne. Protocolo12.000 litros

k-

dos envelopes: 26.06.2003 até às 9h30min. Abertura; 26.06.2003. ií-i
às 10 horas, no Setor de Licitações. Informações poderão ser

obtidas no Setor de Licitações na Rua Antunes Ribas ou pelo fone
(0m55) 3312T)153, lax (0xx55) 3313-2213. Cada edital poderá ser
ralirado mediania, o pagamento de uma taxa de R$ 20.00, a ser
deposilado no Banrisul ag. 370-79 conta 04.002711-0.4 ou Banco
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Serafina Corrêa promove
a participação social na saúde

9*
0

O EXERCÍCIO DO
CONTROLE SOCIAL

Francisco Mezzomo, por solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde,
convocou a comunidade e os verea-
doi'cs para tomarem conhecimento
das realizações da saúde pública no
período. Disse acreditar na "neces
sidade de unir esforços para pro
mover melhorias na saúde".

A secretária Municipal, Salete
Pinto Cadore, expôs o trabalho dos
três primeiros meses do ano, mos
trando dados, infortnando sobre

planejamento e realização de ser
viços. Nas planilhas apresentadas
pode-se verificar os valores rece
bidos pelo FtttidolMunicipál de
Saúde e cotno foram aplicados! O
importante, segundo a secretária
Salete,' é conseguir resolução nos
atendimentos e isso acontece cbm

a soma de esforços^entre gestores,
profissionais da saúde e comunida
de, Disse ainda que dados da Saú
de são animadores.!

i

.Pèsqúisa de (.VA Audiência Pública realizada

após aprovação do Relatório de
Gestão do primeiro trimestre de
2003 pelo Conselho Municipal de
Saúde, na Câmara de Vereadores
de Serafina Corrêa no dia 27 de

maio passado teve o objetivo de
prestar contas à comunidade. O
presidente da Câmara Municipal,

TRAUMATO / ORTOPEDIA AMPLIARÃO O SERVIÇO

I

A prioridade é aten
der as reivindicações da
3* Conferência Munici

pal de Saúde realizada

com a participação da
comunidade, em 28 e 29

março do corrente
.0. Mais especialida¬

des e atendimentos de dimento. Pela grande de- será maior a resolução

média complexidade, manda e pela falta de local já que muitos pa-
serão oferecidos no pró- oferta nas referênciás re- cientes estão impossibi-

prio município. gionais do SUS ela será litados de ̂ movimentar- .
Traumatologia e oferecida pelo Sistema se como gostariam pelo

Ortopedia, especialida- Municipal. Assim au- sofrimento com dores
des oferecidas vão am- mentarão os serviços nas articulações ou pro-
pliar ainda mais o aten- ambulatoriais e também blemas dessa natureza,

r.T

\

Categoria: Comércio d9 Cer’>a!s

^ K̂f^iLugarfGómercial a CereaüsU:
Calza (E)

/

Veja no gráfico a ampliação do serviço ambulatorial de 1998 a 2002 em Serafina Corrêa. Essa ação
gera a reversão de modelo, otimiza recursos garante mais atendimento e conforto para o usuário

i

1

' A LUTA DOS PREFEITOS E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE

Estado do Rio Grande também para garantir

do Sul a importância do um cronograma mensal

pagamento dos recursos regular de pagamento
atrasados por dois anos para que os municípios

aos municípios, como possam cumprir com as

Os prefeitos munici-

■ pais em conjunto com
f seus secretários têm

agido no sentido de
mostrar ao governo do

responsabilidades frerlte
a oferta dé saúde públi

ca para todos e os paci
entes possam ser atendi
dos. ‘

Categoria: Construtora Civil

1^ Lugar: Construtora Dalmagro e ü. .

Hercuíano D^lmagro (E)

■im,. .
Corsan implanta

sistema informatizado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PFlEFEITURA MUNICIPAL DE
SERAFINA CORRÊA

LÍJ'S

'V ^

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚIILICA N" Ü2/2ÜÜ3

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA
CORRÊAi, no uso de suas atribuições legais e a teor
da Lei n° 8.666/93, torna público que às 14 horas do
dia 09 de julho de 2003, na sala de reuniões da Prefei
tura Municipal, na Av. 25 de Julho, 202, reúne-se a'
Comissão de Licitação, para receber documentação e
proposta para execução de obras de ampliação e re
forma do Cemitério Público Municipal, conforme prot
jeto, mediante concessão de uso real. Informações e
edital: Prefeitura Municipal , durante expediente', ou
telefone (Oxx) 54 444-1166, ramal 210, com Jaqueline.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serfaina^
Corrêa, 03 de junho de 2003 '

.  L- lJf-'
;● > Categoria;,Chapeação.e Pintura

Lugar: Bonámígo ÇhapêaçãÒ e Pii
daudecirBuzeti-'i'‘f:_

);

Valcir Segundo Reginatto
Prefeito Municipal

A Corsan de Serafina g

Corrêa, a partir da emis- p
são das contas com ven- P

cimento no mês de Ju- P

nho/2003, também pas-
sa a contar com o siste- B

ma informatizado, Co- |

letor, onde o funcioná- |

Psicóloga
Andréia Roos

CRP 07/07750

CENTRO CLÍNICO VERONA
Rua Baixeto Vianna 1901 Fone: 9972.2813

Serafina Corrêa - RS
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Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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//Câmara de Vereadores
FI. iy

^Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte J

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMeíO DE INSCRIÇÃO
05.614.935fl)001-81 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATADEABerrüRA
17/04/2003

NOME EMPRESARIAL
SALVn CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABQ£ClheNTD (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E CeSCRIÇÃO DA ATIVtDAQE EOOMÍaSCA PRINCIPAL
45.21-7-00 - Ectificacoes (res,ind,ccrn,serv)

CÓOIGQ E DESCRKJÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCtEDADE EMPRESARIA UMITADA

NÚMERO COMPLSílENTD
SALA 01

LOGRADOURO
AVENIDA 25 DE JULHO 094

UFMUNICÍPIO
SERAFINACC^ÍREA

BAIHRO/DISTRÍTO
CENTRO

CEP
99.250-000

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/04/2003

SITUAÇÃO CADASTRAL
AIWA

DATA DA SITUAÇÃO ESPKIALSITUAÇÃO ESPEQAL

i  ' > Aprovado pela Instrução Normativa SRF n“ 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 30/04/2003 às 09:54:08 (data e hora de Brasília).

fi

PREFEITURA MUNICIPAL Dt
SERAFINA CORRÊA
"AUTENTICAÇÃO

Confere com o originai
c \ I rrv l2j:j22í—

.1=^.

Em

Servidor:

DU/UFf/ZUUD
nnp;//www.receita.razenaa.gov.or/ressoajunaica/cnpj/cnpjreva/»^npjreva_comprovanie.asp
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Certilicadü de Regularidade do FG'I’S - CKF.!>í
SttSk A

CAIXA ECoNOivliCA FtrDEFíAL

r

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

05614935/0001-81

SALVI CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

AV 25 DE JULHO 094 SALA 01 / CENTRO / SERAFINA CORRÊA / RS / 99250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da alribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

c/
Validade: 07/07/2003 a 05/08/2003

Certificação Número: 2003070709350686274630

Informação obtida em 07/07/2003, às 09:39.

\
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br \

prefeitura
SERAFINA UÜRREA

AUTENTICAÇÃO" _ ^
Confere com o origine

1<I

I

Ern

Seryidor:

. ../rgeer òimpnmirrapei.aspv AKi'essoaiviainz=i zjozovo<k v AKressoa-1 zjo/üvo<k v /ucur=u //u //zuuj
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" 002402003-19025033
r

DADOS DO SUJEI I O PASSI VO:

CNPJ: 05.6 1 a . 935/0Ü01-8J.
NOME: SALV.l CONOITÍUCOES E 1NCORPORACOE.S LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 25 DE JULHO
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICÍPIO: 3ERAEINA CORRÊA
ESTADO: RS
CEP: 99250-000

094 SALA 01

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, EQUAISQUER DAQUEI.AS
ALTERAÇÕES, EXCETO PARA:

-  AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM TMOVEI,;

PREVISTAS

REDUCAÜ DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS
SOCIEDADES UE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
BAI.XA DE FIRMA INDIVIDUAL, CI.SAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSp-ORI^ACAO
EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

DE

OU

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERAÇÕES, QUE, PARA
A  FINALIDADE DI.SCRIMINAÜA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A  EXPEDIÇÃO DESTA
CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA  A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PAI?.A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRE.SA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A  VERXFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.previdencidsocial.gov.br, OU EM QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCLAi, .í

DEVERA SI:R OBSERVADA A EINALIDAUE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 07 DE JULHO
COM VALIDADE ATE 05/10/2003 .
VALIDA POR 9 0 DIAS DA DATA DA SUA EMIS.SAO.

DE 2003.

PREVIDÊNCIA SOCIAE. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASII.EIRO.

LiviP-lESA DC TGCNOLOGiA E

Confere com o origina
f'j\ / c&oQ0 V /

i

Em

Seríndor:
nnp://wwwu iu.aataprev.gov. DIVO, w5>/miM/cws_mv/.aspi'c.uivi A IIN. . ./ 1 VUZ3UJJUU/4UZUU U//U//ZUUJ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA COÍDUEA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão N” 128/2003

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pelo

Senhor Prefeito Municipal em Requerimento de EUDIR LUIZ SALVT

protocolado sob n" 589/03 que revendo nesta repartição os fíchários da dívida

ativa e dos impostos e taxas do corrente exercício, verifiquei que o(s)
contribumte(s) SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA ,

nada deve(m) à Fazenda Pública Municipal até a presente data.

N

O referido é verdade e dou fé.

Serafína Corrêa, 03 de julho de 2003.
●V O

/

CO"’ “ “
 J-

rig
Secretário Municipal de Finança^,

ina^

esoLireiro

err

 g^.v.doc-::::::^
A presenle cerlidão não elide o direilo de a tazenda do Município de Seralina Corrêa, proceder as poslerioies
Verillcaçòes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado
* Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição.
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PREFEITURA MUNICIPAL Dí
SERAFINA CORRÊA
AUTENTICAÇÃO
Confere com o originai
. o ̂ / oV , 3

>1
91

Em

PROCURAÇÃO

Servidor: jJL

Por este instrumento particular, PANDOLFO, FEDRIGO & CIA. LTDA., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 03.338.551/0001-58, situada na Av.
Arthur Oscar, 3135 em Serafma Corrêa (RS), representada por sua sócia-gerente Neiva

Pandolfo Fedrigo, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na Av. Arthur

Oscar, 3135 em Serafma Corrêa, (RS), inscrita no CPF sob no. 911.892.760-20, portadora
da carteira de identidade no. 2078800097 expedida pela SSP-RS, nomeia e constitui

IVALDO JORGE FEDRIGO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na

Av Arthur Oscar, 3135, em Serafma Corrêa, (RS), inscrito no CPF sob no. 260.706.770-

72, portador da carteira de identidade no. 1014088866, expedida pela SSP-RS, seu bastante

procurador, ao qual confere amplos e ilimitados poderes para representá-la nas repartições

públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e sociedades de economia mista,
estatais e paraestatais, secretarias de estado, ministérios e prefeituras municipais,
movimentar contas-corrente, a prazo fixo, de caução e outras de qualquer espécie, nos

bancos, casas bancárias e estabelecimentos de crédito em geral, realizar com eles quaisquer

negócios ou transações bancárias, celebrar quaisquer contratos, inclusive de financiamento,

depositar e retirar dinheiro, título e valores, emitir endossar e assinar cheques, sacar,
mesmo a descoberto, assinar propostas, contratos, cartas de ordem, papéis e quaisquer

documentos, tomar saques, requisitar talões de cheques, liquidar e encerrar contas,
reconhecer saldos, transigir, receber, pagar, passar recibos, dar e aceitar quitações,

representá-la perante licitações públicas, podendo assinar quaisquer-^documentos, enfim

praticar todos atos que se fizeram necessário ao bom e fiel desempenho deste mandato.

Serafma Corrêa, (RS), 20 de outubro de 1999
'Vi

o
W', />

y
f heconhe d(xo PQ-rrSsEA-:

-í
O

Neiva PandollxfFedrigu
D

O

o. U

.... Dou ,'fi. DE s.-r.r

7V-í:i;: A- i ■o
'S It -a; ●fí<:j anay/.

! I è)í-.Cr: r.'! /iN- u.j !
c>.

■ > S&ar
Mná. do

c 0 n j j
I●-> r I I ,?i

sflAHiA



"9
Câmara de Vsreadofesl;.' ”‘!k (ftüi:

H P Ú;hÍL!CÂ.'F£D j V A..;r> Rubr^n.
7\

MDQ DO ¥S'.
m~D'S'SEGüFT;\KÇA. f^BLiCA VQ'A ’>1^

^j: POUCIA CÍViL
HK o ^Ç'.V!-;-T^4~?r

r* - >

IsfíiEAiíSf^wa»
i

lí' V ' '(
i‘'‘ '

'M*
t. ̂ v

W-r|KÍ^-^T’Fli. (■âíC. AO í-
i-n*

I E B®lilr E.TO. ‘F"E!í;í3
■* SÜOLA ri?.5TA*‘^®í

í 'i ^A' /í.
?M

r

7‘hw W’ ,
t

X-í

sfe-T sc«íferT<5-*^^N A T u MAC ÍOA Dit-:
)ÈíWh^#/P5ifèfô :l*í;S V

i4i- ÍT1m í'.«OVl.TiO:--Al;BGí
V?

Kéã0  - '■

f(VArJDA'í Dláv.D' ● v.{-'r-,v*>.Ti ';Nr’.m n
m

\','i. 'V■i,.

g

r
r^:;,.í^í;'^':Ç':io1

DE
prefeituba wunicipal

SERAFINA CORRÊA
autenticaçAo
Confere com o
jOfU

}«

orig
Z<j

Ern .

inal
o4

Servidor: —



nflmara de Vereadores
Fl.

IfpiPUBLICA FEDEF^TMVA^D^^
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão N“ 126/2003

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pelo

Senhor Prefeito Municipal em Requerimento de PANDOLFO, FEDRIGO

CIA LTDA, protocolado sob n° 577/03 que revendo nesta repartição os
fichários da dívida ativa e dos impostos e taxas do corrente exercício,

verifiquei que o(s) contribuinte(s) PANDOLFO, FEDRIGO & CIA LTDA ,
nada deve(m) à Fazenda Pública Municipal até a presente data.

O referido é verdade e dou fé.

Serafma Corrêa, 30 de junho de 2003.

Va?-

iirMunicipal de FinançasSecrj r -

Á
/

\
/

Tesoureiro

certidão não elide o direito de a Fazenda do Município de Serafma Corrêa, proceder as posterioresA presente
Verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado
* Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição.

O

,n
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ
03.338.551/0001-58

Nome Completo

PANDOLFO, FEDRIGO & CIA. LTDA.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os
registros da Dívida Ativa da União, verificou-se  a NÃO EXISTÊNCIA de
INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi
extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta
certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria
PGFN n® 22, de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões
emitidas posteriormente.

Decreto-lei n^ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em
que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais,
incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição
de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

V

Emissão às 11:00:29 do dia 30/06/2003

Código de Controle da Certidão: 0F2D.9202.E3F4.E1CA

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet:
http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

30/06/2003
http://www.pgfh.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp



Página 1 de 1
Certidão Negativa 9'

CâmaradeVarMÇjorw
RubMR.

Yfà> I

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais

Nome: PANDOLFO, FEDRIGO & CIA. LTDA.
CNPJ: 03.338.551/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de
responsabiiidade do contribuinte acima que vierem  a ser apuradas, é certificado que não
constam, até esta data, pendências em seu nome, reiativas aos tributos e contribuições
federais administrados peia Secretaria da Receita Federai.

Esta certidão refere-se exciusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
Secretaria da Receita Federai, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência
de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados peia Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Certidão expedida com base na IN/SRF n® 93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 16:12:40 do dia 30/06/2003 (hora e data de Brasília).
Válida até 30/12/2003.

T

‘N

Código de controle da certidão: B671.72F5.1FB6.862B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita
Federal na Internet, no endereço http://www.rec_eita.fazenda,gov̂

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pela IN/SRF 93, de 23/11/2001.

Preparar página
para impressãoNova Consulta

http://www.receita.fazenda..../Resultado.asp?ni=03338551000158&passagens=l&tipo= 30/06/2003
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N’’002132003-19025033

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 03.338.551/0001-58
NOME: PANDOLFO, FEDRIGO & CIA. LTDA.
ENDEREÇO; AV. ARTHUR OSCAR
BAIRRO OU DISTRITO: GRAMADINHO
MUNICÍPIO: SERAFINA CORRÊA
ESTADO: RS
CEP: 99250-000

3135

/■

FINALIDADE DA CERTIDÃO;

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, EQUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS
ALTERAÇÕES, EXCETO PARA:

-  AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMÓVEL;
-  REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
-  BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E  TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

E ALTERAÇÕES, QUE, PARA
DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIÇÃO DESTA

ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91
INEXISTE

CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA  A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A  FINALIDADE DISCRIMINADA,
t

ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA
NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER

AVANÇADA DE ATENDIMENTO DAUNIDADE

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO
VALIDADE
AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 01 DE JULHO
COM VALIDADE ATE 29/09/2003 .
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO.

DE 2003.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS.../1902503300213200 04/07/2003



Página 1 de l
&

Câmara de Vereactores
RubhcaR.

CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

03338551/0001-58

PANDOLFO FEDRIGO & CIA LTDA

AV ARTHUR OSCAR 3135 / GRAMADINHO / SERAFINA CORRÊA / RS / 99250-000

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/06/2003 a 16/07/2003

Certificação Número: 2003061716362441266092

Informação obtida em 17/06/2003, às 16:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br

w\
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Comprovànte de Inscrição e de Situação Cadastral

lrj^mafa de Vereador^
Rubrican.

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/1993
NÚMERO DE INSCRÇÃO

68.737.907/0001-71

I NOME EMPRESARIAL
^LWIAGRO & PALMAS LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONTRUTORA JOAO DE BARRO

CÓDIGO E DESCRÇÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.21-7-00 - Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COMPLEMENTO

SALA 01
NÚMERO

2875
LOGRADOURO

AV. MIGUEL SOCCOL

MUNICiPIO

SERAFINA CORRÊA
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

RS99.250-000

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/08/2001

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002

Ef^,'o no dia 09/07/2003 às 10:04:17 (data e hora de Brasília).

Voltari



Página 1 c

j/
■«

/lér

iSl

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL

Inscrição:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço:

68737907/0001-71
DALMAGRO DALMAS LTDA ME
CONTRUTORA JOAO DE BARRO
AV M IGUEL SOCCOL 2875 CASA / CENTRO / SERAFINA CORRÊA / RS / 9925CD00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 19
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e,
encargos devidos, decorrentes das obrigações com  o FGTS.

Validade; 04/07/2003 a 02/08/2003

Certificação Número: 2003070410054609373074

Informação obtida em 04/07/2003, às 10:09.

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade

si^a£|a Caixa: www.caixa.gov.br
\



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ARRECADACAO

V
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

NO 002382003-19025033
DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 68.737.90 '/0001-71
NOME: DALMAGRO DALMAS LTDA ME

ENDEREÇO: AV. MIGUEL SOCCOL,2875
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICÍPIO: SERAFINA CORRÊA
ESTADO: RS
CEP: 99250-000

SALA:01

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS
ALTERAÇÕES, EXCETO PARA:

PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E

AVERBÀCAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMÓVEL;
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU
EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E  TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

E CERTIFICADO, JA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTEJRACOES, QUE, PARA
FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO '  A EXPEDIÇÃO DESTA

CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
í:IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA  A SER CONSIDEJRADA DEVIDA.

Z:

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

.. ç^EITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A  VSRIFICACAO DE SUA
VA: JADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER
AGEnCIA da PRFVIDENCIA social ou unidade AVANÇADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 08 DE JULHO
COM VALIDADE ATF, 06/10/2003 .
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO.

DE 2003.

PREVIDÊNCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

prffeitura municipal de
P«’='^1rAFINA CORRÊA

AUTENTICAÇÃO”
Confere com o Original

í

96

Em

Servidor,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão N” 129/2003

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pelo
Senhor Prefeito Municipal em Requerimento de DALMAGRO & DALMAS

LTD A protocolado sob n° 598/03 que revendo nesta repartição os fichários da
dívida ativa e dos impostos e taxas do corrente exercício, verifiquei que o(s)

contnbumte(s) DALMAGRO & DALMAS LTD A , nada deve(m) à Fazenda

Pública Municipal até a presente data.

O referido é verdade e dou fé.

Serafma Corrêa, 07 de julho de 2003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERAFINA CORRÊA

autênticação
Cotiíere com o Original

2JÜ03

9991

O 409 LIE

Secretário Municipal délFinanças

\  XkkO CiK m

Teso,ireiLQ. vJ
Servidor:

&

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Município de Serafma Corrêa, proceder as posteriores

Verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição.

SEL_.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

04782464/0001-58

CELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

AV SCALABRINI 746 / CENTRO / GUAPORE / RS / 99200-000

iscrição;
azão Social:

idereço:

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199
irtifiea que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garani
) Tempo de Serviço - FGTS.

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/>
)cargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

alid a: 01/07/2003 a 30/07/2003

artificação Número: 2003070115474872602042

formação obtida em 01/07/2003, às 15:51.

utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site
aixa: www.caixa.gov.br

AUTENTiCAÇAO'l.LJ
cx: cx
(X.

8T.S A pres-erfvte cópta reproduz hel-
rnente o crA.;'n&!.comi o qual íoi
coníerrcla

CorrCcJ, RS

Coií fe
0 2 JUL 2003c

v:>.

CO

L.U '<■
o
C) Li-d

C7T><

o
.  .1 cr*»Ji i

RgSF/LE GR ANDO
/ '£scr^vente Autof^^g»

U*)

cr>cr%
CO<

V

.còrrèA|
Zanella T■K', iONATO DE S

ic't'sa Inna Ro/w
Tabelia „

Nauro Zanella
ilvisliào Substituto

,e: (54)444-1426
serafinacorrEa^í

("íA'

. . . 01/07/
tps://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=10987340&VARPes
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S no SUJEITO PASSIVOl

04.762.464/0001-58
CELLA EMPREENDIMENTOS ir40B.TLTAR fOS LTDA

CCO; RUA OTÁVIO ROCHA 220
3 OU DISTRITO: CENTRO
CPIO: 3ERAFIMA CORRÊA
3: RS
39250-000

J.M-DE M CERTIDÃO;

24 DE JULHO DE 1991, EMAS LEIS 8.212, DEPREVISTASjuEF: >*t)iJELAS
ACOES,
AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IHOVEL;
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMIT.ADA;

INDIVIDLI,AL, CISÃO
ENTIDADE OU SOCIED.ADE COMERCIAL OU CIVIL.

.CETO E'ARA:

E  TRANSFERENCIA DE CON

TOTAL OU PARCIBAIXA DE FIRMA
EXT^^^AO CE

DECOTASTROLE DE

OUAL, TRANSFORMAC.AO

TTFICAr30, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 6.212/91 E ALTERAcO,,b, yUE,
NALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTF, DEBITO IMPEDITIVO A  E.XPEDI0.AO DEpTA
DAO FM NOKE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INoS 0
TO DF, COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
A PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A VERIFICAC.AO DE SUA
OU EM QUALQUER
ATENDIMENTO DA

ESTA CONDICIONADAíEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO
íADE ma INTERNET, NO ENDEREÇO wv/v/. previdencia.oocia 1 .gov^bi,

DA PREVIDÊNCIA UNIDADE AVANÇADA DESOCIAL OU:IA
DENCIA SOCIAL.

OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
DE 2003.

A SER
DA EH, 20 DE JUNHO

lALlDADE ATE 18/09/2003 .
90 DIAS DA D.AT.A DA SUA EMISSÃO.Ã POR

PRliVIDÊNCIA SOCIAL, A SEGUILADORA DO TILABALHADOR BRASILEIRO.

autenticaçao<c
<IXJ ●U.J
CC cx:
Q'' ‘.o cxi
O  s3
^ 'V ■
C/D ^

●^:C A preseiite cópia reproduz fiel-
menle o oneiPalLó'" °

C3
O-::

O IXJ
L/')>'

o  ç
—* i ..í >
LU r*au

20/01
br/CWS/BIN/cws__mv2.asp?COMS„BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Transacao_,..;//www0] O.dataprev.gov.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão N“ 109/2003

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pelo

Requerimento CELLAde
Senhor Prefeito Municipal

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, protocolado sob

485/03, que revendo nesta repartição os fichários da dívida ativa e dos

impostos e taxas do corrente exercício, verifiquei que o(s) contribuinte(s)
CELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nada deve(m) a

Fazenda Pública Municipal até a presente data.

em
n°

O referido é verdade e dou fé.

Serafma Corrêa, 30 de maio de 2003.

S  autenticação .
Q' ci;
o Çí! o
o — ,eiTte cópia reproduz fiel-A pres

tnal.com o qual foi

2 JUL 20040

mente o cr>g
conferrda Dou te
S. Corrêa.RS

Secretário Municipal deJEinança;
CO í

trLU
O
o/ü c/1 r

cr>
Tesoureiro o

Zj i_d
^ fêl

§

A presente certidão não elide o direito de aFazenda do Município de Serafina Corrêa, proceder as posteriores
Verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado
* Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição.

õnVo-des,corr6W/—
TA 1C.:F

í\ .,-osn Inna Kqso
TaUrlia

j Zanella
;?k; SubltiUito

P '.r.e; (5-'!;444-1426
<-Pp'm:Íma r,ORR£A-RS J

ro
1

(tf
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REPÚaLlOA FEDERATIVMÕO^ÃsÍLj^^^^^^^yí|| /
EXPEDIÇÃO 20/11/1.9891043167021 I

josí;:: carlob cella
í/

RIO GRANDE DO SUL

SSP - POLÍCIA CIVIL

‘ITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

NOME

namaradeVéfeadofes
' FILIAÇÃO R:

ÜÜERINO CELLA
TERE9INI-1A TOLDX lCELLA

■3^

g
I \NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

„  I 8ERAFINA CORRÊA RS 07/01/1972
OR.GEM C NA SC 9199/3 SERAF CORRÊA RS

LVi A 20 FL 153 0
CPF «● W «■ K «« «● / 00 «●

DOC

00 H 00 00 « 00 00 -OO -)0 /;«●

PORTO ALEGRE. RS

150886ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE 0
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

Câmata de Vereadores
n.

(7

VAllOAOE DO CABIÃODAIA DE A0EBIUBA
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA
NtiHERO DE INSCRIÇÃO

04.782.46A/0001-58
31/10/200321/11/2001

HOME EMPRESARIAL

CELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

líIULO DO ES I A 0EL EC I MENTO (NOME DF FANTASIA)

c6d1G0 E DESCRIÇÃO DA AIIUIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

Edificacóes (res■ 1nd.com,sérv)45.21-7-00

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAIURE2A JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSÁBILIDADÊ LTDÃ

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO
220RUA OTÁVIO ROCHA

UFMUHIC1P1 O

SERAFINA CORRÊA
6AIRRO/OISTRITO

CENTRO
C EP RS
99250-000

r r n fi u í c o / I r. I r r n n rcÃlxA posiAL/rAx/connF, 10 r.

SITUAÇÃO ESPECIALCPF 00 RESP0N5ÍUEL

650.772.960-49
ÊM TOOO TERRITÓRIO NACIONAL::acâo L 1 00

^Tl(JN/SRF NO. 2/200 /\UTEN■lúAPROVADO PELA

CC C.C
Q? o;oC) uz fie!-

ccu'-) o qual foi
>“r:;C4IA presente ciq.M-;

mente o ont?; : '.
conlersri.

. Gorrêa.f^^G

\.
yji,r

O

o —● A
LU u

TABELION.ATO DE S. CORRÊA
Teresa Irma Roao Zanella

Tabcfia
Nauro Zanella

Tabelião Substituto
Fone: (54)4'14-1‘Í26

SERAFINA CORRÊA-RS

cr;
O LU

j ■> :o $
^ ' revente Autori.’^^

U*>UJ
rsj
cr>
cr»
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AO :
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA
CONCORRÊNCIA N “ 02/2003.

PROPONENTE: CELLA-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ.RIOS LTDA

RUA OTÁVIO ROCHA , 220 CENTRO
CNPJ:04.782.464/0001-58
SERAFINA CORREA-RS

PROPOSTA:

A)EXECUÇÃO INTEGRAL DO PROJETO SERÁ EM 1736 (UM MIL SETECENTOS
E TRINTA E SEIS ) DIAS A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO.

B) REVERSÃO AO AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TODOS OS BENS E
INVESTIMENTOS EXECUTADOS NO EMPREENDIMENTO PREVISTO NA
CLÁUSULA I OBJETO EM;

(VINTEÍ^.A20 ANOS N

SERAFINA CORRÊA,VDE JULHO DE 2003,

rOS IMOBILIÁRIOS LTDACELLA-EMPREÍ
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remata de Vereadores
RubricaR.

Serafüia Corrêa/RS, 09 dejiilho de 2003.

AO

MUNICMO DE SERAFINA CORRÊA

SETOR DE CONCORRÊNCIA

PROPOSTA

A empresa PANDOLFO, FERDRIGO & CIA. LTDA., com sede
na Av. Artlmr Oscar, 3135, Serafína Corrêa/RS, inscrita no CNPJ sob iF

perante a Prefeitura Mimicipal rf 32.119/004,

representada neste ato pelo seu procurador Sr. Ivaldo Jorge Fedr.igo, CPF iF

260.706.770-72 e RG. 1014088866 SSP/RS, vem apresentar PROPOSTA

referente Edital de Lidtação n” 40/2003, confonne segue;

a) Propõe a execução integral do projeto em 18 (dezoito) meses, contados
a partir da assinatura do contrato;

b) A reversão ao patrimônio do Município de todos os bens e

investimentos executados no empreendimento será de 14 (Quatorze)

anos e 357 (Trezentos e cinquenta e sete dias), a contar da assinatura do
contrato;

c) Apresenta conta bancária no Banrisul SA vinculada ao Projeto, com um

saldo de R$10.278,47 (dez mil, duzentos e setenta  e oito reais e

quarenta e sete centavos).

03.338.551/0001-58 e

àrS. LTDA.PÀNDíTLFO, FEDRI

Ivaldo Jorge Fedrigo - Procurador



\
9

í7

SIFl.

DECLARAÇAO

A empresa PANDOLFO, FEDRIGO & CIA. LTDA., com sede na Av.

.Arthur Oscar, 3135, Serafma CoiTêa/RS, inscrita no CNPJ sob iC 03.338.551/0001-58,

representada neste ato pelo seu procurador Sr. Ivaldo Jorge Fedrigo, CPF. 260.706.770-72,

declai-a, paiafms do Edital de Licitação n'’ 40/2003 que a validade da proposta vinculada

ao referido Edital, é de 30 (trinta) dias, a contar da data da Licitação.

E pai’a que possa suiiir os efeitos legais, assina apresente declai’ação.
Serafma Corrêa/RS, 09 de julho de 2003.

PAM)OLF<X EFDEIGÍy/cíS
Ivaldo Jorge Fedrigo - Procurador

03338551/0001-58
Pandolfo Fedrigo & Cia

Lida

At. Artliur Osoas S.t36

CENTRO GPP 8.9 260000
BRAFINA O

ORRÊA-RSD J
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P R O P O S TA

A empresa Dalmagro & Dalmás Ltda, inscrita no CNPJ sob o
No. 68.737.907/0001-71, vêm apresentar proposta referente ao
Edital de Licitação No. 40/2003 e Concorrência Pública No.
02/2003.

a) A empresa proponente irá executar o projeto integral do
objeto desta licitação no prazo de 89 dias úteis,  a contar da
assinatura do contrato,

b) A empresa reverterá todos os bens e investimentos
executados no empreendimento previsto na Cláusula  I no
prazo de 13 anos e cinco meses , a contar da assinatura do
contrato,

c) Valor depositado em banco R$ 149.000,00 (cento e

quarenta e nove mil reais)

,'n

Serafma Corrêa, 09 de julho de 2003.

0).
Aríete Dalmás Dalmagro

^68737907/0001-7p
Dalmagro & Dalmás

Ltda

Av. Miguel Soccol 2875 Sala 01
CENTRO - CEP 99250000

CORRÊA - RS
j^SERAFINA
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DECLARAÇAO

Dalmagro & Dalmás Ltda, inscrita no CNPJ sob o No. 68.737.907/0001-71,

declara junto a Prefeitura Municipal de Serafma Corrêa, RS, que sua Proposta ao Edital de

Licitação No. 40/2003 Concorrência Pública No. 02/2003, têm validade até a data de 19 de

Julho de 2003.

Serafma Corrêa, 09 de julho de 2003.
\M

Aríete Dalmás Dalmagro

V
^8737907/0001-71^ í V

Dalmagro & Dalmás
Ltda

Av. Miguel Soecol 2875 Sala 01
CENTRO - CEP 99250000

[SERAFIÍÍA CORRÊA-BS
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2° Representante legal
Nome completo por extenso

SONIA BORTOLINI CELLA

Término
mandato

Agência Oper. Conta n° DV m Mov.

ContaFicha de Abertura e Autógrafos

Pessoa Jurídica 698 008 00000002 9
Endereço / Telefone residencial

Logradouro e bairro

RUA OTÁVIO ROCHA 1950 CENTRO

DDD/Telefone

(054) 444-1352tifProcuração n” Válida atéCategoria CNPJ

04.782.464/0001-58

Data de abertura

"109/ 07/2003 0 Cidade UF CEP Local de nascimento Data de nascimento

SERAFINA CORRÊA 99250-000 CASCA RS 15/01/ 1968RSlazão social (preencher nome completo por extenso)

:;ella empreend imob ltda Documento de identidade

Tipo 1 - Carteira de identidade

2

Órgão emissorNúmero do documento UF
 ● Carteira funcional

3 - Identidade militar
4 - Carteira de identidade de estrangeiro

5 - Passaporte SSP RSI  idereçoTTelefone

1 ogra douro e bairro

UA OTÁVIO ROCHA 220 CENTRO

çVf orma e data de constituição

90431664881
UF CEPCidade

SERAFINA CORRÊA
Profissão

SECRETÁRIO. ESTENÓGRAFO. DATILÓGRAFO, RE

Data de emissão

17/11/1989

CPF
RS 99250-000

611.217.620-34
Doc. constitutivo Atividade principal DDD/Telefone

(054) 444-1352
Código ocupação 1 ● Solteiro

2 - Casado

3 ● Outros

Sexo E.dvil Nac. 1 ● Brasileira

2- Estrangeira
1 - Feminino

2 ● Masculinoc
1393 2 1

PorteFaturamento anual 1 - Mero

2 ● Pequena 4 - G-ande

3- Média 5 ● Sem fins lucrativos
Filiação
MIGUEL BORTOLINI
ORELIA FELIPE GONÇALVES BORTOLINI

R$0.00 1
Término

mandato
Mov.1' Representante legal

Nome completo por extenso
Conta Nome do cônjuge

CARLOS ALBERTO CELLAJOSE CARLOS CELLA
Endereço/Telefone residencial

Endereço eletrônico

Pessoa jurídica
Logradouro e bairro

RUA OTÁVIO ROCHA 225 AP 401

DDD/Telefone

(054) 444-1352CENTRO

cella@net11 .com .brUF CEP Local de nascimento Data de nascimentoCidade

1° representante legalRS 99250-000 SERAFINA CORRÊA 07/01 / 1972SERAFINA CORRÊA
Documento de identidade

Órgão emissorNúmero do documentoTipo UF1 ● Carteira de identidade

2 - Carteira furxaonal

3 ● Identklade mililar

2° representante legal4 ● Carteira de identidade de estrangeiro

5-Passaporte 1043167021 SSP RS1

Assinatura eletrônicaProfissãoCPFData de emissão

650.772.960-49 GERENTE20/ 11/ 1989
Data do cadastramento

Condições contratuais

Declaro que tomei conhedrfíênto. bem como recebi uma cópia do conb^ato registrado no Cartório do 2° Ofído de Registro de Títulos e

Documentos^^e&psilia/pF, JivToSBE - 09. sob o rf 00360358. contendo todas as dáusulas e condições para abertura, movimentação e
de depósit s. aberta nesta data.

Assinatura do representante legal

encerrami

1 - Solleiro

2-Casado

3 - Ouiros

E.dvilSexo Nac. 1 - Brasileira

2- Estrangeira
Código ocupação

303

1 - Feminino

2 - Masculino 12 1

Filiação

GUERINOCELUV
TERESINHA TOLDI CELLA .

s
r\Nome do cônjuge

/ ! i
u

iMi
l ,/ 1

I /

Assinatura do representantWeQaI

íitiÍMe

ela é^tídãc

Termo de res|

Rggoo

ra do rápr isentanle fegal

l^galAssinatura do 1® repre^ l; fe. do CNPJ. CPF e
l. da Lei n° 8.383.

informações prestadas, à vista dos originais do documento id^d
ritos de informação apresentados, sob pena de aplicação do disposto,no migo!-O fiSyitÔrituto

,3íri2.1991.

i /

l'ífep
.o>
c-'T

.1
"Msinalura c 5 I ■-

/ /● ,aro

do gere|íe'.

71 Lc

i
l

<
ega' Assinaturarssinatura eOh

03
£ itas no verso desta folha. No caso.

>tivo e valor
\\[de referência, observações e cheques devolvidos devem se

devem ser anotados: data de devolução, número do cher^uW
Obs.: As anotações d<

de cheques
>nl 5 dvidi

fC
* Asj ra do 2°r sentante legal

(( c.(c SIGAT - 37027 v05

71.323 v02 0010BR0103
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SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇOES LTDA
AV. 25 DE JULHO, 094 - SALA 01

SERAFIN A CORRÊA-RS

CNPJ: 05.614.935/0001-81

CGC/TE: 135/0016338
REF. EDITAL DE LICITAÇÃO N° 40/2003

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 02/2003

PROPOSTA

298 diasPRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA

PRAZO PARA REVERSÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

.  EM ANEXO COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA VINCULADA AO

PROJETO. (Projeto de Ampliação/Refoima do Cemitério Municipal)

20 ANOS

DECLARO que a presente proposta tem validade por 30 (trinta ) dias.
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SALVI CONSTR
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SER;A!'Li:i'IA

SISP.:

DQCUHEl-iTO HISTORICQ

i.;
PAG,,;: 00001RSi)h;Ri.:.H

2.396,79 LIMITE; 0.000.00 UTILIZ.:,.„
SALDOCREDITODEBITO

DATA

0.00
SALDO A N T E R I 0 R
DEPOSITO CHEQUE LIBERADO

nitíinn nnnm
08/07/2003 0072631-i

2,393.792.39B.7?

z.T--::z==---=-

Poderao ocorrer lancainentos a oartir de 07/07.'LOO.í2.398,793ALD0 ATUAL :
0.00DEBITQS/CREDITQ50.00SALDO APL. AUTOH.:

0.00SALDO BLOQUEADO..:
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Câmara de Véieadores
ia

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 02/2003.

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil  e três, na Sala de Reuniões

do prédio sede da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa - RS, sita na
Avenida 25 de Julho, 202, reuniram-se a partir das 14 horas, em sessão pública,

os membros da Comissão de Licitações nomeada pela Portaria n° 49/2003, para

recebimento dos envelopes n° 01 e 02, referente à Concorrência Pública n°

02/2003, cujo objeto trata da Concessão de Uso, objetivando melhorias e

ampliação do Cemitério Público Municipal. Abertos os trabalhos, verificou-se

a participação das seguintes empresas: Cella Empreendimentos Imobiliários
Ltda, CNPJ rf 04.782.464/0001-58, estabelecida à Rua Otávio Rocha, n° 220,

cidade de Serafina Corrêa - RS, Pandolfo, Fedrigo  & Cia Ltda, CNPJ n°

03.338.551/0001-58, estabelecida à Av. Arthur Oscar, n° 3135, na cidade de

Serafina Corrêa - RS, Daknagro & Dalmás Ltda, CNPJ N° 68.737.907/0001-

71, estabelecida à Av. Miguel Soccol, n° 2875, Sala 01, na cidade de Serafina
Corrêa - RS e Salvi Construções e Incorporações Ltda, CNPJ N°

05.614.935/0001-81, estabelecida à Av. 25 de Julho, n° 094, Sala 01, na cidade
de Serafina Corrêa. Os invólucros contendo a documentação e as propostas

foram rubricados pelos integrantes da Comissão e pelos representantes da

empresas. Em seguida, abriram-se os invólucros contendo os documentos de

habilitação, os quais foram rubricados e examinados pelos presentes e

integrados ao processo da licitação. As empresas participantes apresentaram a
documentação conforme exigido em Edital, portanto estão habilitadas a

prosseguir o certame. A empresa Cella Empreendimentos Imobiliários Ltda

juntamente com a documentação - envelope n° 01, apresentou documento que
proposta. Logo após foi realizada a abertura

na

deveria estar no envelope n° 02

dos envelopes contendo as propostas, sendo os mesmos rubricados por todos os

presentes. Colocada a palavra a disposição, o Sr. Ivaldo Jorge Fedrigo,

representante da empresa Pandolfo, Fedrigo & Cia Ltda manifestou-se e pediu

impugnação da proposta da empresa Daknagro e Dalmás Ltda, alegando que

o depósito constante na proposta não está vinculado ao projeto. A Comissão

prazo de cinco dias úteis para análise das propostas apresentadas, cujo
teor da decisão, no prazo estipulado, será encaminhado às empresas. E, para

chada conforme, vai assiaada

a

evoca o

constar,

pelos pr
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pamnra de Vareadores
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 11 de julho de 2003.

Senhor Gerente;

É 0 presente, para requerer de Vossa Senhoria, diga

expressamente à Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa — RS,

Conta N° 50577-3, de Dalmagro & Dalmás Ltda, com saldo de R$ 149.000,00, é

vinculada ou não às obras a serem implementadas no Cemitério Público Municipal.

Por tratar-se de documento decisivo no julgamento da

Licitação Pública, impõe-se que o atendimento seja imediato.

se a

E. Deferimento.

A A

-  ( gUXj
PresoJio-^

_^l^ane Pií .centi___
Presidente da Comissão de Licitações

I

■  li

limo. SrVL imoVvan Cantelli

IVlW^efento do BANSICREDI

Serafina Cpn'êa - RS

(Í(o?/o5



c\r-ümafa de Vereadores
SICREDI - Sistema de Crédito Cooperativo R

âõ. c/-'
Cooperativa de Crédito Rural de

Marau Ltda - Sicredi Marau

■  SISTEMA DE CRÉDITO CÒÒPERA TIVO

Serafína Corrêa, 11 de julho de 2003.

A

Daiane Piacentini Presotto

Presidente da Comissão de Licitações.

Em resposta a vosso requerimento temos o que segue:

Informamos que a Empresa Dalmagro e Dalmas mantém

conta junto a esta instituição, e no dia 09 de julho de 2003 o SR. Erculano Dalmagro

compareceu a esta Agência pela parte da manhã e apresentou edital de Licitação pública o

qual vinculo em sua conta corrente o nome do projeto e um depósito no valor mencionado

no requerimento que nos foi enviado, informamos que a conta que consta em nossos

registros possui a seguinte nomenclatura; 50577-3 Dalmagro e Dalmas LTDA - Proj.

Ampl/Ref Semit. Munic.. Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários.

Sem mais
r

A1ençibsámente

antelli

;di Serafma

Di ’ai

fGerentj

\



Icâmara de Vareadores

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

ATA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 02/2003.

Os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria N°
49/2003, Srta. Daiane Piacentini Presotto, Srta. Solange Aparecida
Balen e Sra. Tereza Maria Pasqualotto Castro, no prazo evocado na
Ata de Recebimento de Documentos e Propostas, reuniram-se para

complementar o julgamento da Licitação. A Comissão, no uso das
prerrogativas que lhes são conferidas pelo art. 43 do Estatuto das
Licitações, diligenciou junto ao BANSICREDI, obtendo confirmação da
vinculação da conta da empresa Dalmagro & Dalmás Ltda ao objeto da
presente Concorrência Pública. Face ao exame das propostas, é
vencedora a empresa Dalmagro & Dalmás Ltda por ter proposto a

número de dias, contados aexecução integral do projeto em menor
partir da assinatura do contrato e por estar em conformidade com as
exigências do Edital. Nada mais a constar, após lida e achada

ta que vai assinada,pelos presentes.sentconforme, é lavrada a pre
'  vêsíLçyvv I ■ I 3 -



CAmara da Veieadores
Rubrican.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 16 de julho de 2003.

Prezados Senhores:

A Comissão de Licitações, no prazo evocado e
em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas,
considera vencedora do pleito a licitante Dalmagro & Dalmás Ltda, por

apresentar a melhor proposta e estar de acordo com as exigências do
Edital.

Atenciosamente,

\

Tereza M. Pasqualotto Castro

J
,LOO

aiane Piac entini Presottb

1

J\ ■ boi^jow

Solange Aparecida Balen

limo. Senhor

Ivaldo Jorge Fedrigo
Pandolfo, Fedrigo & Cia Ltda
Serafina Corrêa - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 16 de julho de 2003.

Prezados Senhores:

A Comissão de Licitações, no prazo evocado e
conformidade com as atribuições que lhes são conferidas,

considera vencedora do pleito a licitante Dalmagro & Dalmás Ltda, por

apresentar a melhor proposta e estar de acordo com as exigências do
Edital.

em

Atenciosamente,

ÜUD
aiáne Pi

:k ■ hoJlsyY\J

Solange Aparecida Balen

limo. Senhor
José Carlos Cella

Cella Empreendimentos Imobiliários Ltda
Serafina Corrêa - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 16 de julho de 2003.

Prezada Senhora:

A Comissão de Licitações, no prazo evocado e
em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas,
considera vencedora do pleito a licitante Dalmagro & Dalmás Ltda, por

apresentar a melhor proposta e estar de acordo com as exigências do
Edital.

Atenciosamente,

r-f:.íi

Tereza M. Pasqualotto CastroDai^ne Piacentím':^esójto

Solange Aparecida Balen

lima. Senhora
Aríete Dalmás Dal Magro
Dalmagro & Dalmás Ltda
Serafina Corrêa - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 16 de julho de 2003.

Prezados Senhores:

A Comissão de Licitações, no prazo evocado e
;Tí conformidade com as atribuições que lhes são conferidas,
considera vencedora do pleito a licitante Dalmagro & Dalmás Ltda, por

apresentar a melhor proposta e estar de acordo com as exigências do
Edital.

em

Atenciosamente

kUxO
Tereza M. Pasqualotto Castroaiáne PiãcentihiPresOTO1

Solange Aparecida Balen

limo. Senhor
Eudir Luiz Salvi
Salvi Construções e Incorporações Ltda
Serafina Corrêa - RS



mo caso de ctijeto coni valofj faca seguro,
dedarai-ído o valor >±) objeto

Cãmata de Vereadores
flnotacoes! n.

CftRTfl COPlERCIfl.

Pre-frarugueamento i
Pe^o.(kg)
Valor do Porte., i

Objeto I Rft685858031BR

0,01

Cep Destino I 99S5000()
ftR flVISO DE REÍ£
RR REGISTRO kIftCI

Valor Declarado nao solicitado

do de otijeto coni valor, faca seguro,
decTíraviido o valor i±) objeto

1  4,S
4,E

4

0.60

1,80
1,80

0»
0

ECT - B1P, BRftS, DE COf^EIíK E TELÉGRAFOS

Ag; 64301354 - SERAFIWA CORRÊA
AV ARTUR (BCAR 540
CEIUTRO - 99850-000

SERAFMA CORRÊA - RS

C,r \i 34,088,316/4411-50 Tel.
Ins\:st, i 0968055871

444-1173

Anotacoes!

CARTA COÍlERCIft.

Pre-fraiTigueamentoi

Peso.(kg) i
Valor do Porte,.i

Objeto I RA685858045BR

0.01

Cep Destino; 99S0000
AR AVISO DE RECE

RR REGISTRO NACI

Valor Declarado nao solicitado

Wo caso de ctijeto cont valor, faca seguro,
declaran-do o valor ái objeto

1 4,8

4

0,60

1.80

0s

4,80 ,C0Í1PR0VANTE DO CLIENTE

Hora ; 16; 53;53

tiat.; 86913086
floviniento.,! 16/07/8003
Si±.Cai;-;a..,: 001

Lancanento. i 0063 - 0066

Atendimento; 030

Pt^COQTD,DEBCRICAO

I

4,80»1CARTA COnERCIAL

j  Pre-Franigueàraento;
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limo Sr.

Prefeito Municipal
Serafma CoiTêa-RS

SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇOES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 25 de Julho, 094 - Sala 01 em Serafma
Corrêa-RS, inscrita no CNPJ n° 05,614.935/0001-81, vem através de seu sócio-gerente o
Sr. Eudir Luiz Salvi, brasileiro, maior, separado, residente e domiciliado na Av. Artlmj

Oscar 2325 - Apto 02 em Serafma Corrêa-RS, mui respeitosamente requerer de V.S@,

para fíns recursais, cópia integral do processo de Licitação n°. 40/2003 e ConcoiTência
Pública n° 02/2003, referente Contrato de Execução de Melhorias e Ampliaçao do

Cemitério Público Municipal, de conformidade com  a Lei Municipal n° 1893/2003 e Lei
Federal n° 8666/93.

N. Termos;

P. Deferimentos

ô
Oh14--u

Serafma Coixêa-RS, 17 de Julho de 2003.

JÃBELíOíWO de S. CO^ÊÃI
Teceea Irrna Roso Zanclla ̂

Tafc«iiã
_Nauro Zanella
labeliao Substituto

^ r-one; (,S4)4<M-I426
C  SERAFINA CORRÉA-RS

TA B E LI Ã
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PREFEITURA MUNICVPAL DE
SERAFINA CORRÊA
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ARRECADAÇÃO 10716
EXERCÍCIO ^ ̂ OOÒ

TOTAL R$ReferênciaContribuinte

tOsJajdUf 1 'k)u,í'^ Ô-olcL .95 oô|':)iO'-
■Íí 9bo r^cBüü V^O-Q

A_.vCCU

4<.ubbca 09j

.  ̂ CUiOa'i

oca 'i 39 o<~ji
Í-.

r ■

í Soma

PMSC 0100 0049 21072003 13,95Rebo Outros. . . .

15,95TOTAL. . . .
Grálica Serafinense - Fone: 444-1013- 400 Bis. 4x25 - 100.001 a 110.000 - MO96043.PM6

íÁt6i^<átíf)ÍÀl
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Excelentíssimo Prefeito Municipal de Serafina Corrêa

Sr. Valcir Segundo Reginatto

W
r. /

^3-/. o3,.._x,o3. ÍA

àV

íí >-Recurso í>^ c c

,  .y />
A

ií'
0-Concorrência Pública n" 02/2003

SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, sociedade com

personalidade jurídica de direito privado sediada na Av. 25 de Julho, n. 94, sala 01,

nesta eidade, inscrita no CNPJ sob o n° 05.614.935/0001-81, neste ato representada

pelo seu sócio-gerente Sr. EUDIR LUIZ SALVI e por seu procurador ,abaixo

assinados, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 109, inciso I,

alínea ‘b’ da lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações,para interpor RECURSO contra

julgamento das propostas proferido pela Comissão de Licitações na Concorrência

Pública n° 02/2003-Edital de Licitação n° 40/2003. expondo para tanto os seguintes e

o

relevantes fundamentos de fato e de direito :

Objetiva o presente recurso a reforma da decisão da Comissão de Lieitaçoes

que julgou vencedora do eertame acima identificado, a  empresa

DALMAGRO & DALMÁS LTDA, que teria proposto a ̂ 'execução integral

1)

/
/

Rua Dr. Barcelos, 1135 - Sala 506 - Ed. San Rafael - Torre A - Centro - Canoas - RS ̂ EP 92310-200

Fone: 0xx(51) 466.1833 / 9983.2180 — e-mail: siqueiradanilo@aol.com
\
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do projeto em menor número de dias,e estaria “em conformidade com as

exigências do editar.

Todavia, impõe-se a desclassificação da proposta da mencionada empresa,

por conter vícios e irregularidades insanáveis .

A primeira análise que deve ser feita, diz respeito à regra contida no item

4.3, sub-item 4,3.3 do Edital de Licitação n" 40/2003, que estabelece com

precisão as exigências quanto à documentação que deveria acompanhar a

proposta de cada licitante, no invólucro n° 02, nos termos seguintes:

2)

3)

“4.3- O invólucro n° 02 deverá conter:

4.3.3- Comprovante do valor depo.sitado em banco de rede local, em conta

vinculada ao projeto objeto desta licitação, “(grifou-se)

Exigiu a Administração Municipal, não só o mero depósito do valor, mas,

como não poderia deixar de ser,

projeto objeto da licitação.Duas, portanto, as comprovações necessárias

para o atendimento deste item; a primeira, o próprio depósito do valor e , a

segunda, a comprovação da existência de conta vinculada ao projeto objeto

da licitação.

Ambas as comprovações deveriam ser feitas mediante a apresentação da

competente documentação, no invólucro n° 02.

Não é preciso maior esforço para concluir que a proposta que não estivesse

acompanhada do comprovante de depósito e do comprovante da

existência de conta vinculada ao projeto, não poderia ser aceita.

E, tal conclusão encontra respaldo nas próprias regras do edital,

especialmente no item “6.5”:

a comprovação da sua vinculação ao

4)

5)

6)

;  -n
7)

“6.5. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender , no

todo ou em parte, quaisquer disposições deste Edital...."(grifou-se e

sublinhou-se)

■  ■

Rua Dr. Barcelos, 1135 - Sala 506 - Ed. San Rafael - Torre A - Centro - Canoas - RS - CEP 92310-200

Fone: 0xx(51) 466.1833 / 9983.2180 — e-mail: siqueiradanilo@aol.com
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Ocorre que a empresa DALMAGRO & DALMÁS LTDA, embora tenha

apresentado um comprovante de depósito , não comprovou a  sua

vinculação ao projeto visado na licitação.

As normas do edital não existem à toa. Se a Administração impôs no edital,

que o licitante deveria comprovar a existência de um depósito em conta

vinculada ao projeto, é porque existem razões relevantes para a exigência,

à qual subordinam-se não só os licitantes, como também a própria

administração e a comissão julgadora, conforme inequívocas determinações

dos seguintes dispositivos contidos na Lei n° 8.666/93 :

8)

9)

“Ari. 41. A administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada”.(grifou-se)

No julgamento das propostas, a comissão levará em

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais

não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta lei. ”

(grifou-se)

”Art. 44.

“Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão

de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com

os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de

possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos demaneira a

controle. ” (grifou-se)

A RECORRENTE, por exemplo, apresentou o comprovante da vinculação

do depósito ao projeto visado na licitação, conforme pode ser visto nos

documentos de fis. 90 e 93, este último com expressa vinculação ao

“PROJETO DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL”.

Não resta a menor dúvida, portanto, que a proposta da empresa

DALMAGRO & DALMÁS LTDA, não reúne as condições exigidas no

/O

Q
si)-

10)
rC

0 '

o

I I)-  )
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edital e, conforme já acima reportado, o próprio ato convocatório estabelece

que '"serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo

ou em parte, quaisquer disposições “ do edital (item 6.5).

No caso, a referida empresa desatendeu em parte o item 4.3.3 do edital, uma

vez que não apresentou o comprovante da vinculação do depósito ao projeto

licitado,e, nessa conformidade, sua proposta deveria ter sido desclassificada

pela comissão julgadora da licitação.

Colhe-se a respeito, as seguintes decisões proferidas por tribunais

pátrios,adotadas em casos análogos ao presente, e que servem para ilustrar o

acima afirmado:

12)

13)

TJRS-159559) AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO PÚBLICA.
EDITAL.

Quem dita as normas e o regulamento disciplinar do processo l icitatório é o

edital. Se a empresa que apresentou proposta com  o menor preço, não o fez

em conformidade com as regras e especificações nele estabelecidas,

correto o procedimento da comissão de licitação de julgá-la inapta.

Agravo improvido.

(Agravo de Instrumento n° 70000961557, 2‘' Câmara Cível do TJRS,
Guaíba, ReP. DesL Teresinha de Oliveira Silva. j. 21.03.2001).(GRIFOU-

SE)

TJRS-156872) EMBARGOS INFRINGENTES. LICITAÇAO.
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO.

Não é lícito à Administração fixar no edital a forma e o modo de

participação dos licitantes, e no decorrer do processo exigir apresentação de
documentação em desacordo com o solicitado, ou que não tenha sido

solicitada. Isto porque o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório previsto no artigo 3“ da Lei 8.666/93 é reafirmada em seu art.
41 da Lei 8.666/93, submete não só os licitantes como a Administração

Pública a rigorosa observância dos termos e condições do edital.

Embargos acolhidos, por maioria.

(Embargos Infringentes n° 7000001971 I, 1° Grupo de Câmaras Cíveis do

TJRS, Porto Alegre, Rei. Des. Genaro José Baroni Borges, j.
07.04.2000).(GRIFOU-SE)

-'O
i Q

■ Q:
T 3

(...)0 edital vincula as partes, obrigando tanto  a administração que o

expediu, como os licitantes. Estabelecidas as regras, não podem ser
alteradas durante a fluência de sua vigência. (...)

Rua Dr. Barcelos, 1135 - Sala 506 - Ed. San Rafael - Torre A - Centro - Canoas - RS - CEP 92310-200
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(Apelação Cível e Remessa de Ofício n“ 199801 10050504/DF (123887), 4^
Turma Cível do TJDFT, Ref'. Des‘\ Haydevalda Sampaio, j. 21 .02.2000,
Publ. DJU 05.04.2000, p. 31 ).(GRIFOU-SE)

14) Portanto, agiu incorretamente a Comissão de Licitação, ao aceitar a proposta

da empresa que acabou declarando como vencedora da licitação.

Mas, dita comissão, agiu mais incorretamente ainda, ao tentar suprir a falha

da empresa mencionada, mediante diligência formalizada através do

requerimento de fls. 96 , no qual visou coletar a prova omitida pela

empresa, qual seja, a comprovação da vinculação do depósito ao objeto da

licitação.

Não se discute a possibilidade de a comissão de licitações realizar

diligências na fase de julgamento das propostas, porque se trata de

prerrogativa garantida pela própria lei de licitações públicas, no seu art. 43,

parágrafo 3°.

No entanto, não se confunde tal faculdade com suprimento da prova que

cabia , exclusivamente, ao licitante.

Aliás, o próprio dispositivo VEDA EXPRESSAMENTE A INCLUSÃO

POSTERIOR DE QUALQUER DOCUMENTO QUE DEVERIA

CONSTAR ORIGINALMENTENA PROPOSTA :

15)

16)

17)

18)

A licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

‘‘Art. 43.

)

§3° È facultada à comissão ou autoridade .superior, em qualcjuer fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da

:r(\
: o,

i Q

proposta (GRIFOU-SE)'  rO

de fls.97 ou outro similar, DEVERIAEvidentemente, o documento19)

CONSTAR NO INVOLUCRO N“ 02 DA LICITANTE DALMAGRO &

Rua Dr. Barcelos, 1135 - Sala 506 - Ed. San Rafael - Torre A - Centro - Canoas - RS - CEP 92310-200
Fone: 0xx(51) 466.1833 / 9983.2180 — e-mail: siqueiradanilo@aol.com
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DALMÁS LTDA, estando, pois, proibida a sua coleta pela própria

comissão licitante, conforme vedação expressa acima reportada.

Se ainda não bastasse, o próprio edital de licitação, em seus itens ’10.2’ e

‘10.3’, estabelece que :

20)

“ 10.2- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de

documentação e propostas exigidas no Edita! e não apresentadas na

sessão de recebimento.

10.3- Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou

substituições das propostas ou quaisquer outros documentos. ”

Desse modo, a iniciativa inusitada da Sra. Presidente da Comissão de21)

Licitações,que solicitou ao Sr. Gerente da instituição financeira onde o

escrito se o saldo de R$
depósito foi realizado, fosse informado por

149.000,00 estava ou não vinculado às obras a serem implementadas no

Cemitério Público Municipal, afronta de forma direta o edital nos itens

10.2 e 10.3 , bem como o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, com o agravante de

...de documentoter constado no referido requerimento que se tratava

decisivo no julgamento da Licitação Pública”.

Ora, então a Sra. Presidente da Comissão de Licitações,-em nome desta-

, reconheceu no documento de fls. 96, que a comprovação da vinculação

do depósito ao objeto da licitação

■TTJLGAMENTO DA LICITAÇÃO, acabando ela

COLETAR O DOCUMENTO QUE DEVERIA

ERA DECISIVA PARA O

mesma por

TER SIDO

22)

■T)o.
■ NJ

i

! q APRESENTADO PELA EMPRESA !!!

Não há a menor dúvida da ilicitude e ilegalidade da coleta do documento -

DECISIVO AO JULGAMENTO- feita pela Sra. Presidente dareputado

23)-  cO
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Comissão de Licitações, bem revelando a parcialidade e nulidade do

julgamento proferido pela comissão .

momento da efetivação do depósito pelaAlém disso, é certo que

DALMAGRO & DALMÁS LTDA, não houve vinculação ao

no

empresa

24)

projeto objeto da licitação, conforme faz prova o depósito de fls. 82.Logo.

não consta no processo qualquer comprovação do momento em que

sido efetivada a alegada vinculação do depósito, -se antes ou depois da

válida a

teria

licitação-, não existindo no processo qualquer comprovação

respeito.

Concluindo, está plenamente comprovado o fato de que a empresa

DALMAGRO & DALMÁS LTDA , desatendeu em parte o item 4.3.3 do

Edital de Licitação, ou seja, não comprovou documentalmente que o

depósito de fls. 82 estivesse - no momento da licitação- em conta vinculada

projeto objeto da licitação, não podendo ser considerado o documento de

fls. 97 -coletado irregularmente pela presidente da Comissão de Licitações,

após a apresentação das propostas.

Requer, por conseguinte, SEJA REEORMADA A DECISÃO DA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES,

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA DALMAGRO

& DALMÃS LTDA,pelas razões acima delineadas, declarando-se

vencedora a ora RECORRENTE que apresentou proposta de execução

em menor número de dias para execução do projeto, em relação às

ao

decretação dacom a

25)

26)

>

demais licitantes.

'{A
Ci

:

O segundo nonto da abordagem diz respeito a uma possível participação

indireta na licitação, do Vice-Prefeito Municipal, Sr. Ademir Presoto,

através da empresa DALMAGRO & DALMÃS LTDA, que em vindo a ser

confirmada, caracterizará fato de extrema gravidade, capaz ,por si só, de

27)
: P

ó.

, KA
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tornar nula a proposta e a própria participação da referida empresa

certame licitatório.

A suposição decorre de fortes rumores existentes na cidade, no sentido de

que o Sr. Vice-Prefeito teria alcançado à empresa DALMAGRO &

DALMÁS LTDA, o valor para o depósito apresentado pela mesma no

processo licitatório , o que sugere cogitar sobre  a existência de possíveis

interesses particulares do agente político na mencionada licitação.

no

28)

A RECORRENTE não dispõe, no momento, de qualquer elemento de prova

capaz de elucidar tais rumores. Porém, em respeito aos deveres da lisura e

transparência e aos demais dogmas que regem a administração pública,

entende oportuna e devida a cabal investigação dos fatos, para que não

paire a seu respeito qualquer dúvida que possa macular o processo .

29)

Isto porque, caso venha a ser confirmada a participação indireta do Sr.

Vice-Prefeito no processo licitatório, através da empresa acima mencionada,

estará vedada a participação da mesma no certame, por força do que

estabelece o art. 9°, inciso 111 da Lei 8.666/93, que prescreve :

30)

“Arí. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

111 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, "(grifou-se)

.  :c^

É a própria Lei 8.666/93, no seu art. 84, que amplia o círculo do conceito de

servidor público, abarcando também todo o exercente de cargo público,

como sói acontecer com o Vice-Prefeito Municipal:

: P:
31)

:0,

; b
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"Arí. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta lei, aquele que

exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou

emprego público, ”

Além disso, é de conhecimento público que o Sr. Vice-Prefeito também

exerce o cargo de Secretário Municipal. Assim -na condição de .servidor-,

está diretamente sujeito às vedações do art. 9" , 111 da L.ei de Licitações

Públicas.

A respeito da participação (direta e indireta) dos agentes políticos em

licitações e respectivos contratos , realizadas pelas próprias entidades

pelas quais respondem ou as quais dirigem, aplica-se o entendimento

fixado no Parecer Coletivo n“ 03/94 do Tribunal de Contas do Estado do

Rio Grande do Sul, através do qual, em face do disposto no art. 9° da Lei

8.666/93 e da normatização de matriz constitucional, restou assentado

haver impedimento de que Prefeito e Vice-Prefeito participem direta ou

índiretamente em licitações e contratem com o Poder Público a que

servem, salvo em se tratando de cláusulas predispostas e uniformes.

32)

33)

Do parecer , destaca-se os seguintes trechos que se aplicam analogicamente

à situação em tese acima delineada :

34)

vedações do art. 9° (...)derivação dos“ Constituem, com efeito,

princípios da moralidade pública e isonomia. Através delas, a lei 'consigna

uma espécie de impedimento, em acepção similar à do direito processual, à

participação de determinadas pessoas na licitação', porque considera ‘um

risco a existência de relações pessoais entre os sujeitos que definem o

destino da licitação e o particular que licitará... "(sublinhou-se)

as

)

O.

:

I O23.'A
“Como se percebe, a lei veda a participação direta ou indireta, na licitação

físicas ou jurídicas, arroladas nos inci.ws e

parágrafos do arí. 9°. Três deles-os incisos 1 e II e o parágrafo 3"- alcançam

de determinadas pessoascO

7
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‘autor do projeto figura essa de participação necessária em toda a obra

e toda contratação de serviços.

o

Outras duas regras- a do inciso UI e a do parágrafo 4 - dizem com a

ou entidade
vedação a participação de servidor ou dirigente de órgão

responsável pela licitação, ou de membros da Comissão de Licitação.

“O que se quer evitar é, justamente o risco representado pela existência de

relações entre os sujeitos que definem o destino da licitação e o particular,

pessoa física ou jurídica, que dela participa. ”

“Por todas essas razões entende-se existir impedimento a que pessoa,

ou o Vice-Prefeito seja .sócio
jurídica da qual o titular do Poder Executivo

participe de licitacão e contrate com o Poder público , ressalvados os casos

contrato obedecer a cláusulas predispostas e uniformes, às quaisem que o

da-se a

contratual é tabelado-indispensável, todavia,

licitatório, à simetria do que dispõe o art. 54, l, “a" , da Constituição

adesão do contrataníe-em especial nos casos em que o valor

o prévio procedimento

Federal. ”(sublinhou-se).

Aliás, a conclusão contida no parecer acima referido, também se acopla

perfeitamente ao que dispõe o art. 91, da Lei Orgânica Municipal de

Seratlna Corrêa, que possui a seguinte redação :

35)

servidoresVice-Prefeito, os Vereadores, os‘Art. 91. O Prefeito, o

matrimônio ou
pessoas lidadas a qualquer deles potj_municipais e as

parentesco, afim ou consangüíneo, até segundo grau, ou por adoção, não

■ ^

Â '
Município, subsistindo a proibição até seis me.sespoderão contratar com o

após findas as respectivas funções.

I CA"T “'A

.  rÇ\
Parágrafo único- Não se incluem nesta proibição os contratos cujas

cláusulas e condições sejam uniformes para todos os interessados. ”
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Se não podem contratar, também não podem participar de licitações,

salvo quando o fizerem na presença de condições ou cláusulas uniformes,

característica,pois a prévia licitação em contratos marcados com esta

36)

configura, inequivocamente, a posterior contratação, já que o edital em

verdade é um pré-contrato ao qual aderem todos os interessados.

Ocorre que na situação em tese emoldurada, a partir da suposta

participação indireta do Sr. Vice-Prefeito no processo licitatório, através

da empresa antes mencionada,não estaria ele ao abrigo da exceção prevista

parágrafo único do art. 91 da Lei Orgânica e no Parecer Coletivo TCE

03/94 acima comentado, uma vez que -em assim ocorrendo- não estariam (

agente político e a empresa particular) sujeitos às mesmas condições e

cláusulas impostas aos demais licitantes .

Isto porque, uma eventual associação entre o Sr. Vice-Prefeito e a empresa

antes mencionada, que tivesse por fim a exploração da concessão visada na

licitação ou qualquer outra que decorresse -direta ou indiretamente- da

referida licitação e respectivo contrato,poderia configurar a instituição de

Sociedade Não Personifieada ( soeiedade de fato ou irregular) ,

dispondo a respeito o Novo Código Civil ;

no

o

uma

37)

38)

“Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pes.soas que reciprocamente

se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de

atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados.

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais

negócios determinados”, (grifou-se)

Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-.se-ú a“Art. 986.

T

P

sociedade, exceto por ações em organização, pelo disposto neste Capítulo..P V.3Í >
p:

ele forem compatíveis, asobsei-vadas, subsidiariamente e no que

normas da sociedade simples.

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, .somente por

escrito podem provar a existência da .sociedade, mas os terceiros podem

prová-la de qualquer modo. ”

com

.  '■ cO
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Nesse contexto, uma eventual associação entre a empresa recorrida e o

agente político, com finalidade econômica , configuraria a  instituição de

sociedade conceituada pela doutrina como sociedade de fato ou irregular (O

Novo Código fala em Sociedade Não Personificada), formada entre uma

39)

pessoa jurídica e uma pessoa física.

Ocorre que o Edital de Licitação e a própria Lei 8.666/93, somente

licitação de empresas ou entidades privadaspermitem a participação na

40)

legalmente constituídas e que satisfaçam plenamente as exigências da lei

local (n° 1893/2003)e do edital , conforme estabelece o item 3.1 do Edital

n" 40/2003.

A participação de qualquer servidor público ou de agente político em

processo licitatório e em posterior contratação, somente poderá ocorrer às

claras, através de empresa legalmente constituída da qual façam parte,

41)

sempre sujeitando-se às mesmas condições-uniformes- de participação a

que se submetem os demais licitantes, vez que está expressamente vedada

agente político, se ia através dea participação indireta de servidor ou

empresa interposta , seia por qualquer outra forma que envolva interesses

econômicos ou financeiros , sob pena de poder ser considerada fraude

,abuso do poder econômico, ato de improbidade administrativa , delito de

natureza penal, dentre outras ilicitudes tipificadas em lei.

Além disso, a cláusula que exige o depósito em conta corrente vinculada ao

projeto não é uniforme, pois não houve a fixação no edital do valor que

deveria ser depositado.Assim, eventual associação

particulares não integrantes de seu quadro, caracterizaria violação à lei, já

que até no caso consórcio entre empresas há necessidade de prévia previsão

no edital e registro do consórcio .

Como foi bem apanhado no Douto Parecer Coletivo n° 03/94 do TCE , a lei

considera um risco a existência de relações pessoais entre os sujeitos que

definem o destino da licitação e o particular que licitará, tomando relevo

neste passo, o fato de que o Vice-Prefeito Municipal também exerce o cargo

entre licitante e

42)

í . Íríl
Oi

'' i

'j

43):● rí)
:
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de Secretário Municipal de Planejamento, órgão que certamente participou

da deliberação que definiu sobre a concessão visada na licitação, na sua tase

anterior.

Colhem-se na jurisprudência elucidativos ensinamentos a respeito do tema

debatido, merecendo destaque os seguintes julgados :

44)

^^T.JRS-121070) EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ATOS PRATICADOS POR PREFEITO E VICE-

PREFEITO MUNICIPAL. LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

MORALIDADE ADMINISTRATIVA A CARACTERIZAR ATOS DE

IMPROBIDADE.

A participação de empresas em licitação pública, cujo sócio quotista

majoritário e gerente era o vice-prefeito, caracteriza ato de improbidade,

por ilegalidade que atenta contra o princípio da moralidade administrativa.

(Embargos Infringentes n° 70000477471, 1° Grupo de Câmaras Cíveis do
T.IRS, Sarandi, Rei. Des. Arno Werlang. j. 17.03.2000).(GRIFOU-SE)

(■■■)

"EMENTA
O não recebimento da exordial somente pode acontecer quando esta não
descrever conduta caracterizadora de crime em tese ou na total
impossibilidade da pretensão punitiva, verificando-.se, desde logo, a
improcedência da acusação.
Denúncia recebida.

(...)
RELATÓRIO

DES. CONSTANTINO LISBÔA DE AZEVEDO (RELATOR) -
(...)\' N\
Ora, este, além de Vice-Prefeito, era Presidente da Comissão de Licitações
e Supervisor de Engenharia. Portanto, não poderia participar das licitações

direta e nem indiretamente (art. 9" da Lei
indiretamente, através do acusado

promovidas pela Prefeitura, nem
n“ 8

Oi
' ■■●SO

O) i

.666/93). No entanto, participava
XXXX, cuja microempresa tinha como única função, segundo constatado
pelo TCE "intermediar compras realizadas por Prefeitura em que
senhor XXXX atuou como servidor". Segue-se, portanto, que, contrariando
expressa disposição da Lei n" 8.666/93, o acusado XXXX terminava por
participar, de maneira indireta, das licitações as quais, na condição de
Presidente da Comissão de Licitações, tinha a incumbência de julgar, com o
que restava fraudado e fru.strado o caráter competitivo dos processos
licitatórios.

o

< !
t ^

0

(...)
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(ROCESSO CRIME N° 697 803 542- 4" Câmara Criminal no TJRS.Rel. Des.
Constantino Lishôa de Azevedo, j. em 22 de outubro de 1998- "A

UNANIMIDADE, RECEBERAM A DENÚNCIA'')-(GRIFOU-SE)

‘TJRS-233789) APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. FRUSTRAÇÃO E FRAUDE, MEDIANTE A,JUSTE, DO
CARÁTER COMPETITIVO DE LICITAÇÕES EXIGÍVEIS. DISPENSA E

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

I. RECURSOS DOS DEMANDADOS. Age, infringindo dLspo.sições da Lei

de Improbidade Administrativa, quem, sendo agente público ou não, induza
prática de ato tipificado como ímprobo

administrativamente ou dele se beneficie sob qualquer forma ou modo,

direta ou indireíameníe. (...)

(Apelação Cível n" 70003832169, 1" Câmara Cível do T.JRS, Pelotas, Rei
Des. Carlos Roberto Lofego Canibal, j. 23.10.2002). (GRIFOU-SE)

ou concorra para a

Com tais fundamentos, conclui-se ser imprescindível à adequada instrução

do processo a investigação sobre a participação ou não do Sr. Vice-Prefeito

Municipal no processo licitatório, através da empresa DALMAGRO &

DALMÁS LTDA, que, acaso comprovada, importará em nulidade e

impedimento da mesma , conduzindo à sua desclassificação da licitação.

Para tanto, a RECORRETE requer, com fundamento no art. 43, parágrafop

3°, da Lei 8.666/93, digne-se Vossa Excelência de determinar as seguintes

diligências:

a) Seja intimado o Sr. Vice-Prefeito Municipal , para que informe, por

escrito,se de alguma forma alcançou recursos financeiros à empresa

DALMAGRO & DALMÁS LTDA, antes da apresentação das

propostas na presente licitação, e;

b) em caso positivo, qual foi o

em cheque(indicando seu n° de ordem , conta e banco) ou em espécie,

bem como informe o mesmo;

c) se possui algum interesse particular , econômico ou financeiro, no

referido repasse do valor e no processo de licitação ora tratado.

montante e como se deu tal repasse , se

45)

46)

O

Q
O..'
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d) Seja intimada a empresa DALMAGRO & DALMÁS LTDA, para

que informe se o(s) cheque(s) referido(s) no depósito de fls. 82 do

processo, foi(foram) emitido(s) pelo Vice-Prefeito Municipal, Sr.

Ademir Presotto ou por alguma empresa da qual o mesmo faça parte , e,

em caso positivo, apresente cópia do(s) mesmo(s) no processo, ou

informe o(s) respectivo(s) valor(es), número(s) de ordem e da conta

corrente respectiva, bem como o banco.

Por fim, chama a atenção a RECORRENTE para o impedimento da Sra.

Presidente da Comissão de Licitações, para julgar  o presente recurso , já

que, sendo irmã do Sr. Vice-Prefeito, por razões óbvias, não poderá do

mesmo participar, devendo ser substituída para o ato.

Isto posto, requer o recebimento do presente recurso e sua instrução e

processamento na forma definida na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para

que após as diligências solicitadas e demais que se fizerem necessárias no

decorrer do processo, seja o mesmo PROVIDO para o fim de ser decretada

a  DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

DALMAGRO & DALMÁS LTDA, pelas razões acima abordadas e

demais que vierem a ser comprovadas, declarando-se vencedora do

certame a ora RECORRENTE, que em relação às demais licitantes

apresentou a proposta para execução das obras em menor prazo de tempo.

DA EMPRESA

47)

48)

J  .

i

Outrossim tão logo sejam atendidas as diligências acima solicitadas, requer

seja dado vista dos documentos e informações à RECORRENTE.

É o que requer.

De Canoas/RS, para Serafip/Corrêa^ S, aos 21 de julho de 2003.

i  V i

rf;.

C|Qç

(  Pp.DanüóCyrdpso^ Siqueira

' ÕÃ:b/rW3^^=:IO'
Pp. Fábio Luís Valdez Poletto

OAB/RS.24E344

rO
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Fone: 0xx(51) 466.1833 / 9983.2180 — e-mail: siqueiradanilo@aol.com
'O'
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PROCURAÇÃO

Através do presente instrumento, a empresa SALVI

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,

personalidade jurídica de direito privado sediada na Av. 25 de Julho, n. 94,

sala 01, na cidade de Serafma Conêa/RS, inscrita no CNPJ sob o n°

05.614.935/0001-81, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr.

EUDIR LUIZ SALVI ( OUTORGANTE), nomeia e constitui como seus

procuradores, o Bel. Danilo Cardoso de Sigueria. advogado inscrito

OAB/RS sob o n° 33.224, estabelecido na cidade de Canoas/RS, na Rua Dr.

Barcelos n. 1135, sala 506, Ed. São Rafael-Torre “A”, CEP 92310-200 e o Sr.

Fabio Luis Valdez Poletto, Estagiário de Direito inscrito na OAB/RS sob o

n° 24E344, exercendo suas

sociedade com

na

funções no mesmo endereço acima

(OUTORGADOS), conferindo-lhes os poderes especiais de representação

junto ao Município de Serafma Corrêa, neste Estado do Rio Grande do Sul, no

Processo de Licitação Púbhca-Concorrência n°02/2003, podendo ditos

procuradores interpor recursos administi'ativos, ter vista dos autos e extrair

cópias do processo, realizar o acompanhamento do mesmo até fmal tramitação

e praticar todos os atos e medidas necessárias a defesa dos interesses da

OUTORGANTE, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte o presente

mandato.

Serafina Corrêa/RS, aos 17 de julho de 2003.

ri"

SALVI CONST|íüÇÕE« E INCORPORAÇÕES LTDA

P/ SR. EUDIR LUIZ SALVI

1Í;..
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 28 de julho de 2003.

A
CORAG

Autorizamos publicação de Notificação de interposição de Recurso
Administrativo - Concorrência Pública n° 02/2003.

Solicita ituramento 30 dd.

t.

Rúbes Baggio
Secretário de Finanças
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Cámana deVareadotes
R

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 28 de julho de 2003.

A
SCHIZZI & PAZ

Autorizamos publicação de Notificação de interposição de Recurso
Administrativo - Concorrência Pública n° 02/2003.

Solicitamos4atgramento 30 dd.

Secretário de Finanças



Q

CamaradeVareadoresi

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 40/2003

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

A Comissão de Licitações notifica as Empresas Licitantes, que Salvi
Construções e Incorporações Ltda interpôs Recurso Administrativo.

Serafina Corrêa - RS, 25 de julho de 2003.



/
L/Câmara de Vereadores

R. Rubrfca

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 28 de julho de 2002.

À Dalmagro & Dalmás Ltda
Av. Miguel Soccol, 2875 Sala 01
Serafina Corrêa - RS
99.250-000

A Comissão de Licitações comunica aos interessados que a

licitante SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA manifestou Recurso

Administrativo.

Atenciosamente.

r\

.  ,CUX) (LLtítò-
\D^ne Piarjantiní Presotto

Presidente da Comissão de Licitações

)
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Cânoata de Vefea<tores
RubricaR.

7

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa. 28 de julho de 2002.

À Pandolfo, Fedrigo & Cia Ltda
Av. Arthur Oscar, 3135
Serafina Corrêa - RS
99.250-000

A Comissão de Licitações comunica aos interessados que a

licitante SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA manifestou Recurso

Administrativo.

Atenciosamente.

>

Piac3

Presidente da Comissão de Licitações
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Câmãrâ^VeíSÍSÍ®*.
 iRutxtea

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 28 de julho de 2002.

À Cella Empreendimentos Imobiliários Ltda
Rua Otávio Rocha, 220
Serafina Corrêa - RS
99.250-000

A Comissão de Licitações comunica aos interessados que a

licitante SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA manifestou Recurso

Administrativo.

Atenciosamente.

t^ai^ne Pia(|enf]nl Presotto
Presidente da Comissão de Licitações



Câmara de VareadotBs
R Rutxica

ICT - EHP. BRflS. DE COEKEIÍB E TELEGRfiFOS

!q: Ó4301-354 - SERAFim CORRÊA
W ARTUR tBCAR 540
jB^TRO - 99250-000
3ERAFINA CORRÊA - RS
:,ít|,P,J, i 34,028,310/4411-50 Tel. i 444-1173
[m Est. i OPóSOSSe/l

COÍTROWWTE DO CLIENTE

Hora : 16;53i29
tlat,! 86913026

(lovinierto,, 1 ffi/07/2003
Si±.C

Lâ'ncá,_
Atendimento 1 034

,,,; 001

jo, I 0)71 - 0074

PFECOQTD,DESCRICAO

4,20*1Cf«TA COfIERCIft..

Pre-Frani::|üeamento i

Peso, (kg) i
Oalor do Porte,,i

Objeto i RA6858®473BR

Cep Destino 1 99E500(X)
AR AOISO DE RECE

RR REGISTRO NACI
Maior Declarado nao solicitado
No caso de objeto com valor, faca seguro,

declawdo 0 valor i±) objeto

4,20

0,014
0,60

1,80

Arotacoesi

4,20*1CPRTA C0Í1ERCIAL

Pre-frav>gueajnento!

Peso. (kg)   i
Valor do Porte,,i

Objeto 1 RA6S5858487E.R

Cep Destino; 992500CO
AR AVia) DE RECE
RR REGISTRO NACI
Valor Declarado nao solicitado
No caso de ±>jeto com valor, faca seguro,
declarando o valor 'do objeto

4,20

0,014
0,60

1.80
1,80

Arotacoes;

4,20*
4,20

1Cff;TA COriERCIPL

Pre-Frangueajiiento;

Peso,(kg)
Valor do Porte,,;

Objeto,,,,. 1 RA685858495BR

Cep Destino; 992500(X)
AR AVIS3 DE RECE

RR REGISTRO NACI

0.014
0,60

1,80
1,80



DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIf^
STINATARIO do OBJEtO / NÕM OU RAISON SOCIALE DU DEStINATAIREngMé oü razAO social 0<

Câmara de Vereadores
iCiriA lál^oaLiPAlfOlDOlLl^l RubricaR

ENDEREÇO/ADRESSE

ftiüi i,ftiRj:(iAiuifí in^.in<qifíi I %
PAÍS / PAYSCIDADE/'lOCALITÉ UFCEP/CODÈ POSTAL

I  I I I I I

DÊCLARAÇAO de CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DiSCRiMINAClON ,

CARIMBO DE ENTREGA
UO OBJETO FO! DEVIDAMENTE I UENVOl A ÉTÉ DÜMENT DATA DE RECEBIMENTO
NII LP

BUJ Dl
'-i.PAGO / PAYÉENTREGUE/REMIS
.:i

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE

oGx Pg d?

O  ̂ rN® DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
DO RECEBEDOR

RUBRICA E M\T, DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE UAGENT

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR.

O* '
0  * FC0463/ 16 mm75240203-0

t

V

AVISO

RECEBIME'^0

I

RA 68585849 5 BR€!05 t.

BRÈSIL Ir
DATA DE POSTAI

DATE EE DÊPÔJ /_y. T\ I

JU.y__y. í
^GEMUNIDADE Dl-.j-

BUREAÜ DE CtS^r
TaJTATIVAS
DEIENTREGA

I
hh /

I
RAISON SOCIALE DE UEXPEDITEUK t

lETENTE / NOM OU
NOME OU RAZAO,SOCIAL DO R

|t:ç I fí\ Al_jmilíÜlxLcLüaAI( r
!

<.9
a P11í3J£SE1GlÍ_Í—L

KdEREÇO para devolução/ADRESSE

a\\)i \A\j?.\

-'< d;
OSÍ =3
^3 2 (

lU
a:

Ui
oo l.UF

BRASILCIDADE / LOCALITÉ

^iglí?lAlTlrln^ ft

ã] S 0 a 0 0

Ui

I  1 I 1^ I

.*

I

fL-



DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
STINATARIO do objeto / NOM ou RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 'NOME OU RAZAO SOCIAL Df

namara de Vereadores |I

1/ J I P- Ipí] I^ií^irOinizií^i^JíOiíQ..6L,..dMiQBJ^:LJrLa,to R.

ENDEREÇO/ADRESSE

f?iüifli ini^iiqiuixiOi i^ioirJHi/^i
s.país / PAYSCIDADE/'LOCALITÉ UFCEP/CODE POSTAL

3 q c^6Q- OOP  Kft- f
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DiSCRlMlNAClON

CARIMBO DE ENTREGA
DE DESTINO

iSTINATlONlUREÂI

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTÉ DÜMENT

^>ENTREGUE / REMIS PAG

DATA DE RECEBIMENTO

O / PAYÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTINATAIRE

pãuuM' f
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO)
DO RECEBEDOR

I ●

2
^  2003RUBRICA E MAT. DO EMPREGADQJ.

SIGNATURE DE LAGENTrc
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARÁTJEVÜnJçÃO DESTE

S

*
* 7 5 0  3 0

1'f^_xJ,86 mmFC0463/1675240203-0

\
I

^ AVISO DE
I.

r

I XçsBif-eG ,
-/<^AVISCN07

1)

sa
S

V

I

I

BRESIL
)ATA DE Pdfe^
)ATE DE d|pj

EM

JNIDADE dIpOSTAGEM
JUREAU DeVéPÔT y__y. /

I,

fTENTATIVAS
DE ENTREGAJ i‘.

h hh

(l do remetente / NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉDITEURNOÍ

9i^.iT-íri&ii:i:íiai^.ifli miaifOiTiciriPifíiü i

ÍM4lLriAlfiJlí^l I I I I M I M M M

I

<
X í

to:
I.

endereço PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE
->-3 2

tG
iiS;

fliU.I 1^161 , Í2
jifüiTiF/n I I

t.

I  I I£LU t

i
f

I  I I I I I II  I I,
tJJ UFCIDADE/LOCALITÉ I

I  , i , Ifó BRASIL
II?Ifl ITIJ loJ Ifl I itlnimíLíúlâl^

^ ̂ tl [Õ1 ÍÕ

i



DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
STINATÂRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRENOME OU RAZAO social D'

r  de Vereadores
I  .

oiftiL m\f\\:^\R^o\ MiL.miQLm miom o B.mENDEREÇO/ADRESSE

^Ü.I I iGinr.ciOiü k2\si=í-f^\ lóifíiLiAiOAi i L_L_L
CIDADE/LÒCALITÉ país / PAYSUFCEP/CODE POSTAL

b^l/flAir[rlnjlF)l lÜnfíifilÊlfíilf\éi  .1 LJ.J.
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMiNAClON

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

ESTINATtONBURI

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / UENVOI A ÉTÉ DÜMENT DATA DE RECEBIMENTO

g  ̂ y - -g ̂
PAGO / PAYÉENTREGUE //?EMIS

ASSINATl^ DO RE/EBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE

<ô

0Ü3N” otócUMENTÓ DE IDENTIFICAÇÃO
DO RECEBED0R

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE UAGENT 1% JUV. -

  .

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇOPARA-tTEVOLUÇÃO DESTE A 0

7 i

II
i)" ! ■7  5 2 4 0 2 0 3 0  * FC0463/1675240203-0

>r

I

AVISO DE
RECEBIMEi' 0

(  ●

Í_RA 6 8 5 8 5 8 4~8~~7~^
TLDDiTS^TTI-TJ^.ttv

\

CORg€IO<
BRÈSiL

\
i.
I

DAtAOÉ POSTAGEI
DATE d’e DÉPÔT J

\(
/ z I

UNIDADE DE POj
BUREAU DE DÉH

Sem

M- y_^.TENtATIVAS
DE ̂ TREGAzs í

h h h í

'ENTE / NOM OÜ RAISON SOCIALE DE UEXPÉDITEUR'ME OU RAZAO SOCIAL DO REI i
I

fliPii bin a\f])\x i axiPfí i /
AL I I ' I I I i I r I I I ' I I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

<
o:
50 ■'U
S'< K

o
ao ^0:5 TiüJ I . Ic^lôl OI . i/l dUL
atui

ct
I,° n

UJ UF :CIDADE/LÒCALITÉ
lK\ô BRASIL6i<.i^iAiririn/mi ráüi/í:i/iií^rá. i /
((g g i(

h

I

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO resp«cílvo Edila! se enoonlrart a disposição no site ' PREFEITURA MUNICIPAL DE THAM^DAÍ
,  COMUNICADO AOS UCITAN1ES WWff,Pel0ta8,wm,l?r Os envelopes do habilitação e propostas^ y ■JUS'nFlCATWA''''^'"^ :rfi -

TOMADA DE PREÇOS N° 20^IZ'a3 doverâç. ssnentrogues no Departamento de pompfos o UoKaçSss; . qua ee)a absrtaUcilaçâo  para B
ComunicaiTK» 008 lidtartes que, no subilem^a 1 4 do item 2 1 do da SMP, alS o dia e. hora aolma Indicados. Outras InformaçOes . . .cóneessáo^de seiviços públlcosde transporte ooletivo do passii-

sobre a llcitsçao poderão ser obtidas no nnoamo local, ou airavéo, , ■ gairds, em virtude da õmpresa Dindiriho da TranspottaoUda., quecaf)Itiio II, da HabüHaçâo, or>de conâa: 'cxntt rjata de emissão nfto
do talefonertaxri^Oxx (53) 225-8025.. - presta atuataeot» tale.peivlçoa, nSo estaí.devWíniartii-leoellíaHa i

● Raquel Gonçalves Nunes Kjnto’.a eataíteléKwB, poIs a)d$ta"aomanto.umiT*m)o.iia Autori- ■.
PreeWenIe da Comiasío Permanente de UoKaçiSea. !«{|p qu»Tjl»ffaclo'em'cafátef preciriòr unilâloral atlao^^ ;

o  lioveporleaomeamofoIrxincodldoesmantartofprocesaolcilatA- ;
Secretérto Municipal de Finanças rtoemltidoem 2 de Janeiro de .1897 otó,que ee eondUA O.proeeeeo íj

»ctt8li5rio,.ocin(otme,cop8ta'no releildq,Teitno,  e por estemotivo .^ f
estamos Wormando o que segue. AMm dodtado.adma, justiflr

rcamoe.taLnaceesIdade.amíVirtude da empresa qua stuatnente

PREFEITURA MUNIICPALDEPELOTA,^^8.M. F. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E -rVi

D- 141.624

'™‘riKs;s£Ssiírss””” '
abertura doe envelopes de n* Oi a 02 ' marcada para o dls;, i?
31/07/2003 às 08:30ha, earé adiada para . dl, 12/08/2003 à. 8:30 ; 'i ,
hof

DfGU^' de. durDçfiò (te-10 (de?) anos' dentro dp tenttòito do >4unic{r.:
● píojíi^ . ^ '5

■ ,'':!Tramandaí/20d6junhode20i03. '
ANTÔNIO PA SiLVÊíRA RODRIQ.UES,, ; .

Secretário Munlo. de Otxas e Sorviçoà Útbanòe. ;  ; ;

1

'.S.V.

superior a 90 dia*', passa constar. ‘Caso esta negativa nâo con
tenha vaUade, «ata nfto deverá ter data de errOsado superior a 90

. («ss*a As demais , cttusuias .e oondlçúes do. editai permanecem
’  inatoredas. .. . . ' .

TOMADA DE PREÇOS N« 14-02/2003
A Equipe de Compras da Prefeitura lAinldpal de Lanado toma
púbSco, que a ComissAo de Udtaçdes efetuou,
47>02/03, o juloamento da habilita^ da Tomada de Preços n”
14-02/2003- contratação da emprésa(s) para refonna de máqui
nas. tendo sido habilitada a empreea Reformaq Indústria e Co-
mãr^ de Componentes Rodoviários Ltda,^.e habilitadas a prosse
guir no cert^ne as empresas: Import Sul Peças e Serviços Ltda.,
e Pèrcio Eduardo Kiaus. Abrese a partir desta pubücação o prazo
recursal.

rP

TOMADA DE PREÇOS 18412/2003
A Eqiipe de ComprM da Prefeitura Muntcrpal de Lajeado toma
púfcfico. que a Comissão da üdtaçdes conforme ata n“ 46-
Ü2/200CÍ, lííêíutMj 0 jujgantenío da Tomada Preços n'‘ 16-
02/2003 - aquisição de equipamentos de informática, sendo ven- .
ce^/cffts as empresas: Athenas Autorrração de Escritórios Uda.,
no HenT 06. ao valor de R$ 10.090,00; Itautec Phileo S/A nos H.ons
01 o 04. ao valor total de R3 141.598,50; Módiiío íntormálíca
Uris., rws tons 05, 07 e 08. eo valor total de R$ 12.832,50 o Teo-
nopoint Informática Uda., noe Hane 02 e 03, ao valor total de
Ríil.686,00. .

.Ti?', .dvvjfio a aegiiinto afterwjôo:
CíSdeacorTsklüiar o Anexo 10 ● Minu''--» ds Çontiato forrnscidá

anterlormente;
ctíconslderar o novo Anexo llf - Mánfla de Conüalo, r|ue poderá', '^^?

retirada no site www.pelolfts.-í om.br, pelo e-mall. ou rw .r-V
Departamento de Compras e UrJinyóes-(Praça Cel. Pedro
Osório n* 67). r 0

Malortf Informações poderão ser obüdut no Departamento da '
' Compris ● Udtaçõea, paio fone ôxx fi? 2?«-8025 ou

● V, Pe|otas.'24dejuhüd^.ií003;v
Raquel 0onçalV8>r i‘kines ●

Presidente da Comissão ;iií Ucitaçáo

.141617,

PREFEITURA MUNICIPA1. DEUNISTALDA :'
5/ DISPENSA DE ÚCITAçAO N* 004fta)3 .

~

OPrefáíloMur>idpaldetJnl5taida,RS:nousodat&t]ibuÍçõeskf-
■ ■ flítis,' toma público que de ecordo com o Artigo 24. IV, da Uh

DunppiTiiRA MUNICIPAL Rí-. PORTO XAVIER '' S56à93 iJl«i.ç6es comprsri sob.fom» ds Dispafuui Us Ucil»-
PREFaTURA.Ml^CIPAL^i... ™r iü AAVICK ^ ̂

oll!MT(q oito (piMs),'Com 4 empresa llu Pneus Ltiiai...
^  ' - JO.sF.AMéLIOUCUA RIBEIRO.,

Preloita Munidpal. '■

-.iLajeedo, 28 de juho de 2003.
ILÉCíO SCHERER,

Dirigente Equipe de Compras.

'1

D-U1665

PREFETTURA HUNiCiPAL DE UNKA NOVA
*  8ÚMUIA DE CONVÉHK) mauro Roee=fTo novíck, /v,-,>n.io d«rifli)»d« r«

Corwértio n» 009/2003 - Portes: MuríWpio da Unha Nova o Asso- . Duupinéí. ' r'ríífS
daçio q. EMurtarrte. de Unha Nov. Ofajrrto: Dsseo' '
voivtmanto do programa óo tranaporte escolar do* estudantos,. -do rroeiwo A*nwiirrtvo «m qu«.ir«mo iigo.-/ u«no »n<íteí«to. kwjr»o m:W ; Dt‘14.1609

■  «sotíadoh é .entidade wegureio i«n«rtreD!003. V-ort R* . , ,
20.114,80. AwhflUira: 28/D7/2003. 26 <*● «eoMe ò* 2003, pfàiámo fututr, *Í nft30 horw, (XtntMnct. wb ; .. ‘í

PreCrtolAmldpal. 5 P"EFEITUI1AMUI«a^DE*
D-141600

«iB*dMooDí***rt»EíibihS*ÍMeMCo»nl***o, 2Ô£»«>Jlhod*2003. .hv?,... AV180 ÜC UCflAÇAO /
'^MAURORoe8RTONovicKí-Pr**ki«iu<{«coniiMoo \ ü Secrstáilo 00 Admhtetreção MunWpal, HO USO de suas lürlbu!-,.

'. (/Jee'leóele, itome pübUoo, qu* ssrto reoebtdee e abailes, pelo
Comlseto de Uolteçfiee, propostas roloiomee e teguWe Uoheçio:

PREFBTURA MUNICIPAL OE ROCA SALES Edltal.de. Udtáçáo:, OIBffiOOS. ModaUdadei Tornada,de,Preços., I

1
»»u« twmoc UcM, m

i

PREFEITURA MUNlCiPAL DE MAÇAMDARÁ
AV180 DE UCITAÇAO - CONCORRÊNCIA N*001/03

A Prefeitura Munidpal de Maçamborá, toma público que encorrtra-
●RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE UCITAçAO . , RegkhSi Erppfeltada, Global. (3bieto: C^srstruç^ de Oiadras W$e.aberta a

PROCESSO N*001/03 ‘ :.eaportlvii«,'UcItaçâo ípo: menor preço pof Bom. Abertura,da» |tom como obieto a conceasAo para a exploração de transporte de
Bruno Horat, PreleHo Munidpel de Roca SalesTIS, no uso de ' .'propostas;,'* 9 horas do.da IS.dé.agosto tJo üOO^.ltia^ rls. <
tuas atribuiçòes kwals, de conformidade cem o Ine. IV do art. 24, UcBaç6e8 da' PMU, Maiores InformaçSoa e ciSpla rto cí*sI, pode-' - ●

péesageiroa no munldpio de Maçambará. Será recebida à doc»
mar^fação para a habiMaçáo e as propoeta* até o dia 19/08/03,até

da Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações posteriores, toma rSo ser obtidas na Prefsitura Munidpal de Unigualana-R8 (Coor-a» 14h. Edital e Informações na Prefeitura Munkàpal de Maçamba-
ptiWIeoque rattica a Dispensa de ür-Jtiv;,5o n”001/03, cujo objeto . ■ denadoita de-Matarlal e Compras) sita na Ria W ̂  No^ro, .
é a contrataçAo de prestadores de servi,-rx, na área de tfansr>or1e . 1882,, tiss Bh.Aa.- 14h, peiçs toiefones (OiorSS) 4122800, -ramat,; . ,

. rá. á Hua 00»(Mo Medeiros de Almeida. 686 - Fone (056) 611-
4216 ou 4W7 - Fax (055) 611-4900.

escolar cornTsr^jueTllton Sohnoidaf; vetor de R» 1,45 pAm rode- . 2Z1,;la4.(0«S6).;:V2.-226S.. ^'’r6004 ou atra^:#;l^ ,ALBERIJOVINO FOLETTO,
P rio; MoadrTadeu Reck; valor de R$ l.TTÜ p/km rodado; FrancUco ■ ~ ' ■ ’ '" ●rofoito Mundpat.

Concorrência, n* 001/03, que

D Fontana; valor de R$ 1.80 p/km rudaiio « Josenlr Gomrtla: valor
de R3 1.95 pftem rodado.

-141327

.

AVISO ,06 LtCITAÇAO
. O SecretSrlp'de Administração Municipal, ns.usq.itp/auasailibuli
' ções.legals. toma.púbUco. que sstâd rncubldaií  e qbeitos, pnie

Comlcpio da LicHaçõe», propootas ra(«rentos e iwgiiçjla lidtaçno;.,
V  ■ Edlt,dNdeíUoitaçâo:.017/2003. Modalldad8:' Tahl9iia d«.|Prtçdfi,i. ,

■  ;‘.ReglmB: Empreitada. Global: Objeto: im)*irrtaç2& de campo dí> . ;
tutoi»! noiBulTO.fluI Ramoe, IJoítcç8o tipii; ii.-Chw preço; Abbrtuta ,
das.proposias: ás.ll/hcraa do dia ISdeagosinyíeEOOS.inaSata '
deTJcltaçc* da .PMU. MaloresLIntormaçõoSrU.eõpiajcto edUal,' í

:  ' v põdetto ser/.obtidas na Praieltura Muiil^ de Utu8daiai»4íS '
'. ./(Coorderradotia de Mateilal élCo.n.-mis) elia na Rua XV cie No--

i’.V.Í’'votnb«,'1882,‘)das.8h Sa:i4h; petáa telefones {Oxx5íi) Á12-2800; ; ;
' Í:'reih>lj's!2í;.(ax !0)«55):<í12I2265, 41T.5S04 oU’e*avjie.iM.lgiijjiíi:í ;t

  Unigualuití 28.d,'julho <l*-200ll*f«
„  ;.':/H^O,ÍSOU2A FUGUES,,’-'íLÍ.ÍÍ-

.413)1,, .SeaeiátíCíMuíitdftot de Admlnktíreçâo. -i -

fc.

Roca Sales. 28 de julho du 2003.
BRUNO HORS Í ,
Prefeito MunWplI.

PREFEíTURA MUNICIPAL DE PANAMBl
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Piwíiío Munlcip»l üe PantmbúRS, no uso de suas, atribuições
isgals * « ojrBocmkiade com o sitigo 24. XXIV da Lei 8.686/93 e

alteiaça«l, com p»ecer da Advoosda Geral do MuiBcIpio,

c™™’buc’;;~03
c/AssodacAoPrõMsnofòePanambWS. afiiifctodesenvotvüro A Comissão de Ucitações notifica as c-.npmsas lidtantas. que

■ FrosiramalPloiolo Juventude em PaiiambL ' SaM.Construçõea. e incorporações U.,.to. interpôs rocu;w edmp

D-141801

iuao

.. P»niimbl,24da)ulhodo2C03. . , niutiattW!. .
MK3UELSCHMITTPRYM,

Ptefeiio Municipal.
' , Seratina Conrôe, 25 dn díi «^.003.

D-141Õ02..

Ü-.141ÉÍ2Í’

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAo VALÉRIO DO SUL
AVISO DE UCITAÇÁO

TOlilADA DE 5»REÇOS N'' üSXV2C«3
O Muhlíípio de S-Vo Valérlo do Sul. RS, 'of.iü púWico. orn ivinfx-
mkJade com a Ltx 0.666/63, quo no dit<

PREI-ElTURA MUNlCiPAL DE PELOTAS
DEPARTAMENTO ÜE COMPRAS II LIcrfAÇÔES

COMUNICADO
RtF. TOMADA ÜE PREÇOS 026 / 2003

(Aquiiriçfio ds; C0rt»«).  .

PREFEITURA MUNICIPAL. DE VEWANCÍO AfRÊ$
,  , , . . . ● ' ■ ; i:Dn'Al.OECHAr4AWEN70PrjaUCíJ .

* AO ●. .d ^ A . 1 - , '■f n ‘ O i^nicipÍü'doVetTànclo Alm». R6. toma conl-íod-- |
cv^LLfUtXolotk- Pablas Comunwá que, a data d« abertura doe 14h30mln, junto á ôecralaria d« AdmlniirJ-e^vvlD. erfe n-.i Av^BaWu»-- int«i»88àctoá 'ou«‘o8tà pt-ncedvíodo'»o Ctiamanvanto

envstopss1e2(pmpos.ssdco^.ntsç9e)re,srsn„aTc™^ S: .rPreçco 26/93 (Awilslção de Cama) marcada para o die'31/07/2003 Informaçõea no enderoço supra ou psloKyne (55) 817-,í200. de 2* ^«7^3 14 08 Ü3 Cóolas do EdtíalconterxJodüíali-fes poderão

ás B9:30, será adiada para 0 dia CWüa/2003 Ss 09:30. “  “^s^^tóri^ do S^ul ^rdlt^rUs ' " :: bílLiia* 1
M,.lor.smrormaçáe3podsráu.srob«dss no Departamento ds Sáo Valéno ^S^28 ds^u,n.r da 2003, , , ...,.;,,^,fc^..^„.^41.-21l»-^at^-d^^ 28 dá
Compras » lioltsç6.«, pelo íone Oxx-53 225-8025 ou 6-mall Prefeito Munldocl. ' -‘lolhb ds.2003,„  ...uS-.,

afflüi£texeEslals3,Ç2m,bt
RaqubI CdOnçaiv.^íf Nur.&a

Pr«elden(« üa Comissio Permanente de Licitações
PeioUu.25 de julho de 2003

V

D-141607 AVISO DE HABIUTAÇAO- !
;  EDtTALDETOMADADEPREÇOS’N*02W03

0:MunlclplO'de Vanânclo Aires, RS, toma públloo,. p«f]i ftns .de ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA ●  v/^?inUrnaçâb'«-coohec}ménfo’d<»hteiwsad<toi dfesurtacfo

■ ■^\''j:Vmèhlo^dit.h»WK#ç4o'^ 029/03.'HabiliUdM; Uhm*
.: ■ raall*t»r'Ud4ti"R#doi.'/‘jlmento6-Ltda.; Siscoboni 'Alimentos .IklUrV’^- |r'

A Comissão de Llcrtaçáo toma público que foram inabilitadas as,,*/i;-Ataí^,.Nossa: Senhom.'das;j3f»çaa;LtJáj)VStjcobofTi ●Produtos,
ampresas Ancora Distribuidora de Alimentos e Urbano Agrolndus- ● i{>düsiri^«i^.' .Ltda,';/Vefkll6na . Poreira MártifíS.' i^Pariditadoni': ç
tri&i Ltda. por désatenckirem.ao itorn 5.1 do Edital. Face ao o‘x-' Schulj'-Udai,VAtacakÍãOLCoó)i üò Ç^ôriáros’Ajlmónílotos Itoo.iip v

TOMADA DE PREÇOS N* 20/03
,  : , , JULOAMENTO HABILITAÇAO

O MUNICÍPIO DÊ PELOTAS, alravéf. pxnto, ficamos'interessados cwrrtlfteados do prazo recursal pre- , .M«rcompa Dlstrib, de Rr^. AUmentlcioii lU(a,',ÍS5o,Í'avtfnd0'lnNí'-, \
●'/iaio nd nrtlgo 1ÜÜ. I. ● dã Lei fl .fvS6/93. Fica marcada a data de j)OiJçáo de iecursosa abertura do envoíopo rf*02 « Prc«|jo*ta *«fi r-r
Abertura do envelope n* 2 para o dia 06/07/03, no iTresmo horário r\o dia C6j08.^^'ás 14 horas, na Saia oe Ucíiações ●do.preícilí.im
eiocal. MU‘nVapol.':8Íla‘'iria wa‘;Oovaklo Aranha n® 634. Abre-M o. prszo '

fí '■ pfevrtto^^'Art.109;i, '’«’'daL‘aÍn"t}.&$6/03<i'sufWrt|lí)façÕ^.  f
,V; ;S:?'//●'.ífftVenindo Aires, ?8 de ju'.ho de

/'.' ●.VComiaa&o.de Licilaçõe».', . ■, ●● ;

[Ü-i PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
.  UÇ1TAC0í;&. .

AJ/iêaJiÊ_LLQlTAQAQ
Ii2M4JlAXl£i'fiGÇT^.a^3£2fiQ2

ri* Comloíâo Pamiarvííiiu i.ívKoçÕí/e - SMF, toma pi^llco que
ríeibeará Htítaç7.o íset. n uiodaliderio d* Tornada de Preçoi», sob
núrwe 23/2C03 8MO do tipo menor preço por item; fe.çlüa
lei n* ô.CGtJ, c'a 2t de )unho ri a 1993, e atteraçõeR po&leriores.paro
AqulA^çío cie Lâminas pnra Máquinas PeaadaK.dia 14/03/,'JüOJ às

● -aiíjãií no Deportumento de Compras e Ucitaçõtíi da SMF,
«4» á Praça Corondi Pedro Osório, 67 teiefoniv 32S.0025 - o

anttt Mana, 28 de jjiho de 2003.
ROGÉRIO DICX50 H. DOS SANFOS.
Presidente da Ovnissão de U»:itação.

{>- 14IÕÍO
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■ftiewAOt ?.OSERAFINENSE v>SÍ-ÍSAFÍNA CORRÊA, Ol/OS/03

MuniGÍpios da Serra
debatem

os dejetos de suínos lis.íi í'
Wlí*i lí

s  ■ r$.-

tMáíÊÊ

íw CáiKa -íJSif.iüwi,

‘●«K -■
■4

iSSZÍt

C^a da 350 pessoas, entre sui- 7.aç3o de dejetos, os limites de. uso e a' uiilizaçaodebiogáscomosubstitui-
s, técnicos, prefeitos esecrc- capacidade do solo para receber os ção a outras fontes de energia. O a-

lário.- -I Agricultura de 50 municípi- nutrientes fora.m destacados pelo prtv . grônmno da Emater/RS, Jo5o Batis-
da Seira participaram no fessor da Universidade Federai de ta Coimbra, paIc.slrou sobro o trata-

ITsjulbo do Seminário Suino- Santa Maria, engenheiro agrônomo . mentodedcjetoscmlagoasanae-
ciilmiae Meio Ambiente-Tecnologia Carlos Albeito Ceretta, lóbias, apiesentarido experiência que
parao ManejodeOeJetos de Suínos, Outro tema discutido foi o mane- . vem sendo executada no município de-
que aconteceu no Clubè Gaúcho, ein jo da água da suinocultura. O secre-v Camargo.
Seraíína Corrêa. G evento, promovi- tório da Agricultura de Harmonia, ,An-; ■, O Seminário realizado em Sera-
do pela Ermaer/RS; Associação dos tônio KUnzler, salientou o trabalho do fina Corrêa faz parte de um conjunto ;
Municípios da Encosta Superior do município para control.ar e reduzir o de ações que vem .sendo debatido pe-
Nordeslc e piefeitura de Serafina Cor- consumo de água nas instalações, che- los municípios da AMHSNE, no sen-
rêa (AMBSNE), levou a todos as gando a municipalização do sanea- . tidodeviabilizartecnologiasepolí-
tecnoiogias disponíveis para 0 mane- monto ambiental. Reforçando, o agrô- ticas de desenvolvimento sustentadas ■
jo dos dejetos nas propriedades, com nomo da Emater/RS, Henrique Bar- no equilíbrio do meio ambiente e‘

. a preocupação de não prejudicar o tels, destacou a importância do uso ou melhoriadaqualidadedevidadetoda ,
meioambie.iite.. trocadebebedourospormodelosmais apopulaçãoenvol vid,a.

O sistemaúe criação de suínos so- econômicos, evitando o desperdício de . Segundo os promotores do even-
brecanmfoi aboidadopeios técnicos água. to, o Seminário atingiu seus objeti-
dã,s empresas integradoras - Perãi- Aproduçãodebiogásapartirdos.  vos, uma vez que tem proporcionado .

■ gão, Voüx Prangosúl e Avipal - e dejetos de suínos foi o tema tratado^ ; jaos participantes, o conhecimento das
pelá pesquisadora da Embrapa, . pelo engenheiro químico e professor.. Vmais diversas tecnologias que, quan- ,■
Virgínia SilviSegundo cia, a Embra- da Universidade de Caxiasído Suí,' do adotadas com critérios.podem pro- . .
pa está aiirimoriuido'd sistema que Lademir Beál, Na seqüência, o pró- porcioiiar condições de produção de ./
ainda uan muito a e¥ol|íir,re.çsaltán- dutorRoberto Giacomini, de Serafina ● -suínos e outros animais com menor ^
do as qusGtÕfS.de sanidade. A utili- Corrêa, expôs sua experiênçiacom a. .....impáctoambicntal.

noc

^*Wf^^*^cSt5gòrÍa^.Qor6ntèrdôí.oja'^‘^^S^

^ l?'.lüàâ^^MarfAnt^oi.‘St0fenQp-sí^.
A...SÍiíSf. , .r? jCofsariJnícia;:

—^íQ'Sistema ''
, . itWtdeV''
abí-riteclrnenío

TT1

ü» *●*

f}'

>
i-

EvSTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

emI ● li !»●
imSerafina

- iCojrêa
PREFEITÍJRA

MUNICIPAL DE
SERAHNA CORRÊA rintía»lllSfl5>PÍó-MQÍdado»^j ifc

' i/B^/aarCds/a.--' v. ●

</1
-Fíi

í'íy:'''.'€^F^?çí
A Corsándè Serafina Corfêailí

Vem parceria corri a Erefèiturà;g
í Ivtunicipali deúHnfciotas obras.daT;
■melhoria no)iistehia de!,abâste.7j;'
■cimento da,çidadèi Estâ’ainplr^j
■"ando òsistèma de, abástécimehifíit

■  tò e.xecuiaiido uma'adülorà'',de/í:;

:250mtn, nuriiaextf3tis3o'.dej,6p.0,j|
■  tiietrós, parlirtdo abaixei‘díí^si?;v?

'tação de Tratamento, lpcí'li^âd^j|
. riàxiia Ótâvió Róchà àtò.a
utida Arthiir Oscar. TaiobraiyisaSF

.  reforçar o abasqecitriéntajnos;,-

.ibaiiTOsiqueisoirem cojn acónsr; , ■;
tanto falia de água. ■ ' ■ ' .

"b
NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

SERAFINA CORRÊA
EDITAL DE LICITAÇÃO

N° 40/2003
CONCORRÊNCIA .

PÚBLICA N“ 02 / 2003 ,

Sí’,«
t

t'

ii
r  !t

It

A Comissão de Licita-

■  'ções notifica as empresas Li
citantes, que Salvi Consini-

-ções e Incorporações Ltda
v iiiterpôs' Recur.so Adminis
trativo.

tír".

V

,S-KÜSil I f ■*

CafçoÇii^wijfjJtliUtO.iiriíliíÓ^SÜpetldr.íia flogtSo.-,.^
■1?--t:u0&s[JPJ=kpirBtQriio’Cawpi Ga^co

‘^'.NáliOiCerbaro
■  ■ .iííeLáv i‘ — ij

á-trm
Serafina Corrêa - RS.

24 de juiho de 2003.
ím.



Câmara de Veieadores

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

HiUaiClPAL DE S. CORRÊAprefeitura
RIA

P  '^'OOiO '■

Edital de Licitação n° 40/2003-07-29

Concorrência Pública n° 02/2003

DALM AGRO & DALMÁS LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 68.737.907/0001-71, com sede na Rua

Miguel Soccol. 2.875, sala 01, em Serafina Corrêa/RS, por seu representante

legal, vem, à presença de Vs. Sas. , apresentar a presente

IMPUGNAÇÃO

Recurso Administrativo interposto pela empresa SALVI CONSTRUÇÕES E

incorporações LTDA., tendo por base o §3° do art. 109 da Lei n°

8.666/93\ pelos seguintes fatos e fundamentos a seguir expostos;

ao

I -DOS FATOS

Trata-se de Licitação, tipo Concorrência Pública, promovida pelo

Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa, aberta pelo Edital n° 40/2003, que tem

como objeto a realização de “mGlhorÍ3s e smplisção do Cemitério Público

Municipar, conforme projeto apresentado pelo mesmo Edital.



Apresentados os documentos pertinentes e entregues as

propostas, foi analisada a questão da habilitação das licitantes, não tendo sido

opostos recursos dessa decisão. Assim, passou-se ao julgamento das

propostas, tendo sido declarada vencedora a empresa Dalmagro & Dalmás

Ltda., ora Impugnante, por ter proposto a execução integral do projeto em

menor número de dias (cf. Ata de Análise das Propostas).

Inconformada com a referida decisão, a licitante Salvi Construções

e Incorporações Ltda., apresentou Recurso nos moldes da alínea b, do inciso I,

art. 109 da Lei n° 8.666/93, tendo por base alegações e acusações infundadas

e desprovidas do acompanhamento de instrumentos probatórios.

No entanto, faz-se necessária a manutenção da decisão proferida

pela insigne Comissão de Licitações, da qual a licitante Salvi Construções e

Incorporações Ltda. recorre, eis que proferida em total harmonia com as

determinações editalícias e com a legislação vigente referente ao tema.

Para tanto, a Impugnante apresenta as seguintes razões

impugnatórias a serem analisadas e consideradas por Vs. Sas., vejamos:

II - BREVE HISTÓRICO DAS EMPRESAS DALMAGRO & DALMÁS LTDA. E

SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

Sem se pretender perpetrar qualquer ofensa a Recorrente,

entende-se útil traçar as seguintes considerações que se apresentam de

extrema relevância diante da questão dos contratos realizados pela

administração pública, vejamos:



mj  -

V
Sociai, e que desde então desenvolve seu objeto social (cláusula 5^) junto à

sociedade do município de Serafina Corrêa.

Trata-se de empresa idônea cujo caráter é público  e notoriamente

conhecido por toda a população do município Serafina Corrêa.

Por sua vez, a licitante Salvi Construções e Incorporações Ltda. é

empresa constituída há apenas 02 (dois) meses, sem possuir qualquer

antecedente capaz de comprovar sua capacitação para o desempenho da

função que pretende assumir.

Diante disto, sua idoneidade resta sem qualquer possibilidade de

comprovação pela mesma.

apresenta-se de extremaReferida questão ora levantada

relevância quando se trata de contratos a serem realizados pela Administração

Pública.

>

Por isso mesmo, a própria Lei n° 8.666/93, que trata das

Licitações e dos Contratos da Administração Pública, na Seção II - “DA

HABILITAÇÃO”, exige que a empresas licitantes comprovem a sua (I)

habilitação jurídica; (II) qualificação técnica; (111) qualificação econômico-

financeira; e (IV) regularidade fiscal.

Não se trata de mera exigência infundada. Funda-se na

necessidade de comprovação da capacitação das empresas licitantes para o

desempenho das obrigações advindas da formalização do contrato face a

administração pública.



Rubrí

m
III - DO MÉRITO

Conforme se depreende da análise das razões recursais

apresentadas pela licitante Salvi Construções e Incorporações Ltda., destacam-

se dois pontos distintos abordados pela mesma:

1 - No primeiro momento, ataca a decisão proferida por ocasião do

julgamento das propostas, que consagrou como vitoriosa do certame a licitante

Dalmagro & Dalmás Ltda,, ora Impugnante, por entender “conter vícios e

irregularidades insanáveis”.

2 - No segundo momento, supõe a participação dq vice-prefeito

municipal de Serafina Corrêa, Sr. Ademair Presoto, por meio da ora

Impugnante, no indigitado processo iicitatório.

Vejamos:

1 - PRIMEIRO PONTO:

Entende, a Recorrente, que a impugnante não cumpriu a exigência

contida no subitem 4.3.3 do Edital, no que tange  a vinculação da conta bancária

ao objeto da licitação, cujo depósito deve ser comprovado.

Ocorre, no entanto, que sem quaisquer dúvidas, a Impugnante

cumpriu com todas as exigência editaiícias, bem como com aquela

contida no item 4.3 do Edital Iicitatório.

Apresentou, em estreita conformidade com as exigências do

Editai, o comprovante do valor depositado, cuja conta É vinculada ao projeto
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Da análise do texto editalício contido no subitem 4.3.3, verifica-se

que não houve qualquer irregularidade na documentação apresentada pela

Impugnante, vejamos:

4.3 - O invólucro n° 02 deverá conter:

(...)

4.3.3 - Comprovante do valor depositado em banco de rede

local, em conta vinculada ao projeto desta licitação.”

Vejamos; referido texto normativo contido no Edital licitatório,

determina que a licitante deverá entregar juntamente ao envólucro 02, o

comprovante do valor depositado em banco de rede local, cuia conta deverá ser

vinculada ao oroieto da licitação.

Em estreito cumprimento a essa exigência, a impugnante

procedeu à entrega do comprovante do valor depositado em conta bancária

vinculada ao objeto da licitação.

O instrumento convocatório exige, de forma clara,  a comprovação

do valor depositado em conta bancária de rede local, a qual deve ser vinculada

objeto da licitação, mas não exige, de forma expressa, além do comprovante

de depósito do valor depositado, qualquer outra comprovação.

ao

Desta forma procedeu a Impugnante. Apresentou o comprovante

do valor depositado em banco de rede local, cuja conta É VINCULADA AO

PROJETO DA LICITAÇÃO.

Nenhum vício pode ser alegado neste procedimento, eis que

totalmente de acordo com as exigências do Edital licitatório.
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Entretanto, tendo sido suscitado pela Recorrente, por ocasião da

abertura dos envelopes contendo as propostas, que  o depósito comprovado

pela Impugnante não estaria vinculado ao projeto,  a administração publica, no

uso da competência que lhe é conferida pelo art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93,

solicitou à instituição financeira, informações visando dirimir as dúvidas

existentes.

Eis a redação do §3° do art. 43 da Lei das Licitações, vejamos:

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com

observância dos seguintes procedimentos:

(...)

§3°. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da

proposta.”

(Grífos acrescentados)

Tratou-se de providência tomada imediatamente após o certame

pela administração pública, visando dirimir, de forma imediata, a dúvida

suscitada pela Recorrente.

■  J

Salienta-se, que conforme consta na “ATA DE RECEBIMENTO

DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003”,

a Recorrente “pediu a impugnação da proposta da empresa Daimagro &

Daimás Ltda, alegando que o depósito constante da proposta não está

vinculado ao projeto".

Com a resposta da Ag. Sicredi de Serafina Corrêa, foi esclarecido

que a conta mantida pela licitante Daimagro & Daimás Ltda. na referida
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Diante disto, restou esclarecida toda e qualquer dúvida acerca da

vinculação da conta bancária cujo depósito foi comprovado, ao objeto da

licitação.

Lembra-se, que o procedimento realizado pela administração,

trata-se de instrumento amplamente utilizado pela mesma e que lhe permite

buscar os esclarecimentos que entender necessários para a contratação de

particulares, nos moldes das disposições constantes do §3° do art. 43, da Lei n°
8.666/93. Não se trata, como quer fazer crer a Recorrente, de ato da

Administração que "visou coletar prova omitida pela empresa”.

Nem, tampouco, de "inclusão posterior de documento que deveria

constar originalmente da proposta", eis que o documento exigido pelo subitem

4.3.3 (comprovante do valor depositado em conta vinculada ao projeto do

Edital), foi, efetivamente, contemplado.

Assim sendo, ao contrário das distorções realizadas pela

Recorrente, a Administração pública ao julgar vencedora a ora Impugnante, não

descumpriu as normas e exigências do Edital, mas sim, seguiu a risca, as

determinações aii constantes.

i

Por isso, não há como se vislumbrar qualquer subsunção do fato

jurídico ocorrido, às normas contidas nos arts. 41, 43, §3°, 44 e 45 da Lei n°
8.666/93, como pretende fazer a Recorrente.

Vejamos:

Art. 41^, - não houve qualquer descumprimento das normas e

condições do edital, pela Administração pública que se acha
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Art. 44^ - da mesma forma, por ocasião do julgamento das propostas,

a Administração pública não contrariou qualquer norma ou princípio

da Lei das Licitações, agiu sim, em estrita consonância com a

mesma;

Art. 45"^ - no mesmo sentido, o julgamento da proposta seguiu o

critério objetivo, não havendo a possibilidade de ser levantada

qualquer dúvida quanto a isto.

Ademais disso, devem ser observados os Princípios da

Razoabilidade e da Proporcionalidade, que nas insignes palavras de MARÇAL

JUSTEN FILHO, assim devem ser entendidos, vejamos:

“Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade

acarretam a impossibilidade de impor consequências de

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos.

Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou do Edital deve ser

interpretadas como instrumentais.

(...)

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que “Em direito oúbíico. só se declara nulidade de

ato ou de processo guando da inobservância de)

formalidade legal resulta prejuízo”.

(...)

A apresentação de documentos, o preenchimento

de formulários, a elaboração de propostas não se

constituem em condutas ritualísticas. Não se trata de

verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do

modo mais conforme ao texto da lei. Todas as exigências

são o meio de verificar se o licitante cumpre os requisitos

de idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa.

Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que

evidencie o preenchimento das exigências legais, ainda

^ "Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou
convite, os quais não devem contrariar as normas  e princípios estabelecidos por esta Lei."
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quando não seja adotada a estrita regulação imposta

originariamente na Lei ou Edital.”

No mesmo sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça, guardião da correta aplicação da lei, que no julgamento do MS 5.418,

no qual oficiou como Relator o eminente Min. Demócrito Reinaldo, da 1^ Seção,

DJ em 1706/98, vejamos:

“DIREITO PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. VINCULAÇÃO AO EDITAL.

INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO PELO JUDICIÁRIO, FIXANDO-SE O

SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E

ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS E DE

EXCESSIVO RIGOR PREJUDICIAIS AO INTERESSE

PÚBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO MANDADO DE

SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO.

O “edital" no sistema jurídico-constitucional vigente,

constituindo lei entre as partes, e norma fundamental da

concorrência, cujo objetivo é determinar o “objeto da

licitação”, discriminar os direitos e obrigações dos

intervenientes e o poder público e disciplinar o

procedimento adequado ao estudo e julgamento das

propostas.

Consoante ensinan os juristas, o princípio da vinculação ao

edital não é “absoluto”, de tal forma que impeça o

Judiciário interpretando-lhe, buscando-lhe o sentido e a

compreensão e escoimando-o de claúsulas desnecessárias

ou que extrapolemos ditames da lei de regência e cujo

excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possíveis

proponente, ou que o transmude de um instrumento de

defesa do interesse público em conjunto de regras

prejudiciais ao que, com ele, objetiva a administração.

(...)

O formalismo no procedimento iicitatório não significa que

se possa desclassificar propostas eivadas de simples

omissões ou defeitos irrelevantes.”
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apresentação da sua proposta, como pela Comissão de Licitações no

julgamento da mesma.

Assim sendo, faz-se necessária a manutenção da decisão

resultante do julgamento das propostas apresentadas pelas licitantes, tendo em

vista ter sido realizada em máxima consonância às exigências editalícias e

legais.

2-SEGUNDO PONTO:

Das Acusações de Participação Indireta do Více-Prefeito Municipal-

QUESTÃO DE ÍNDOLE CRIMINAL

Na Segunda parte da peça Recursai apresentada, a licitante Salvi

Construções e Incorporações Ltda., acusa o vice-prefeito municipal de Serafina

Corrêa, de estar participando de forma indireta, por intermédio da Impugnante,

no presente processo licitatório.

Referida participação se traduzida no alcance de valores pelo vice-

prefeito de Serafina Corrêa à empresa Dalmagro e Dalmás Ltda., para a

participação desta no processo licitatório, promovendo assim a sua participação

indireta no certame.

Antes de mais nada, faz-se necessário esclarecer que a atribuição

da prática de tal conduta ao vice-prefeito municipal não trata-se de mera

prestação de informação que “entende oportuna e devida a cabal investigação

dos fatos”, como bem refere a Recorrente.

As acusações realizadas pela Recorrente ingressam  à seara
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recorrer da decisão que realizou o julgamento das propostas no processo

licitatório, pratica os crimes de Difamação e Injúria de forma ampla contra 0

referido membro do Poder Executivo.

Esclarece-se, que não se está a advogar em defesa do Sr. Ademir

Presoto, vice-prefeito municipal, mas tão somente  a elucidar que referida

acusação necessita passar por processo que possibilite ao acusado o exercício

do contraditório e da ampla defesa, para somente após poder causar qualquer

impacto às decisões proferidas no presente processo licitatório.

Assim sendo, não é o Recurso Administrativo previsto na Lei das

Licitações o meio hábil a esclarecer a referida questão. Para tanto, a

Recorrente deverá instaurar competente demanda, a qual oportunize o

exercício da ampla defesa pela autoridade ofendida.

Por outro lado, e agora advogando em defesa dos interesses da

Impugnante, afirma-se que em momento algum o vice-prefeito municipal agiu

através da mesma para realizar qualquer interesse no processo licitatório.

A acusação de que o Sr. Ademir Presoto “teria alcançado a

empresa Dalmagro & Dalmás Ltda., o valor para o depósito apresentado pela

mesma no processo licitatório", não foi, em qualquer momento, comprovada!

Assim, não passa de mera acusação sem qualquer fundo de

verdade. Para realizar qualquer influência ao presente processo licitatório,

deverá estar acompanhada da devida condenação na seara criminal, o que tão

somente irá acontecer caso ocorra a instauração da competente demanda e

também, desde que sejam apresentados os necessários elementos

comprobabórios, que por sua vez, não existem.
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Diante disto, o rebate das alegações proferidas na Segunda parte

da peça recursal pela Recorrente, torna-se exíguo, tendo em vista que não

elege o meio hábil para tanto.

Quaisquer provas que visem dirimir as acusações imputadas,

somente serão apresentadas em eventual processo instaurado para dirimir a

questão em específico.

Referidas informações, não passam de meras acusações

infundadas!!! E só trarão prejuízos aos seus autores, que com a prática da

conduta descrita, provocam a lei penal colocando forte instrumento nas mãos

do acusado.

Assim sendo, referidas acusações realizadas pela Recorrente

deverão ser alegadas em processo competente, para que venha a se constituir

em razões fundadas e, por fim, possam influir no presente processo licitatório.

IV- DO PEDIDO:

Ante ao exposto, contando com os doutos suprimentos de Vs.

Sas., a Impugnante requer:

A) - Que 0 Recurso Administrativo interposto pela licitante Salvi

seja julgado TOTALMENTEConstruções e Incorporações Ltda.

IMPROCEDENTE, face ao cumprimento de todas as exigências editalícias pela

Impugnante, diante das razões acima expostas.

B) - Que as razões alegadas pela Recorrente na segunda parte de sua
. I - y-\ .



causar qualquer impacto ao presente processo licitatório, eis que não denotam

qualquer relevância ao julgamento da presente questão.

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO

l^rto Alegre, 04 de agosto de 2003.

V

P.p. Arraréia Mínussi Facin

OAB/RS 36.414
^pjZe6p(Mo Dahmer
OAB/RS 1^326

P.p. P

p.p. Carla Vaz Farinha

OAB/RS 49.299
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OUTORGANTE- DALMAGRO E DALMÁS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Rua Miguel Soccól, n° 2.875, sala
01, em Serafina Corrêa - RS, inscrita no CNPJ sob n°
68737907/0001-71.

OUTORGADOS - DAHMER & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, sociedade
civil de advogados, inscrita na OAB/RS sob o n° 359 e CNPJ
sob o n° 74.872.433/0001-73, Dr. PAULO LEOPOLDO
DAHMER, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob n°

025.046.420-91; Dra. ANDRÉIA MINUSSI6.326, CPF n°
FACIN, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS sob n° 36.414,
CPF n° 577.741.370-68; Dra. MICHELINE PORTUGUEZ
FONSECA, brasileira, solteira, advogada, OAB/RS sob n°
37.798, CPF n“ 696.116.370/04, Dr. GERALDO SALDANHA
TIMMERS, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob n“
42.495, CPF n° 757.495.564-68, Dr. LUIS CLÁUDIO
BARBOSA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob n°
51.219, CPF n° 479.049.840-91, CPF n° 910.255.320.15,
todos com escritório profissional na Rua Ernesto Alves, 273,
3° andar. Porto Alegre/RS.

PODERES - Outorga-lhe(s) os poderes gerais para
representar o outorgante perante a Prefeitura Municipal de
Serafina Corrêa, podendo, para tanto, requerer informações
e interpor recursos na Concorrência Pública 02/2003, bem
como, além dos poderes já conferidos, praticar todos os atos
necessários ao amplo e integral desempenho deste
mandato.

Porto Alegre, 28 de julho de 2003.

Dalmagro e Dalmás Ltd
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SUBSTABELECIIVIENTO

Substabeleço, com reservas de iguais,
da DRA. ROBERTA PAESE, brasileira, easada, advogada,

51.571, DRA. CARLA VAZ

na

pessoa
inscrita na OAB/RS sob n.

FARINHA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob
49 299, DRA. CINARA DE ARAÚJO VILA, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob n.° 45.942, DRA.
SIMONE SIMON, brasileira, solteira, advogada, inscrita na
OAB/RS sob n.° 55.055, todas estabelecidas na Rua Zamenhoíf n°

160, nesta Capital, os poderes que me foram outorgados.

o

o n

Porto Alegre, 21 de fevereiro 2003.

Andréia Minussi Facin
OAB/RS 36.414
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CLÁUSULA 6? - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos peMs);i.sôeiàj5^.|0â;!Áà^Á'l'fL.9^^^
deste instrumento; vedado o uso do nome comercial em assuntos

CLÁUSULA 7.=“ - RETIRADA “PRO-LABORE" ' ^ m, ̂

Os sócios poderão, de comum acordo.e a qualquer tempo, fixar uma retiradÁílífeÁÁA!;í&|^í||^^9|Í5ÍAÁAgerên-
título de "pro-labore", respeitadas'as limitações legais vigentes
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CLÁUSULA 8." - LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em,balanço a ser realizado após o término d:9 exÁ'^<3fâ!f^§'4',^;S6f3orTeparti“
dos entre os sócios, proporcionalmente ãs cotas de cada um no capital ;sóciaCpoâ|n^|>ÍfeÍtsoefò^^
optarem pelo aumento de capital,-utilizando os lucros, e/ou icornpensarms prejuízóéíè^^é^qfíííçiqÁ^ftJturos,

CLÁUSULA 9.= - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão delsóÇÍ.P-:;S,Ç.rã|^^^^^^ sócios
cotistas que detenham a maioria ,do capital social. 1

■CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS ,Á; '

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e .pütros estabeleciméPitos, .-nõ:'09:í;e./.|.bLt^^^^^^
de sua gerência ou por deliberação/dósjsócios.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE DALMAGRO & DALMAS LTDA'
CGG(MF) No. 68.737.907/0001-71 . y. XX

*
■A'm-f. íífÁ

Que fazem entre si HERCULANO DALMAGRO, brasileiro maior,  ' casado^
pedreiro, residente e domiciliado na Rua Barreto Viaria 384 em Serafína Corrêa RS,
portador do CIC No. 285.246.320/20 e Cl No. 9003626653 SSP/RS e FRANCISCO

DALMAS, brasileiro, maior, casado,^ pedreiro, residente e domiciliado na rua Barreto
Viana 1861 em Serafina Corrêa RS, portador do CiC No. 384.353/^Q/6%ÍéÍí^|í|bV:'
1033547199 SSP/RS, sócios componentes da sociedade que gira sob razão sociaF-de
DALMAGRO & DALMAS LTDA, com seu contrato Social arquivado e devidamente
registrado na MM Junta Comercial do RS sob No. 432.025.4028.1 de 27 de janeiro de
1993, inscrita no CGC(MF) No: 68.737.907/0001-71 resolvem vdevLórninpFacordoi^V
alterarem seu contrato social mediante as clausulas e condições seguintes.

PRIMEIRA: Que retira-se da presente sociedade o Sr. Herculano Dalmagro- recebendo
neste ato sua cota capital no valor de R$ 1.818,18 (hum mil oitocentos reais e dezoito
centavos) no ato da assinatura do presente em moeda corrente nacional.

SEGUNDA: Que será admitida como novo sócio a partir desta data a Sra Aríete Dalmas
Dalmagro, brasileira, maior, casada, dó comércio, residente e domiciliada na rua Barreto
Viana 1861 em Serafina Corrêa RS,, portadora do CIC No. 647.260 100/34 e Cl No
5010616893 expedida peia SSP/RS. .;r

TERCEIRA: Que seu ramo de atividade que era: LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, passará ser, a partir de agora EMPREITEIRA DE MÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL.

/'
J-V

QUARTA: Que seu capital social que era de 3.636,36 ( três mil seiscentos e trinta e seis
reais e trinta e seis centavos) passará a ser R$ 20.000,00 ( vinte mil reias)'divididos entre
os sócios a saber: V ■ L
ARLETE DALMAS DALMAGRO: R$ 10.000,00'(dez mil reais) integralizados no ato da
assinatura do presente em moeda corrente nacionaí.’'
FRANCISCO DALMAS: Que detinha R$ (hum mil oitocentos e dezoito reais::e dezoito
centavos), passará a deter a partir dê agora R$ 10.d00,00 (dez mil reais) integralizados no
ato da assinatura do presente em moeda corrente nacional.

QUINTA: Que o sócio Herculano Dalmagro, da por meio deste instrurnentp plèh:^ÍTÓf|^^^^^^
irretratável quitação da sociedade, nada mais tendo direito a receber ou reclamar,da
mesma. ..i’
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SEXTA: Que a nova sócia .aceita na integra, todas as clausul&s;íeGn§;t^ntçgt||®||tr^o

social primitivo e aqui não alteradas

SETINA: Que a gerência da sociedade será exercida de comum acordo entre os sócioS''

OITAVA: Que os sócios declaram não estarem incursos em nenlrum órime qile os

impeçam de exercerem atividades mercantis.  ''

NONA: Que permanecerão em pleno vigor ; as demais clausuIas í;dóTcqn||Ê^^

primitivo e aqui não alteradas, ^

E assim por estarem justos e contratados assinam  a presente alteração contratual

que foi emitida por processamento de dados em três vias de igual teor e forma ha presença
de duas testemunhas. h-

1
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;  Serafina Corrêa, i2Ã:dé:a|jqstq:4êQ957
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^ Herculano Dalmag^ Aldo Antônio Migliavacca .

Cl No. 9029479624 SSP/RS ,
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Aldo Junio) Migli^acca

Cl No. 7043174122 - SSP/RS

“ Francisco Dalmas

.ry\

k,
S':'

. .    .ÉÍife
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CâmaradeNAM^^
Rubflea

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 11 de agosto de 2003.

A
SCHIZZI & PAZ

Autorizamos publicação de Impugnação de Recurso Administrativo -
Concorrência Pública n° 02/2003.

ramento 30 dd.Solici

Robes Baggio
Secretário de Finanças
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 11 de agosto de 2003.

A
CORAG

Autorizamos publicação de Impugnação de Recurso Administrativo -
Concorrência Pública n° 02/2003.

S^ento 30 dd.SolicitafíÇ).S5í

Rubes Baggio
Secretário de Finanças
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 40/2003

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

A Comissão de Licitações comunica as Empresas Licitantes, que
Dalmagro & Dalmás Ltda apresentou impugnação ao Recurso Administrativo
interposto pela empresa Salvi Construções e Incorporações Ltda.

Serafina Corrêa - RS, 05 de agosto de 2003.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

Ata de Análise do Recurso Administrativo interposto por Salvi
Construções e Incorporações Ltda, bem como da respectiva
Impugnação ofertada por Dalmagro & Dalmás Ltda.

Às dezesseis horas do dia onze de agosto do ano de dois mil e três, na
Sala de Reuniões do prédio da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa
- RS, reuniu-se a Comissão de Licitações, para análise e apreciação
do Recurso Administrativo e respectiva Impugnação, na Concorrência
Pública N° 02/2003, a qual tem por objeto, determinar a Empresa
vencedora da Concessão de Uso, para melhorias e ampliação do
Cemitério Público Municipal, conforme Projeto, parte integrante do
Edital. A empresa Recorrente, em seu Recurso de fis. 110/125,
postulou, dentre outros, a desclassificação da Empresa Dalmagro &
Dalmás Ltda, bem como a adoção de diligências. De outra banda, a
Empresa Dalmagro & Dalmás Ltda, em sua Impugnação de fis.
138/152, propugnou pelo Indeferimento Recursal e desconsideração
das insinuações conduzidas pelo Segundo Ponto de Abordagem.
Analisadas as peças e evocado o § 3° do Artigo 43 do Estatuto das
Licitações, a Comissão decidiu por diligência, consistindo na emissão
de correspondência ao Sr. Vice-Prefeito Municipal, para que o mesmo,
Citado na Peça Recursal, querendo, se manifeste a cerca da matéria,
em -cinco

presente ata, a qual, lida e achada conforme, rvai'jassinada pelos
componentes da^Comissão^de Licitaçõe:S^_.j^(^^Q J

dias úteis. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 11 de agosto de 2003.

Senhor Vice-Prefeito:

A Comissão de Licitações, nos autos da
Concorrência Pública N° 02/2003, ao amparo do § 3° do artigo 43 do
Estatuto das Licitações, vem à presença de Vossa Senhoria,
encaminhar-lhe a Peça Recursal de lavra da Empresa Salvi
Construções e Incorporações Ltda.

Fica Vossa Senhoria, no prazo de cinco dias
úteis, facultada a oferecer esclarecimento a cerca da matéria.

Atenciosamente.

íurv
ã3 de Libitaçõe:

Distinto Senhor .
Ademir Antonio Presotto Q
DD. Vice-Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 12 de agosto de 2003.

Distinto Senhor;

É 0 presente, para eomuriicar que a Comissão
de Licitações, nos autos da Concorrência Pública N° 02/2003, usando
da faculdade que lhe confere o § 3° do Artigo 43 do Estatuto das
Licitações, decidiu por promover diligência que entende cabível, a ser
concluída em cinco dias úteis.

Atenciosamente.

r\ f]

Òqnjissão (|e-Lici|:açõeS'^

limo. Senhor
Eudir Luiz Salvi
Salvi Construções e Incorporações Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 12 de agosto de 2003.

Distinto Senhor;

É 0 presente, para comunicar que a Comissão
de Licitações, nos autos da Concorrência Pública N° 02/2003, usando
da faculdade que lhe confere o § 3° do Artigo 43 do Estatuto das
Licitações, decidiu por promover diligência que entende cabível, a ser
concluída em cinco dias úteis.

Atenciosamente.

A

V  ,-UX) WUkB
CQn^issão dÍLicit^ções

c:^

limo. Senhor
José Carlos Cella
Cella Empreendimentos Imobiliários Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 12 de agosto de 2003.

Distinto Senhor;

É o presente, para comunicar que a Comissão
de Licitações, nos autos da Concorrência Pública N° 02/2003, usando
da faculdade que lhe confere o § 3° do Artigo 43 do Estatuto das
Licitações, decidiu por promover diligência que entende cabível, a ser
concluída em cinco dias úteis.

Atenciosamente.

ú

orníissão de Liqtaçõesy

limo. Senhor
Ivaldo Jorge Fedrigo
Pandolfo, Fedrigo & Cia Ltda.
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 12 de agosto de 2003.

Distinta Senhora:

É 0 presente, para comunicar que a Comissão
de Licitações, nos autos da Concorrência Pública N° 02/2003, usando
da faculdade que lhe confere o § 3° do Artigo 43 do Estatuto das
Licitações, decidiu por promover diligência que entende cabível, a ser
concluída em cinco dias úteis.

Atenciosamente.

fesão (l|e_Llo|tações
oi

lima. Senhora
Aríete Dalmás Dalmagro
Dalmagro & Dalmás Ltda.
Serafina Corrêa - RS.
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reais e sessenta centavce). .C<^ do Edital, será-lomedda aos cadsstradas nssla Pnleitura até trés dias antes da abertura da
interessados somenta naPi^eitura.Munldpal-de.EstBio.i.na Se- . . Ucitaçâo.'lntefBS8ado««ideiao obter informaç6es'sobre o. edital
rrretaria da Fazenda. Seção de .Contrates o Editais,'sita na Rua ; na Av. Nestor dOjMouia^^araini, 111 - QualbafRS ou peio.fone:
Eng. Hener de Souza Nunes, 160,idas 113h às 18h, de segunda- XX51-480.3^ ■■ :/( ,
feira a saxlaleira. telefone (OxxSI) 473-0011.

SANDRA BEATRIZ SILVeHA.
Prefeita Municipat

'i if

Çfeíí'??',

P»rB$4i,<t4pQrtó^
^to17.p6.2003.''í.,;^;/  i fy-

PREfETTURAIIUNlCiPALDE 8Ã0 MARÇO)
RECURSp;{^|;^'  "-^ráíí.

7

“lí

Ed{tal.d0,Ton)adÍkk^
n" 508/2003:«0««Wi§Vl

(dáOcit <;
uM(^'‘:de'lmatorial8l|(to^

.  -empresa Sul-Bfa^le)fáitatRak>ftrX.Ctda lnterpÕ!aTQcur8Q,'^ew<aM3
.  a sua lri0iiitài^.J^ab^«'prazo de dn<;o'dias úteis,' para,^ia;|

empresas'knpuorttrâni oTracursoiinterposto. contar do'prin>èitv
daútil8eaulnto«d''dàl>MM»CÔd.-íz'^ ' ■ '

I.t-t

SüpSisHiiíipfSíSI
.  PRElimiiiliJNlãPÀtllE VERXNÕPOlii

EOITAtllKIiailAPADE PREÇOS pi025A093'
Objeto: Coritiata^deiemprasa.iincluiiido-se!matenal‘V
obra, para pavimeotaç»owJOitR-paiBlelopípedoo,*r»ito*i

,  popular ■ 2*,r«tapa.-;;iAboitui«ísnvelopos ?de iln'eroi{o;
:  26/08/2003, àa'9;oi|^“i<^d,stmzd^<>’dia2SiW2003.'ei^

i; .expodlenteii)nt0(piej^i8Ír»yà8-ito,lQne/la4;(piç(Sl)'.4t''
i fone/íax{0xx54)4*1^473:tMna|.203du218.''M«»'’^tó

Vei»ii<itto“i-'‘l <l««floetode 2003,'rtzA-.
;*Í,P;::S;'ÊI-CiOSlVIERO, -

í ●

T

pp^
^'6

« V . vr-(f«#o Municipal.-
:D-142323Síl^liÍra'W;rt'r:{'‘--' ' mf●í'í

n

'-'PRESIDENTE-DACÒMISSÃO DE UaTAÇClES,
CÁTIA LUSA MENDES DA SILVEIRll, ■ ^

É
vj,.;

S.[>-142306:0-142324

í.i

‘  > AV»ÒDeL£UAoPÚBLWOM*001/200l . ^
OPRB^O MUNK:ipAL Dfi ORAVATAÍ, no u«o d* *uu atrtbulc^M toaAto-e-d^conTormkUd* com.á Ul..
FKM n*.M«C/tt ● «uu aJUratte* posUfkMMe TOAMA PUBUCQ qu« Miei*SmJRA MUNICIPAL DE

●ORAVATAÍ, rMaurá, atrav4s d* UUooko oncW, 1*Uio púbtteo d* ben« móveis f sucstss lns«fviv«U à
■  AdmhutrscóoMonlcipsl.nosssguInUshorários >»ndTtços;~ .  T ' '

LOTE- - " bAtÁ TINICIO I . ● ' LOCAWENDEREÇOS T. '-
  Rus AntofOQ Donga, 121 -Csntro

SMQV- AV. EH Cofrss, 678. pdâ 88 Psfqt^ dos Aníos ~

01 à46Sstor ds Patrtmónlo da PrafeRura2aW6/200» 9:00 h-
61 àS428AK/2003 13:30 h

   . Sub-pffslsRuridsMofiinQsva,RA^Uo^8WsiCw^.
,  .ç,., Osbsns: móvslsds sscritórt^"móquinssdssscrsvsr, ●Ís(rodomóstíc<M': JHÍckM'éi^«lcülos^'fsrro, alurr^O:,

2&W2003 -16:00 ft pda 96 da RS 020 46à50

\^ymydUo9no●Mtatío9mqiM»0miconírÊm.W*ítÊ^púbHcmnoêdiãM28^0 3Td9agosto, dss«;30ist2'
sdssfarJOésftAorss. Wònnaçõss mspMirtlrods Silva n*13S0, rons4^ 8S«7e Qnvatal/R8,11 dsasotto
ds2003 ^

ím-
■M-'
li;.

;¥'5“

P'í':it
■i-H

Danisl Luiz Bordlsnofi
Prtralto Munlclpai

' I '-^-1

■ ■ ..'N;fá,i3a.>4itr--r,--' ■ ' , i:''PREp|ITÜ8A'MÜW«PÁtWVENAiJC^
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUABÃO . PREFEnTlRÁ.MUNICIPAL DE RESTINGA SECA. i- - ’●

■TOMADA DE PREÇOS N-004A»  EDITALDETOMADADE PREÇOS Q2a««)3y rV'.^ ,.
O Preioilo Municipal de Jaguarâo, de conformidado com a Lei O MuNcIplo de Peetlnoa'Seca toma pübüco.^ que se encontra ‘
8 666/93 e euas altetaçSee poéteiiores, toma ptibuco aos Imeres- aberta a lioitaçSq nq.'(f0dalidade Tomada de Preços 029/2003,... ° £?>íí?íS?
sado3.ouo a abertura da Uctecáo-Tomada de Preços n'004/03-' pata execução pqr empreitada global de reforma e ampliação da : cimento ^ mtof«i»daq queToi«ft^do rfpdltal do ConeoiW
^ãí^To^S^rietXdeargenij:!^^ feSiTS^dei^rP^ental Set^e
ção em cx)ocretó.betuminoeo,',sob pavirnento do ped(B.irregular localidade,de-ySftRo*^'.«>m Besbnga Seca.-A^ra doe OTvelo-

^tente.eeiá<(a25desoo6lo.do2003,è8l6horas..noprédiOr peatrlOj hoi<w.i()i7:d|à;?T,da:à9beto de 2003,Eçbtol <*oponfuel,no,. ,

SefX(0«53^^J^1.,no^^d«O6horeeto11.j^ ■ erviereço Ru^^qlf^S;^^ akHJamiiiimto-iWS»
MARQUES ROSA.- ^ ''^'V ; !l> . ..V;; . de'20q3..'r;7.,..ji!j(i

DEStDEJUU;'
\

rtODB
‘  Prefeito MunioipeL-  , enrrirrròVnu^ír,'. n= Bocne ;  . Nomete\ . àiEOfrALDBbTOMADADEPREÇOS030/2003.':'^^ ,..

O rlo.iQlauco ScheretfJMiütoJHunidpal de Veiiântio Alrç»i.no;ue(í!
de suas 'atrlbulç6«e,*ÍHométa’pafa' admIariSq.*lmBC(ata'.pàndidalet
aprovado nòconcutaòipübiieoida Fiscal Tribütártó','ábaixp' relacidí
nado:-FlscalTrlbòtáito53l*Flàvtodosé FtorénctoTaboaaíjli; '''●'àíS

;-íéiVooàfiçto Alres..2Tde julho d# 2003,'í rí zí". ̂
:©SJ,pi:|iii^GiAUCO scHERER, ■!;? ji!’.;

RoglstrereeA.êúblIqíÍMSÍ^rvíf^^N^ lll> -
;,;Í4:;BQ(Weguilhermemayer,.|.v-,^

, ' : ●■V««‘.1S*«eiáito.'de'Admlntotraçâo.’'';-''-!í''?Kl;;
EDITÁit N*03»«003,DE 0#;DE AGOSTO,DÇ 2003: ..vJtS

Convoca pareAdmlMlto.rOandidato8 aprovados.no'conaã*o-po "
bllco de Opared0b'q»Màqula3<x:Oiauoo Scherer. prefeito MunU
pai de Venâncto'Alreé;'no-ueo 8e‘éuae'atribulç6es,''<X!nyocs pen
admlaaâo, candidatosepnnwdos no Concurso Pijblloo.de Opew

●PBEPEtTURA MUNICIPAL DE SÃO dor de Máquinas,, i^f^ rel^^ Màquinag

' iuí./.VLíVçV-.-.v- .●

Restinga Seca. -14 de agosto de 2003.
-dOSéLUiZ BORGES MOHRRLHO. ;

SecretáriO-Çtoral de Adm.e Planejamento.
V,

ií-V&^uERANClSCO DE ASSIS , i li" . LuizFoffianrtotjAAlexafxItino, 12-,-'Adriano JosíitoRosa,:
-.DISPENSADEUCfTAÇAON-022A2003 ,

.  .. ; ;:,PREFeTURAMUNK.PALDEPANAMm ^

r Município de. Restinga:Seca torna público;que se encontra
aberta a licftaçfio‘ni:'modaHdade Tomada de: Preçoe'030/2003,;'
para realização de viagens'de estudos para as escolas municipais '
de ensino-tundomentaUAbeitura dos enveiopesti.lS horas do dia

TERMO DE ANüLAÇAO-TOMADA DE PREÇOS W^l l/2003   28 ,v ' agttoto.^ lde: í[i2003í Edital , disponível no. site

mento de material e mâtwie-obra para execução da 1* Etapa da
Emet DanUn Maroein, bom base no artigo 40 da Lei &G6Ô/93 e
suas aíeraçõee e nas Justificativas anexadas, que se encontram
à Tfepryi^; JL^' flo Departamento de^ Udtacéee deito Munid- D-142325
palidade: ● ● ''■ ■ ■,

0-142306

- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU V

' Maurau.11 Ò8 agotío de 2003.
■ JOÁO ANTONIO BOROIN, '

-  Prefeito MunicipaL
0-142291

; ; EOfTALOETOMADADE PREÇOS N-09172003 - Municipal de Educação, nas seguintes condições;.Objeto: tocaçáo i.
'DàafoiCortraJaçào do material a máodetobra pata coorptetnan-. pe um prádtoipara lnstalaçõea da Escola Eapeciai Romeu Dedé ■ '.>,re.TO9UE.QWttJ^ME^y^,, ^f

.●^■íoeaarviços no Ginásio da Esportes do Bairro Kuhn. Abar- .. Ribetro. Confratado:. Luiz Ctovis Guedes. Valor: R$ 1.000,00 (um; , ■
às 10 horas. Conauftaf mtamet , , . infl.reate)mensal.'Prazo:'(120) cento e vinte dias, a.contar da . EOfTAl.N.03^2WMMDE AQOSTOpe2003,r^-zu^^

.  aS8Ínatura do'contrato.:Datadaa8Slnatura: Bdaaooslóda 2003.

. . ^^Art|^JV.,da.UI 8.666/^-^^sr^^era^,,. ; “
  . .;:v.,v sâo ftanctósoio As8í8,‘ 11 de agc«to cíe 2003:'- ■ ■ ● = ’ candidato ap«ifte||l«^ntííConcw^ Públlço de Moni^ ̂

  PAUt^ROBERTOCARVAUíO; che.-.ababtp^“’— .4. A.e.rB.w...-1
.tw;vy<#PrefeltoMunicipal. ' , ■ ● .●;●

p'Aire8;08 de agosto

iHia:

li';

>r%

r'

. Jüáo Artonio;:Boídh, Preíeituía Munkápal de Marau, no üso de . www.restinoaeeca*’ra.govif.:foné/fax: (65) 261-4123 ou no ende-● .
suas atribuiç^'legais, resotee anular o processoHdtatórk) «pí- . . . jeço BuaMoteéeOaf^eiii. 368, CEP 972004X) r-.ResíJnga Sçca
yaíado.que otJjetivava a contratação de empresa para íomed- «RS, <

?

'<●

TV
172^,'

ti"'.
liV.,: v/

■r

'j;. t

T-t
■V'.

V  ,/te 27 de agosto de
site: w»wq)anambLis.gavbf, for»: (66) 3375-5050.

,  , MIGUEL SCHMITT-PHYM
.  .. . . . Prefeito MuniciiaL, Síi’

0-142318 . \ r-1
ti

tlROÇlUEGtAUIERME MAYEiy-iUi.
H^&aúretáriodeAdminÍ8tracâo.j4. ' ' ^ '

i;

p :
PRKFEmiRAMÜNICIPALDE PELOTAS .

S.M. F. DEPARTAMENTODB COMPUAS EUCTTAÇÕES.
,  . : C»MÜNICAI>0

.  cS£B.

\ TOMADA DBÍREÇOS 12^003 '

(FeimediMto'4e MirferiM GreiOüeo r EMPEM)..
.O JvbuiWpic! do .ÇqlaU^ ENado do RÍQ.Gnoóa d9.8uL .toms púbUoo . .

D-142307 !'-í
-PBEFEnUHA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL
 — . iiÍTOHADADE PREÇOSN»002ffi003 , ..3; «

Objèto:-Aquisiçâo deCómboetfvel - 60.000 .lllrbs, de gasolina e D .-142316Yí?> y«-“^

,-rev»^ .To«4xd.P.,p»04«,^.we;X^o;ó-ç ^"de‘:^b^^S^~ >' -'PReS*,UN.C.PAI.DE)(^..,

d

iHUtúa jiirt a.pedretr» nauú<apJ,do, P . 4a abef^*-Prefeitura Munidpal de Salvador do Sul (Sala-- -. LuÍ2'.Cé2ai<Ma^i:B^anIp^PiÍefeitq Mynkápal:r>ò = Prooíssc''tíc^

-f.

it'
rV'V li

*lÍ8.óó6«3 Axtúo49...r ‘ de>ReuníÒes):^êiitaWnfpm«ções:-Av;'Duque:-d0-Caxias,:422,;{ Uciteçâo● 037^4^ap0S^(^Çaf^^
●  ● , . . - . ,Centro.'Salvadof--dõ^8íi^S.(Secretaria Municipal de Administra- ® enrpreaalSl/lj^jpiiOdMtoa.a.Servjçoe de.Cot^iiCão Üda#”^'

M«orc*iüfarn»^,p6d«rtoterobtid«noDei»rUi^ * ■ ção; das 08 horas àr12 hoTas e das 13h30min às 17 horas). Fo. apresentou rec^‘.;qúanto aisua InaWlrtação ©m' praj»:há»í

d*

.  . LiciMçõ«, *itosPr«ç*C«l Pedro Osóno a 67, fooe One53 22^0-25. ne* <511638-1221 - - Abre-se dote diàaútoíá:para Jrttofp08içáo de recüTSO petos demaia?
'   '.●Peioui, lldeiulho^2003._ ' ‘ , iV ; -vsaívkdof-do Suf. 12 de agosto de 2003. ' liertantes. ^

VOLNEJQARCIADELIMA. ’ ' :#IXingr«^'l2’da agosto de 2003.^^:■‘
:  . .-ft«K^odâÇ^  : :.:.cí i,:r^;Preíefto-Municipat. .  ̂'>.<>i..LU«:,ÇÉZARMAGQl BASSANI, '
t >6 eto sn>« i6»tórli4s2,34i>!*.T’uc>oc iib oír\ofnio- 0:hCjxf4eo-f4> eiea e Rir.m oiti^uup g *-» eoJnob  ■ v i;; Dr.44234ft fiMelto-Munfcipa},

Registre-se »P
.  í-Èí?

■.-■tf-

lí

●> = ÍKÍ,^.T

73\‘.^Tct2.wrrib.jrtí,
●. .. A

.  ■ - 'ti- -íS

‘Hii. r.y:

f:Çr:
íJí

'-.ti-l, , -'■'i z m-n3
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K /\SERAHNACX)RRÊA, 15/08/03 ,  . OSBRAHNENSE

í ̂

1 l^lÜàKênmi
●  í‘ \'

\V\

●'. 1‘t%Wt;ew]Es«
^.- habitacipnaJ.^’^3

i^.tlnipõftãociati
■' cpnstrafdUi^ttà^fl
I ‘ ', adequadQS.|ÇJ^.3
’i í *Espaço'uíbanb'

i  r*Ação4oscait(Sriosçleregisüoimob))iánonoS'pro:-
:ii. gramasdexegularizácSQ.'--': '- ●■' vernonos

■  ■'Ac

.  ●' ; '--i .  '■■ :■' ■ .. ■ ■- ■

j 2.'Rrânsit^ilV^porte e Mobilidade
: ♦ Realidade do siatema looal de transporte.
■ » Planejamento pa« garanür mobilidade.e acessibili-í'-'

í;; dade uitianfis(:baiateamemo de tarifas sem prejuízo da^
í'. giialidadoV uso de.áJtcroativas nao poluentes.

■j

1
● Aproteçapjd96!.b

pais

:;Progr^^si||

I LOC^íein^ií^
7 :18h30ifiin|'Re«p.. „

ÇOJjs.sextarfpira-jit

  . ■ ■

, 3.Saneamenta'^biental ;7.2QhprasiSppje^:ej<jçbã!^7V-s§';;j';;ik')^^

?
tCredenciamcnto-,i',

TOatawtWi':'-' P*r'. ' r"- ■ ■Palesuantê:|;iWceA?yfoiieiraíSecrèlário4;’E§^
j,iini M«i»ii ●●'.?■■-.■.. ●. ■ - ■ ;* Água;esgotamento sanitário, gestão de resíduos só-; , , do de Habitacâó.eXje^vglittmentb-yrlianQM, "

■'.ÍkI^hçvuticos ,
^ , ^.Habitação \ ’ ,+,Propo6taseptojeto8fiidstentes. ;  8hbraâí^SpSl
:,>* vSi£statuto da Cidade.* Lei 10.257^2001,.. , .* ■  j *.'Aràlíaç5odaspolítica estaduais e federais desane*^‘t'n i'/, 10 hor^^Kjí^

r

VI ● Í-A habilação como,direito fundamental do. ser ainentoambiental.íwíf!''- '. :● ● '● riv ■ ' '■? 'propost^S^^®^
hunjipo. ' ' ( ♦.ArtiéuIàçSo-de políticas urbanas municipais e ■

'líticehabitacionaldoMunicfpio-accssoàmo- intemiunicipais-.fi^ívjír*.- ■' .-v, cia Estadual'datai
,.ela populí^ao de baixa renda. .● ’ llhSOmin^■- * . ■ IÇ{ 5 y ni

fi;wm
nu..

Vinholgaucho sera ol
 1^^; nacienaí dga-.1

..I

‘,5kV

Sr.; ■>k- Os vinhos gaúchos estão ptesties,a ga-  r abnl ajulho.íoram.mpassados R$ 8,00 itúh^à®ijtoItoi^tJo,^toE;yidiyjnlei:iladi9í^^
' nbar.mais uma arma na dispéta‘de:‘nKrca-. . - do montante total,.^óm.de fl$.352_ipil
, do interno com psimportadpfíilráta-se de : .denteadesdêb govenip passado.'.- ..if>Í^’J4i|tópoiíiic,s,s;pút(lÍc'as,:na';.áréa,lde|
'.umacampaiiha nacional deValgti^ãoda ,, Segupdo.bchefeídaÇáseCivil, AlbetJ^^^tj®'sÚJtr^,eomp ÍQÍu>tO)d6deseijypl-|
bebida prõduzida no Rio Çraijdeij^ §ul,,., 01iveiia,í!goven»ratáempenhado:emyai^^j||ifltf)^^f jttjpfmspipíiidtid^iV^
que será lançada pelo ImdhitpjBiplleiro lorizar áMlivinlciiltuiai segmentp.qiie se'!^l^i^pi!mÍ8í^aebmp^tiyÍdábè'4^)»^
do Vinho (/hravúi) nos próximosméses.' encontra émfase deexpansão, emespecr^%li<^qjt^S^dQb forn^dó p^so^#|
O  objetivo é ampliar 6. espaçb.xeservado , al rumo.âMetade Sul'4o Estado.'.''£stamí)jrS|^ |Í|ijApesaçde,:pfpdu^;ijiiphps'
aosvinh(Kesucosdeuvágaúchpsna,mesa ■ 'muito'sàtisfêitos cp/n o grau ãe çomprorWjq^ljiffíifi^os.jí^atoxes.ssiúçhós mtar^,
dos consumidores brasiieiip^^;4. .»rÍ4;ri „ mer/menfo.iifc otua/j^nuniiirafãp, 9Ké?®g^§iij^Sa^f.^perda;de esp^;paitó
,. V A campanha faz partedàs açõès'desen- .7 vem nosda/^ apoíiõ eftçjriraní/o'o coij?Sjpfp(i[jjt^‘ifnpòrtjdos’;Hoje,5Q9í dq^r|p;
volvidas pelo instituto com jbase.pqicon-, ■ vê«ioçiieiwiinimwj*, disséòpresident&í^càdq.naciünalde.vinhósfihoséahas^Wii
vênio de R$ 2,5 milhões assinado,dom o executivo do Ibravin, Carlos Paviani; ‘ ●'dopõf;impoitados,em getal dequt^aÇi^K)^',;

O IbG ravin é uma instituição privada,;;,de,'^tambémde preçori^enoruipíí' '
íormada por produtores ecooperaüyasde%.^|j(jijgtó^qgv” >.*,.. ~

»vm

ArqugP^
Interi

>■/

->● i

"^ADODO ■'
; WOGRAÍTOEDOSlIL e

PREFEITURA MUNICIPAL
'  i DE SERAFINA CORRÊA

●1W
;f-
■4

■s

sr.íV

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SERAFINA CORRÊA
EDITAL DE LICITAÇÃO

N'40/2003
CONCORRÊNCIA PÚBUCA

^  ■ ;v; ;

'  ' , AÃ^oraissão de Licitações .co- ;
, muii ■ i empresas.Liçitantes, que ‘

; ;:,Palr, ,,.o.' &;Ç|almás apresentou,
:  jmpugnaçto ao Recurso Adminis-,

trativointàpostopeláempresaSalvi ,
,  Construções e Incorporações Ltda.'

Serafina Corrêa - RS, }
t  05 de agosto de 2003

..;«Xí. :

I

overno do Estado para a implementação
de políticas para o setor'vitignícola. De

VACiNi^p
. r,. .

;

; plps escoll^er oprodutO'.f r
pi^'suasnepe$sj-v^'

íK—:

:  26 de agosto - 2* etapa, da
;  vacinação çonUa a.i^jiooc

Dados diyulgadt» pela sècretanaEs-
, tadual da Saúde.ipdi.cam.qup 839466.cn-.
' anças menores de cinco anos fomutimum-r
. zadasnoEstadonapdraéiraetapadá,Cam-:.;
..panhadeVacinaç

fantil fPoZ/omréÍj/ej, no dia' 14: de junho,
„'.Esse número representa que94,99%.íla,po- .

pulaçâo da faixa etis}à(^3..^íj çr^^as} ‘
, Toi vacinada. '. ^

ão Contra a Paralisia In-

’ Não existe tratainentò .curativo-para
: essa doença; apenas prevrativó, por^meio

■  da vacinação, Para alcançar a meta,' é ne-
;■ cessárioque os paisleyemas cçianças para

.  tomar outra dose da vacina, no dia'36 de
■  'agosto, quando ocone a segunda etapa da '
● 'campanha,.? , -■

BB lança Jioj^
predito Bençfíòjo

'ptWí^t^néiJ
^isefe.QbçérvadRjna itfltal

Dicas ipara; gaüffiflgegaag^*
umi típm :ban|^»g|gS!ftiS|

Não importa quaf' modelo
seja a situaçãbp se no ':*hssuas;necés4(i«Í§*^'Íiwe^j5^^-'(ipodeiinfâf'  fciodamanhãantesde ciso levar '

}
'f.
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● Manbel Cristina
0-
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começar asativ^ades fatore^, çomp;^teÍX)^í|StrteptãkS^^^
do dia-a-dia, depdis de será ,ins{^adm^J^B4Útos'tjpe:pf&hllM
um dia longo de ,traba- -fiação,r jato wáS^rtpjfi;7Í
Iho,.nosídias^quentes . Nemtodo.-qtoiâ^Wp-fndó-Q' bânho-maist
para refrescar, OU mes- mas o-desempcjpM^tUia^pj^^^j^'^!
mo no.trioi para’aque- ■ chuveiro
eer o corpo,. 0. funda- ■ «táestritam^r^,^naí|||(4pJ2mimtosi^
mental é.que a hora do do ao. Ipcal,i0p^!4;!pjd.xtó?fcj4f^
banho seja sempresinô-: d'águaestáinst^e»t(Ã%rnãq'«SSbmSt
,nimo.deprazer,ummo- .●.bémaocânunhmqüi^ÍÊqSfeiftaressétiWdeproMpiM
mento agradável, em faz pelas..tobiüá^pai^-j„a;,dgyj(l^j aluU^mf
queaspesso^ possam .chegar ao chuv«tfâpn)aifi„ue a'caóia4.água\aáÍ
relaxaresentir-sereno-- .escolha criadp-pçwsJsí^^^iiistaládaiiAssim.ocQB^?
vadas.Porissoaesco- rtamrosrestdtadt^ÍB«pdra3^;tóJ!|;jj,j^^l^^
lha do chuveiro, se não : dos, im[^^q:que^ocê,|:e^ha‘;,j«^^
for feita com cuidado, desfrute de todpq.o5hene54-;,'5auconccito dehelezae'?
pode colocar em nsco . fícios que, i^phqyeitQ 0Hí,j; sofisticação no banho." ■'b
um dos momentos maiR uma ducha podôni;|hepro^-?.\  ^ ^
agradáveis e relaxantes : porcionar:

. do dia, .0 banho,j Para ; , atenlo‘.a algurpiiíifi^acto^íí^' T'"' 't?
não ter problemas futu- '
ros, antes de optar pelo' 'lefetuaraçoiflj^jíi^ w y“'f
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O Banco do Brasil lança nesta sexta-
feira, o BB Crédito BeneSdo<.uma linha
de cr^ito para aposentados e pensionistas

,' do INSS; Interessados ém obter emprésti^, ,
'” mo pessoal terão crédito pré?aproVado'no
valor total- do benefício, limitado a RS

\i-4&0,00 r doLs.mínimos. Segundo o BB, a .
r jprevisãó édcqueR$300 milhões estejam

{disponíveis, favorecendo cerca de 24 mi-,
' Ihões de pessoai. 'As taxas dejuròs são de -;

í; 2% ao més, com prazosde pagamento que
{.variam de seis a 24 meses e débito na data. .
do crédito do beneficio.,

ilS'ií

.íjt flí

}h:'r
^5TTr 1  í.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Concorrência Pública n° 02/2003

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO, na condição de Vice-

Prefeito deste Município, venho, à presença de V. Sas., apresentar os presentes

me foram imputadas pelos

SALVl CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

ESCLARECIMENTOS acerca das acusações que

representantes legais da empresa

LTDA., nos seguintes termos:

Inicialmente, cabe informar que fiquei, não só surpreso,

tomado de grande indignação ao tomar conhecimento das alegações realizadas pelos

representantes legais da empresa Salvi Construções e Incorporações Ltda., tendo em

vista que em momento algum pratiguei qualquer ato capaz de ensejar as referidas_g

malfadadas acusações.

como

minha pessoa não dispõem de

são verídicas, devendo ser totalmente

As acusações realizadas contra

qualquer fundamento e muito menos

desconsideradas, pois o único intuito dos representantes legais da Recorrente e

prejudicar a minha imagem de homem público

É importante referir que, desde longos anos, conheço a empresa

Dalmagro e Dalmás Ltda., sendo que já realizamos vários negócios jurídicos, como

desta comunidade realiza, o que não me é vedado, nem aqualquer cidadão ou empresa

qualquer cidadão comum.

PREFilTÜRA MUNieiPAL DÊ S. CORRÊA

S^flEJÁRIA
Protocolo n*:—JLDÃ

Data:  |Sj—Q,i?„ , ,/—
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rjmara de Vereadores

Todavia, a acusação, da forma que foi realizada,  é um absurdo e

só tem o intuito de me prejudicar. Como Vice-Prefeito, cargo que exerço com efetivo

comprometimento com a Administração Pública, afirmo que jamais tive qualquer

interesse direto ou indireto nesta licitação.

Destarte, como não posso me calar diante destas acusações

infundadas e como não tenho nada a temer, pois sempre agi com lisura no desempenho

do cargo de Vice-Prefeito, tomarei as medidas cabíveis contra os representantes

lesais da empresa SALVI, única forma de demonstrar, perante a comunidade de

Serafma Corrêa, que são improcedentes as acusações proliferadas na comunidade contra

minha pessoa.

Sem mais para o momento, subscrevo com distinta consideração e

apreço,

Ademir Antonio Presotto

Vice- Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

Ata de Julgamento do Recurso Administrativo interposto por Salvi
Construções e Incorporações Ltda.

Às dez horas do dia vinte de agosto do ano de dois mil e três, na Sala
de Reuniões do prédio da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa -
RS, reuniu-se a Comissão de Licitações, tendo por objetivo julgar o
Recurso Administrativo de fis. 110/124. Adotados os procedimentos
comandados pela Legislação pertinente, o Recurso mereceu a
Impugnação de fis. 138/152, de lavra de Dalmagro  & Dalmás Ltda. No
uso da faculdade conferida pelo § 3° do artigo 43 da Lei específica e
consumada a diligência, veio ao processo a manifestação de fis.
175/176. Da análise da documentação acostada, concluiu a Comissão
de Licitações, à unanimidade, pelo Indeferimento do Recurso
Administrativo, mantendo a decisão adotada a fis. 98, entendendo
como vencedora a Empresa Dalmagro & Dalmás ltda, por ter
apresentado a melhor proposta e estar em conformidade à Carta
Edítalícia. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente ata, a

pelos componentes daVãl
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 20 de agosto de 2003.

A
CORAG

Autorizamos publicação referente à Concorrência Pública n° 02/2003.

Solicitamos faturamento 30 dd.

RubeVBaggio
Secretário de Finanças
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - RS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2003

Negado provimento ao Recurso Administrativo interposto
por Salvi Construções e Incorporações Ltda. e mantida a decisão de
fis. 98.

Serafina Corrêa - RS, 20 de agosto de 2003.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 20 de agosto de 2003.

Distinta Senhora:

Vimos através deste comunicar que foi negado
provimento ao Recurso Administrativo interposto por Salvi Construções
e Incorporações Ltda e permaneceu mantida a decisão de fis. 98.

Atenciosamente.

r\

Teresa M. P. Castro oberta G. V. Castro

lima. Senhora
Aríete Dalmás Dalmagro
Dalmagro & Dalmás Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 20 de agosto de 2003.

Distinto Senhor:

Vimos através deste comunicar que foi negado
provimento ao Recurso Administrativo interposto por Salvi Construções
e Incorporações Ltda e permaneceu mantida a decisão de fis. 98.

Atenciosamente.

*  'dJj;
E^iane P. Presi Roberta G. V. CastroTeresa M. P. Castro

limo. Senhor
José Carlos Cella

Cella Empreendimentos Imobiliários Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 20 de agosto de 2003.

Distinto Senhor:

Vimos através deste comunicar que foi negado
provimento ao Recurso Administrativo interposto por Salvi Construções
e Incorporações Ltda. e permaneceu mantida a decisão de fis. 98.

Atenciosamente.

Ví\COOUO; G). iAAnoon

oberta G. V. CastroTeresa M. P. Castrollane ^résoí

limo. Senhor

Ivaldo Jorge Fedrigo
Pandolfo Fedrigo & Cia Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa - RS, 20 de agosto de 2003.

Distinto Senhor:

Vimos através deste comunicar que foi negado
provimento ao Recurso Administrativo interposto por sua empresa e
permaneceu mantida a decisão de fis. 98.

Atenciosamente.

uaiane p. PfBsotto
c &(jO\rcí^ Grj-

oberta G. V. CastroTeresa M. P. Castro

limo. Senhor
Eudir Luiz Salvi
Salvi Construções e Incorporações Ltda
Serafina Corrêa - RS.
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Presidente dfl Comissão de Licitações aquelas que estejam cadastradas OU qu9 até 72 (atente 6^^ .

horas antes do reçeWmento dos envelopes, venham a se ca<^
n 1A'> on£ trar ou requerer seu cadastro na Prefeitura Munidpal de ^0 Pe

;  iJ-14^ Jõ. 8 dro do Sul-RS. Maloras Informações serão prestadas ao8 Intere^
sadoa no horário das 07h30mln às 14 horas na Prefeitura h^-
pal de São Pedro dotSul, alta na Rua Florlano Peixoto,,222 ou
pek)stelefonM!(5S):276-1085ou (55)276-1163. -‘f*

São Pedro do Sul, 20 da agosto de 2003.
-i j: ^-úWALMYR.PRESSLER.i*!;;:
;i;ií.;j:3jiPrelelto Municipal. ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SECA
'  DECRETO N” 50/2003

DECLARA ÁREA DE UTIUDADE PÚBUCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

CANCELAMENTO DE CÇNTRATAÇÁO
A Preféíta Municipal de Esték), no uw de suas atribuições legais. '●
toma público que riâo foi efetivada a aquisição de 01 (um) micro
computador com a empresa Pedro Reis Gomes - ME mediante
Dispensa de Udtaçâo n* 28/2003 publicada em 30 de junho 2003

Jornal Vaie Òos Sinos e Diário Ofidai do Estado, conforme
justificativa constante no processo n* 13110/03. Salientamos que
o referido equipamento foi adquirido mediante Dispensa de Ucita-
Çáo n* 37/2003'Cüjo contrato foi assinado com a empresa M.F.
Siva Materiaíe de Informática.

rK>

Qaudenolo da Coala, Prefeito Municipal de Resllnga Seca, no uso
de suas alribulções em que a Lei Orgânica lhe confere, resolve:
   Decretar: O Executivo Municipal, consciente da necessidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO adquirir a área abaixo descrita, com o fim de prolongamento da
COMUNICADO REF. TOMADA DE PREÇOS 32^003 Vicente Cardoso, voltada à necessidade de desenvolvimento

Tomo público aos interessados o resultado dos documentos de rnunicíplo, entende que ;é imprescindível a aquisição de área

D-142786

habilitação da licitação em epígrafe: Inabilitadas as emprews , pará esta finalidade, em conformidade com os termos do art. 5^
Royton Química Farmac. Ltda. por apresentar Certidão Negat^a Decreto Lei n®- 3.365, de 21/06/1941. Declara assim, de
DMda Ativa União vencida em 12/08; Biolab Sanus Farmac. Ltda.,. utilidade pública, a 'área abaixo ● descrita, conforme as seguintes
por apresentar CRC com Falência e Concordata vencida em confrontações: ‘Uma fração de terras de 543,075 m=, dentro de
26/06. anexando è documentação cópia simples da referida Mrti- g conforme R-3 da matrícula n« 1324, dentro
dào, sem estar devidamente autenticada; Aglon Com. e Rep.. dertiha 1.000 m*. conforme matricula n® 1324, fis.
Ltda., por apresentar CRC, constando Fgls e Certidão de Falência ^ g pggigiro Geral do Registro de imóveis desta Co-
e Concordata vencida em 12/08 e 06/08 respeclivamente; Ucifar- Restinga Seca-RS’. O presente imóvel se acha inserido
ma, por não anexar à documentação a Autorização de Funciona- dentro de área maior constante de “uma fração de terras com
mento da Empresa, contrariando o item 05.01.01 C)  e Riomed superficial de TIha i;000 m». situada nos arrebaldes desta
Com. de Mód. e Mat. Hosp. Ltda.. por não anexar ao Env. de do- - dentro'da8 segulnles' confrontações: a Norte, com terras
cumenlaçâo. já que participa na condição de empresa nao- pg,| Qiuiianl e uma pequena parte com a viúva Maria Nunes
cadastrada. Certidão de Falência de Concordata. Habilitadas as priedrich; ao Oeste, com terras de Valter Peres; ao Sul, com as de
demais empresas participantes. Se não houver inlerposição de orlando Otto Paul e uma pequena parte com as da viúva Maria
recurso, o env. 02 será aberto dia 01/09, às 15h. Nunes Friedrich; contendo uma casa de madeira, com área cons-

COMUNICADO REF. TOMADA DE PREÇOS 37/2003 3q ,f^cRA sob n“ 85904402350 - área total 11,1-
Torno público aos interessados que a empresa Neusa Rodrigues p|g^, 22,0 - n" de mód. Fiscais 0,45 - fração min. de pare.
da Silva, impetrou recurso administrativo, na licitação em epígrafe. ^ Matriculada sob n® 1324 do Ofício do Registro de Imóveis de
postularxlo sua habilitação ao certame. As demais empresas dis- Restinga Seca-RS. /Vt. 2* - Este Decreto entra em vigor nesta
põem do prazo de cinco dias úteis para apresentarem suas con- - Gabinete do Prefeito Municipal de Restinga Seca. 09 de
tra-razões. ● , julho da 2003.

.,«^MUNICAD0 REF. TOMADA DE PREÇOS 26/2003
Tc blico aos interessados, o resultado do sorteio realizado
píi , .,^/ão do julgamento das propostas financeiras em epígrafe:
dassif^da. em primeiro lugar, no item 89, a empresa Papel Mar ‘
Ltda.

Esteio, 19 de agosto de 2003.
SANDRA BEATRIZ SILVEIRA,

Prefeita Municipal.

GAUDENCIODA COSTA,
Prefeito Municipal.

D-142768

D-142773 ●●W ;

PREFEItÚrAMUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA -
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N"02«003 ;

Negado provimento ao Recurso Administrativo InterpiMlo por SaM, -
Construçí^s 0 Incorporações Ltda.\e mantida a dedsâo de fie. 98.,

.Sorafina Corrôa,‘20 de agosto de 2003.
D-'142823 '»^Vi V ; :*ViV7v.

i*

HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTIAGO
O Hospital de Caridade de Santiago, toma público que realizará a
seguinte licitação.'na sala de reuniões, no prédio sede do Hospitai -_
de Caridade de Santiago, cujo Edital 0 maiores informações pode-
rào ser obtidos^ na Administração deste Hospital ou .no
www hcsantlaao.com.br- ou pelo fone (55) 261-2770,  , ramal
206/208. , , , :.h:

TOMADA DE PREÇOS N° 00W0O3 '
Objeto: Contratação de empresa que lorneçà mão^ie-obra a ma
terial para execução de ampliação e rolorma do Hospital do Cari-.
dado do SahUago; - Convô.nlo n” 3977/2002. Abertura, dia
04/09/2003, às 14h, ’

IBMO ELZEARIO SANQRiaO,
Provedor.

P-2A-162367 ■VI.

t.

.í;
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMAO '

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL N‘036/2003
A Prefeitura municipal de. Viamão, torna público  e para conhedr
mento dos Interessados em participar da licitação supramendora-v,.
da a qual tem por objeto Aquisição de Equipamento de Informáti-
ba, que sofreu as seguintes,alterações: a data de abertura, data t
de habilitação anexo LA dala de'abertura passa para 11/09/03 às
16h e o cadastro para 08/09/03. O Editai retificado está à disposl-

Comissão de Licitações.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

EXTRATO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 06«003

O Município do.SanIa Rosa-RS comunica aos interessados que
dia 09 de àelembro de 2003, às 9 hs, receberá propostas

relerente ao Edital de Tomada de Preço n“ 06/2003, de acordo
com a Lei 8666/93 e suas alterações, para a compra de alirnentos
perecíveis para uso na merenda escolar do município. O Edilai em

horário das 8hs ás-13 hs 30 min dos dias úteis. Telefones para AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL N**;029/2003 ,  ' \
rnntato Í551 3511 7766 ramal 218/294 OU fone/fax (55) 3511 7678 a Prefeitura Municipal de Viamâo, torna público e para conhecí-- .
e-mail «m iiritfl@viabrazil.com.br. mento dos interessados em participar da llcilai^o supramendon^-f,/-

Santa Rosa. 20 de agosto de 2003. da, a qua[ tem por-,objeto a prestaijâo de serviços de extração de
JAIROCONTI, rochas, qué8Ófrèu'a8;sêguinte8 alterações: a data de abertura, !.:^/'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOV^ . .Dlralor de Compras.

OMun.lplodeNova*^Sn™rpübl,coquanada^^^ '  ^ ^ ^
08 d J ' ■

D-142822

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONT1NA
EDITAL DE UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

N* 008/03 ABERTURA DAS PROPOSTAS
ÃS 15 HORAS DO DIA 08/09/2003

Ooieto- Condusão do Pavimento Superior da Escola Municipal
Monteiro Lobato (300.86rrF). Cópia do Edilai e demais informa
ções junto ao setor de Ucitações no horário de expediente.

Horizontina. 20 de agosto de 2003.
ERNANEREISNER,

Presidente da Comissão de Licitações.

ção dos Intere^dos.no
Viamâo, ;18,de agosto de 2003. , ,

D-142780

D-142774

e setembro do 2003, Tom^da^de PreSs SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - SEMAE , , AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL N” 033/2003 ■. : :
as propostas de que traia o EdilaI n Sa SERVIÇO ^ IUPAL^uk^ ^ ^ LEOPOLDO A Prefoilura: Municlpalrde Viamâo, torna público e para conhed- ●

Prefeito Municipal. D- 142784 AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N‘37/03
A Prefeitura Municipal de Viamâo, toma. público que no dia (.
12/09/2003, às 10 horas, serão recebidas as propostas para con-,
trataçáo de serviços para conclusão da 3" Fase do Centro Munld- , , .
pal de Cultura (projetos). Os interessados deverão apresentar até
0 dia 09/ 09/03 a documentação para o cadastro. Cópia do Edlty* M *
de Tomada de Preços n* 037/2003 e demais inloimações poderãc
ser obtidas no Setor de Compras, sito na Praça Júlio de Castilhos, ^
8/n“, fone: 492-7650. ●

Viamâo, 18 de agosto de 2003.
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Viamâo, toma . público que no
11/09/2003, às 09.horas, serão recebidas as propostas para aqui-
slção de veículos. Oe Interessados deverão apresentar, até o dia ;
08/09/03 a documentação: para cadastro. Cópia do-/Edital-n*
038/2003 e demais Informações poderão ser obtidas no Setor de:, , ..
Compras, sito na Praça Júlio de Castilhos, 8/n^ fone: 492-7650. ^

-^^ Vlámao, 20 do agosto de 2003.
 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL ,
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N” 016/2003

O Prefeito Municipal de Sào Pedro do Sul-RS, Sr. Walmyr.
Dressier no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações toma público, para conhecimento dos interessados,

às 10 horas do dia 08 de setembro do 2003, em Sào Pedro
do Sul. na sala do Setor de Licitação, na Rua Florlano Peixoto.
222, rounir-se-á a. Comissão de LIeilação, com a linalldado de
receber documentação e propostas de preçc-para contratação do
empresa para execução do obras de reforma no Hospital Munici
pal de São Pedro do Sul. Podarão participar do presente Edital de
Tomada de Preços todas as empresas cadastradas em quaisquer
entidades da Administração Direta e Indireta, Federal, Estadual, .
Municipal 0 do Distrilo Federal, assim como aquelas que estejam
cadastradas ou que.ató 72 (setenta e duas) horas antes do rece
bi

-!

que

D-142769

mento dos envelopes, venham a se cadastrar ou requerer seu
cadastro na Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul-RS. Maio- D-142772
res informações serão prestadas aos interessados no horário das
07h30mln às 14 horàs.na'Prefeilurâ Municiparde São Pedro do .. — ,
Sul, slla na Rua -Roriano Peixoto, 222, ou pelos telefones (55) . , - . . .
276-1085 ou (55) 276-1163,- rRÊFEITURAMUNICIPAL^DE VISTA ALEGRE

-

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 016/2003 ● .-.iiiiúüm-.AviSObBLICfTAÇÃoSíW',' ‘' '-^.”2;
O Prefeito Municipal de São Pedro do Sul-RS, Sr. Walmyr .  . , nEdllild.Cono<>rrin6l> n" 001/2M^^ uUL -*4
Dressier, no uso da suas atribuições 0 de conformidade com a Lei Uo.c|r Zanah», Pref. Mun: T^fíkmrito Sií-
Federal n» 8.666/93, de 21 da junho de 1993 e suas posteriores
alterações, torna pubiico, para conhecimento dos inle>essados, Êoncorréncla. objeívBndo receber propoat» para a concesrto gratuita d# 9
que às .10 horas do.dia 09.de setembro de 2003, em Sào Pedro „édid de propriedade do Município, eendo um pavilhio Induetriai ‘ .

■|

do Sul, na saía do Setor de Licitação, na Ruá Florlano Peixoto, ^ jn-ga ag 288m2, pírs s firtslididd *í^éóffiôá.d4'ih*táiáóê* 4é iMOteiá \
222 reunir-se-á a!Comíssào de Licitação; com^a finalidade de^ ● de latidnloe. Prazo de^entrega do®
receber.documentaçâo e propostas de preço para contratação de habilitação, e das.propostas: até às 10;00 horas do dia 22AJ9/2003. yista
empresa para construção de uma galeria sobre o Arroio Curtume, : .

extensão.de 52 metros, do tipo moldada ou pré-moldada, na . rnu«uiK^ vm ocom

IFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
AVÍSO SECOM N* 027/2003

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N‘ 156/2003
Tpo de Licitação: Melhor Olerta. A Prefeitura Municipal de Novo
l-temburgo/RS, estabelecida na Rua Guia Lopes, 4201, Centro
Administrativo Leopoldo Petry, de ordem do Senhor Prefeito Muni
cipal, fará realizar no dia 08 (oito) de setembro de 2003, às
13h30min, na Secretaria de Compras, Licitação Pública na moda
lidade de Tomada de Preços, com o seguinte objeto: contratação
de empresa para prestação se serviços de limpeza em geral em
diversas Escolas Municipais. O Edital poderá ser retirado no ende
reço acima referido, mediante 0 recolhimento de taxa de R$ 30,00
(trinta reais) à Tesouraria do Município, bem como obtidas as
demais informações na Secretaria de Compras.

Novo Hamburgo, 20 de agosto de 2003.
LEANDRO SCHEFFEL,
Secretário de Compras.

-

D- 142788

PREFEfrURA MUNICIPAL DE PELOTAS
S M F. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

COMUNICADO
REF.

TOMADA DE PREÇOS 22/2003

(Atiulíiçio dc Equipâtncnlos dc Informáfica - SMSBE)
O Município dc Pciotosi Eslcdo do RÍo Grandes do Suí, toma público

os itens 04 0 05 0 Tomada dc Preços 22/03, que Icm por

Secrelaria

n íxjl 8.866/93,

(ILC revogou

objclo Aquisição dc Equipomentos dc Inrorniòtica para n

Municipiil dc Saude c Úcm hslar, contomiidatlc

A-ii{jo 49.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

TERMO DE ADJUDICAÇAO

A Comissão de Licitações, após decorrido o prazo
legal sem interposição de recursos, considerando  o julgamento do
Processo Licitatório n° 40/2003 - Concorrência Pública n° 02/2003,
ADJUDICA o objeto do presente certame, em favor da empresa
DALMAGRO & DALMÁS LTDA.

Serafina Corrêa, 29 de agosto de 2003.

a ClMCb ^
Roberta G. V. Castro

V/

Solange BaleniSOttO^
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 29 de agosto de 2003.

Senhor Prefeito:

Com 0 presente estamos enviando a Vossa
Senhoria o Processo de Coí^oorrêrvcia Pública r\° 02/2003 - contendo o
julgamento da proposta que adjudicamos o objeto do certame à
concorrente DALMAGRO & DALMÁS LTDA, devidamente instruído e
concluso para homologação.

Atenciosamente.

A

f m£)
C^issãc de^^eitações

Presidente

Ilustríssimo Senhor
Valcir Segundo Reginatto
MD Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 40/2003
Concorrência Pública N° 02/2003

Despacho de Homologação

Homologo o procedimento da Licitação n° 40/2003 -
Concorrência Pública n° 02/2003 - para que a adjudicação nele
referida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais
pertinentes.

Serafina Corrêa, 29 de agosto de 2003.

Valcir SegunoD Reginatto
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

RS,.29 de agosto de 2003.Serafina Corrêa

Distinta Senhora:

Vimos através deste, convocá-la para que no

prazo de lei, compareça a sede da Prefeitura Municipal, a fim

de proceder a assinatura do Contrato referente à Concorrência

Pública n° 02/2003.

Com apreço.

Valcir Segundo Reginatto

Prefeito Municipal

Ilma. Senhora

Aríete Dalmás Dal Magro

Dalmagro & Dalmás Ltda
Serafina Corrêa RS
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Atendimento: 083

Hora I 16;54:38

flat,; 86913086

lESCRTCAO QTD, PRECO

IffiV/COflERCIAL
Pre-Franguearaento;
Peso, (kg) ;
Oalor do Porte,,;

Objeto : RA698613S86BR

0,01

Cep Destino; 99850000
AR AUISO DE RECE
RR REGISTRO NACI

Oalor Declarado nao solicitado

No caso de objeto com valor, faca se-guro,
declarando o valor do objeto

1 4,8
4,8

4
0,60

1,80
1,80

0*
0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS E AMPLIAÇÃO
DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Município de Serafina Corrêa, pessoa jurídica de

CNPJ n° 88.597.984/0001-80, com sède

202, aqui denominado simplesmente

CONTRATANTE:

direito público interno,

na Avenida 25 de julho,

CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito Sr. Valcir Segundo
Reginatto, RG n° 8012187624 e CPF n° 312.271.550/34,

empresário, brasileiro, casado, residente e' domiciliado na

Avenida Miguel Soccol, 3478, em Serafina Corrêa.

Dalmagro & Dalmás Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°

pessoa juridica de direito privado, com

sede administrativa na Av. Miguel Soccol, 2875, Sala 01, na
cidade de Serafina Corrêa - RS, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por sua sócia-

gerente Sra. Aríete Dalmás Dalmagro, RG n° 5010616893, e CPF
n° 647260100-34, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Dona Eugênia, n° 830, Apto. 402, Bairro Santa Cecilia,

na cidade de Porto Alegre - RS.

CONTRATADA:

68.737.907/0001-71,

Integram o presente Contrato o Edital de. Concorrência n°

02/2003 e a Proposta da Vencedora da Licitação.

CLAUSULA I - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uso pelo

CONTRATANTE, objetivando a implantação de melhoria e ampliação

do Cemitério Público Municipal, conforme Projeto, mediante

conjugação de esforços entre as partes, nas seguintes
condições:

A- Ao Município caberá:
Determinar

Ampliação/Reforma do Cemitério Municipal, na parte implantada
e na área nova de 11.020,11 m^, localizada no lado Sul do

atual cemitério, na Rua Otávio Rocha, no Bairro Centro/Jardim
Itália;

1.1- elaboração do Projeto deA- s

í
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

A- 1.2- Fazer Concessão de Uso pelo periodo de 13 anos e cinco

meses à CONTRATADA, nas condições previstas no- presente
edital;

A -1.3- Administrar o Cemitério, cabendo à concessionária o

direito real de uso da área de 11.020,11 m^, no periodo de 13
anos e cinco meses;
A -1.4

Descritivo e mão-de-obra.
Fiscalizar a execução do Projeto, conforme Memorial

B -AO CONCESSIONÁRIO CABERÁ:

B- 1.1- Implantar as vias de circulação, instalação, meio-fio

e pavimentação;

B- 1.2- Mapear a área de 11.020,11 m^ com espaços para jazigos

e  para túmulos perpétuos, conforme projeto elaborado pelo

Município;

B- 1.3- Implantar rede elétrica, rede de esgoto pluvial e
rede hidráulica;

B- 1.4- Cercar a área do Cemitério, conforme projeto;

B- 1.5- Construir, conforme projeto, pórticos de alvenaria e
concreto;

B- 1.6- Ampliar e concluir o Jazigo Municipal existente;

B- 1.7- Ampliar e reformar a Capela Mortuária, em conformidade

com o Projeto;

B- 1.8- Realizar limpeza, destocamento, terraplanagem,

compactação, aterros e regularização de relevo, segundo

projetos e memorial descritivo;

B- 1.9- Pagar as despesas decorrentes de elaboração do projeto

objeto deste Edital.

CLAUSULA II - PRAZOS

no prazo de até 89 dias úteis, a contar da

sob as penas especificadas neste termo, deve

as obras do objeto, em conformidade com o

A CONTRATADA ,

assinatura,
concluir todas

Proj eto.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ■

vinculada ao projeto,

empreendimento objeto do presente Contrato.

A Contratada manterá conta bancária

cujo valor deverá ser aplicado no

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Município exercerá a fiscalização da

conta referida na Subcláusula Primeira mediante solicitação de

comprovantes de pagamento e extrato bancário. oP
J.■K
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

DOS TÍTULOS DE USO REPASSADOS PELACLÁUSULA III

CONCESSIONÁRIA

O valor obedecerá a seguinte tabela:

a) Terrenos para Jazigos Perpétuos, nas dimensões de 4m x

4m: preço inferior a R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e
oitenta reais);

b) Terrenos para Túmulos, nas dimensões de' 2,50m  x 1,20 m;

preço inferior a R$ 60,6,00 (seiscentos e seis reais) .

de cessão de áreas para Jazigos e

podem ser corrigidos

FGV, a partir do mês

da assinatura do contrato objeto da presente licitação.

Os valores

estabelecidos na Cláusula III,

SUBCLAUSULA I

Túmulos,

anualmente pela variação nominal do IGPM,

A  inobservância dos dispositivos deste

particularmente dos ajustes relativos a anualidade
subcláusula I, bem como a  infração ao

SUBCLAUSULA II

Contrato,
conforme consta na

contido

contratual,

pelas obras já efetuadas.

Público Municipal.

na cláusula I, b, deste termo acarretará a rescisão

isentando o Municipio de qualquer indenização

revertendo o patrimônio ao Poder

CLAUSULA IV - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Pela inobservância do disposto na subcláusula II da
Cláusula III;

b) Pelo não cumprimento dos encargos relacionados na

Cláusula I, b, e das obrigações da CONTRATADA, conforme

objeto deste contrato,
c) Pelos motivos enumerados nos art. 78 e 79 da Lei Federal

n° 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA V

Ocorrendo

alineas a

qualquer

patrimônio do Municipio,
CONTRATADA.

DA REVERSÃO

rescisão em conseqüência de enquadramento nas
c, da Cláusula IV, deste contrato, toda e

obra realizada pela CONTRATADA reverterá ao
sem que caiba qualquer indenização à

b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CLAUSULA VI - DAS PENALIDADES

do presente

CONTRATADA:
contratuaiscláusulasdas

seguintes penalidades à
não cumprimento0

contrato acarreta as

a) Advertência por escrito; +-a m e aoós,
b) Multa diária de R$ 100,00 (cem reais) ate 15 dias e, ap

(duzentos reais) por dia, ® ntrato
,  haverá rescisão do contrato,

do Municipio,

R$ 200,00

c) Persistindo o descumprimento ^ ^ ^ sem
revertendo todas as obras ao patrimônio

qualquer direito indenizatório.
d) Declaração de inidoneidade por dois anos.

CLAUSULA VII - DO FORO

Foro da Comarca de Guaporé para dirimir qualquer

ra solucionar questões que não possam ser
Fica eleito o

dúvida ou para

resolvidas administrativamente.

firmam o
F  Dor estarem justas e contratadas, as partes

oresente contrato em três (03) vias de igual teor  o forma,
^  mesmos fins de direitos, perante duas testemunhas.para os

Serafina Corrêa, 29 de agosto de 2003.

f\

\)0
Municipio de Serafina Corrêa

Contratante

RS

í'

Dalmagro & Dalmás Ltda.
Contratada

A ●-'

(
I 'A ,

Testemunhas:
■' "A

C.. ....

cT<çÍ(íl4/7_p>c
y'

(çc::
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Serafina Corrêa, 04 de setembro de 2003.

ACORAG

Tem este a finalidade de autorizar a publicação das

súmulas de contratos licitatórios realizados durante o mês de agosto de

2003.

Solicitamos o faturamento no prazo de 30dd.

Atenciosamente.

I^TSes Baggio

Secretário Municipal de Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa, 04 de setembro de 2003.

À Schizzi & Paz

Tem este a finalidade de autorizar a publicação das

súmulas de contratos licitatórios realizados durante o mês de agosto de

^003.

Solicitamos o faturamento no prazo de 30dd.

Atenciosamente.

Rub^s Baggio

Secretário Municipal dc Finanças
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SÚMULAS DE CONTRATOS - AGOSTO/2003

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serafína Corrêa - RS.

CONTRATADA: Gambatto Sul Veículos Ltda. OB.TETO: Fornecimentode um veículo para

transporte dc passageiros. VALOR: R$ 69.000,00. AMPARO LEGAL: Carta Convite n°
24/2003.

CONTRATADAS: IBF Indústria Brasileira de Filmes Ltda., total de R$ 8.532,00; Sul Imagem

Produtos para Diagnóstico Ltda., total de R$ 6.256,00. OBJETO: Fornecimento de materiais

para o centro de diagnóstico - Secretaria de Saúde. AMl^ARO LEGAL: Carta Convite n°
25/2003.

CONTRATADAS: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., total de R$ 18.966,40;

Dimaclo Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda., total de R4 1.193,94; Dalmedsul

fyledicamentos Ltda., total de R4 1.243,82. OBJETO: Fornecimento de medicamentos para a
Secretaria de Saúde. AMPARO LEGAI.: Carta Convite n° 26/2003.

CONTRATADAS: Dentária Klymus Ltda., total de R4 8.166,98; Dimaci Material Cirúrgico

Ltda., total de R$ 9.562,55; Nogueira Distribuidora de Produtos Hospitalres Ltda., total de R$

3.864,06; Paulo Cardoso Dentária, total de R$ 6.970,21; Diprhol Comercial Importadora

Exportadora Ltda., total de R$ 1.951,63. OBJETO: Fornecimento de Materiais para a Secretaria
de Saúde. AMPARO LEGAL: Carta Convite n° 27/2003.

CONTRATADA: Jaimir Toldo. OB.IETO: Empreitada Global para execução de divisórias de

sala para instalação dc unidade do PSF. VALOR: R$ 11.360,00. AMPARO LEGAL: Carta
Convite n“ 28/2003.

CONTRATADAS: Gú'assol Comercio de Materiais de Consfrução Ltda., total de R$

18.394,00; Jair dc Bortoli ME, total de R$ 15.857,40. OBJETO: Fornecimento de materiais de

construção civil para escola municipal. AMl^ARO LEGAL: Tomada de Preços n° 06//2003.

CONTRATADA: Dalmagro & Dalmás Ltda. OBJETO: Concessão de uso por 13 anos e 5

meses, objetivando a implantação de melhorias e ampliação do Cemitério Municipal. AMPARO
LEGAL: Concorrência Pública n“ 02/2003.

CONTRATADAS: lone Rotta Zanella., total de R$ 19.310,00; Aline Valiatti Treviso, total de

R$ 16.200,00; Álvaro Ângelo Cervieri, total de R$ 6.000,00; Sérgio Pinzetta, total de R$

6.002,00. OBJE'1'0: Venda de lotes urbanos do Loteamento Monte Grappa. AMPARO LEGAL:
Concorrência Pública n“ 04//2003.

Serafína Corrêa, 04 de setembro de 2003.

Valcir Segundo Rcgiiiatto
Preléito Mimicipal
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RiArtga cMm rpOIPIÍCÍAIU41Porio Aiegre, Segunda-feiici, 08 de sptemuio de.2Uü8

cas Ltda. ObjQtoi Contratação de empresa especializada para a.;,4"

.realização de monitoramento e análises ííslco-químlcaa e m!crobiv,jJ^i^/<^;
■■^ õológicas nos esgotos ctoacals em determinados pontos de ambs-:-:^!^'^

tragem definldós pelá autarquia, por um prazo do:12 meses, Mo*

conhectaento-doi' A*“<^«- 0007^ Vaton R$

.
Partos: SEMAE 0 Cooperativa Leopoldense de Vigilância do Esta-
do do R.G.S. Lida. Oblelo: Adilamonio de 4,847% sobre o valor -V
do contrato original, ref. a um posto de 12 horas/nolurrto de se'. ; .',
gunda à domingo. Modalidade: Tomada de Preços n“ 005/02P
Data: 12/08/03. Valor: R$29.869,52. '

^ RESUMO DO CONTRATO. N” 049/03
. Partes: SEMAE e Quite Construções Ltda. Objeto: LocaçSo do 02 . ,

fi.

.n- 'I

'  ' (dois) veículos 0/capacidade de 08 passageiros c/motorista, p0lo;l;ê^P

{?data de recebimento dos envelopes, desde que o requerimento
íeja deferido até osta data.” Outras informações sobre a licitação
poderão ser obtidas no Departamento de Compras 0 Licitações da
SMF, sito na Praça Coronel Pedro Osório, 67 - e-mail
smf.ticitarôpülotas.com.br ou através do telefone/fax (0xx53) 225-
6025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI
;  . AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2003

O Município de Sarandi. torna público para
interessados que está realizando Concorrôncia Pública onde con-
cederá a título de concessão de direito real de uso uma agroin-
dústria do vinho, podendo participar Cooperativas  e Associações
de Viiicuiloros .com propriedades no Município do Sarandi. As
propostas deverão ser entregues até as lOh do dial 08/10/2003,

setor de Licitações, na Prefeitura Municipal. O Edita! e maiores
iniormaçõos estão à disposição dos interessados na Prefeitura .
Municipal ou peio telefone (54) 361-1144.

no

Pelotas, 4 de setembro de 2003.
RAQUEL GONÇALVES NUNES.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
MARCCS ANTÔNIO BÓSIO,

Secrçtário Municipal do Finanças.
D-143036

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SECA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2003

Contratante: Prefeitura Municipal de Restinga Soca. Contratada:
fáaria Aparecida Domingues de Albuquerque. Objeto; Palestra
com 0 lema "Concepções de Linguagem e o ensino da Língua
Portuguesa", no dia 2.09.2003. Valor: R$ 400.00 (quatrocentos
reais). Fundamento legal; artigo n° 24, inciso II da Lei Federal
8,666/93 e suas alterações.

Restinga Seca, 1° de setembro de 2003.
JOSE LUiZ BORGES MOHR FILHO,

Secretário de Adm nlstração Gerai 0 Pianejainonlo.

Sarandi. 08 do setembro de 2003.
REINALDO ANTÔNIO NICOLA,

●  . Prefeito Municipal. período de 12 meses; Modàlídadei Tomada de Preços n® 0iy03.^.'^<

Data 04/08/03 Valor *^$^^280 00 ^

f' ~ Mi -Iw w, lí *
■ ■'l-, JpíPREFEITU^ MDNICIPAb DE SAO

A Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sui, Torna-público para. . .-pREGAo.ELETRôNlppN®04/2003 r:^.

D- 143813

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL .
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 027/03

conhocimenlo dos interessados, que às OhSOmin, do dia 18 de L,- -, bolonelra milooarro8áv«l, ^^  ● elétrico do 7 ,5 CV 0 capacidade de volume de 600 litros, por meio 00 progõo.',.
elolrínloo, ABERTURA: 15/09/2003, às;08:30li. INFORMAÇÕES E CÓPIA .;
DO EDITAL: E-mall:’pregoo@saob0rja.r8.gov.br, Iiclla@8aoborja.r8 .gov.br.;
Blto: www.saoborJa.r8.gov.br ou na rua Eurico'Batista da 5l,lva. 111. pentró, -
Sâo Borja-RS, fona (55) 431^4455, Em_ 05/09/2003.'.;.'.>^,,|^r;a

-, -J ,>V' '■: ■ JÒRCÊ LÜIZ OOULART ROOS,.-
Secretário Municipal de Planojamento , ●

-  j .í'. Decreto n*.8.740/2003 ■ " '

0-143795
setembro de 2003, no Centro Administrativo Municipal, realizar-se-
á 0 Pregão n° 027/03, cujo objeto é a aquisição do 3.110 (trôs mil i
cento 0 dez) cestas básicas de alimentos não perecíveis. A cópia .
do Edital, bem como maiores iniormações, ostarão  a disposição .
aos interessados na Av. Leônidas de Souza n'* 1289, no horário /
das 8h às IlhSOmin e das 13h30mln às 16h30rnin.

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada do Preço 0“ 014<'03 - SMEC - Construção da Escola
Municipal de Ensino Funciamental no Bairro Cidade de Agueda.
Modalidade: Menor Preço. Abertura: 29/09/2003, às 14h. Editais:
'Este Edita! e seus anexos encontram-se 6 disposição dos interes
sados na Unidade de Material, sita ao Largo Eng“ João Fernandes
Moreira, s/n°, mediante o pa'ganionto do uma taxa do R$ 10,00
(dez reais), a ser depositado no Banrisul Ag. 330.14 C/C
04002369.0^2 ou Banco do Brasil Ag. 0084.1 C/C 91.387.1. As
empresa ráo atualizar o Cadastro.

Sapucaia do Sul, 05 do setembro de 2003.
eiLON PAIM BOEIRA, ;

Secretário Municipal do Administração.
D - 143808

ÍÍVSÍ.yí
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO : ■/'●-V/.V- á

PROCESSO:,N" 99467-7:;,i:/-. , ,

. LICITAÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO -"^:í ;íí
●«-, , f;ííbMUNICÍPIO DE VIAMÃO ..-jS-S .y; ' '

A Preleitura Municipal de. Viamão torna público/que, observados .'/-
_  ,os termos do processo n® 99467-7i frente à alteração da Legisla-

O Departamento de Agua e Esgotos de SanfAna do Livramento- ● ção e exigência de que a Licitação seja efotuada na totalidade dò .; ‘ "
RS, Autarquia Municipal com sede na Rua Moisés Vianna. 322, na ’ ' . Sistema de ●Transporte'Coletivo,‘-Reyogao Processo LIeitatório. /,'●
cidade de SanfAna do Livramento-RS. torna público que a Co- resultante do Processo n® 99467*7,'ficando autorizado a aoonura

de novo procedimento' Licitatório, cuja audiência pública, mediante
Edital próprio, fica designada para o dia 29/09/2003. '

D.A.E: - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

COMUNICADO ●●f

missão de Registro Cadastral, em obediência a Loi 8.666 do 21 de
junlio de 1993. está atualizando o Registro Cadastral do Fornece

D-143822 V

=tio Grande, 05 de setembro do 2003.
RONALDO FERREIRA MORGADO,

Secretário Municipal da Administração.
D-143834

dores. Os interessados em renovar cadastro e aqueles que dese
jarem cadastrarem-se, devem encaminhar documentação neces
sária com requerimento padrão à Secretária Administrativa da
Autarquia. Maiores iniormaçõos o esclarecimentos estarão à dis
posição dos interessados no Setor do Patrimônio. Controle e Lici
tações do DAE, em horário normal do expediente, no endereço

■  ' (0xx55)- 242-4440, e-mail;telefonee/ousupra

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAO FRANCISCO DE PAULA

Municipal de Sao Francisco de Paula comunica que
csllS^cou os seguintes Coniratos/Convônios: Contrato
052/2003 - Dilmar Carvalho Gomes. Objeto: Transporto Escolar
Sede e Bairros Município. Valor; R$ 1,20 p/km. Contraio 063/2003
- Diego Neves dos Santos. Objeto: Transporto Escolar Fazenda
Continental. Valor: R$ 1,30 p/km. Contrato 064/2003 - Diego Ne
ves do.s Santos. Objeto: “ransporto Escolar Encosta. Valor; R$
1.28 p/km. Contrato 065/2003 - Diego Neves dos Santos. Objeto:
Transporte Escolar Rincão dos Kroofí. Valor: R$ 1,50 p/km, Con
trato 066/2003 - Diego Neves dos Santos. Objeto; Transporte
Escolar Juá. Valor: R$ 1,49 p/km, Contrato 067/2003 - Diego
Neves dos Santos. Objeto: Transporte Escolar Várzea Cedro /
Lomba Chata. Valor: R$ ‘,48 p/km. Contrato 000/2003 - Diego
Neves dos Santos. Objeto: Transporte Escolar Cadeinha. Valor:
FS 1,49 p/km. Contrato 069/2003 - Diego Neves dos Santos.
Objeto: Transporte Escolar Casa Verdo. Valor: RS 1.30 p/km.
Contrato 070/2003 - Valdir Hoflmann. Objeto: Transporto Escolar
Aratinga. Valor; RS 1,35 p/km. Contrato 071/2003  - Onoide An
drade Terres. Objeto: Transporte Escolar Maio Queimado. Valor:
FS 1,25 p/km. Contrato 072/2003 - Alfredo Üaney Laurindo. Ob
jeto: Transporte Escolar Fazenda Velha. Valor; R$ 1,28 p/km.
Contrato 073/2003 - Alfredo Daney Laurindo. Objeto; Transporte
Escolar Poireiros. Valor: R$ 0,98 p/km. Contrato 074/2003 - Alíro-
do Daney Laurindo. Objeto; Transporte Escolar Fundo do Lagea-
cfc). Vaior: R$ 0.98 p/km. Contrato 075/2003 - Alfredo Daney Lau-
rtndo. Objeto: Transporte Escolar Capão Alto. Valor; R$ 1,20
p/km. Contrato 076/2003 - Maria de Fálima da Silva Gimenes.
Objeto: S®**^usical Ronco do Bugio. Valor: RS 800,00. Contrato
077/2002
Ronco do

z Rogério Maronco Ferran. Objeto: Show Musica!
  jio. Valor; RS 3.200,00. Contraio 078/2003 - Ronal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

■  Município de Veranópolis oficializa que a proposta financeira apre-
'● ● senlada pola empresa- Ebel - Projetos e Construções Ltda., parti-

' cipante do Edital de Tomada de. Preços n ° 026/2003* foi desclas-●
● ● -slficada. Oficializa,'.aíhdu.-a.municipalidade quo foi considerada, .-; .

, vencedora do Edital de Tomada de Preços n® 026/2003, Constru-.;^-.;';;^-
tora Arioll Ltda, Fica aberto,através do'presente, o prazo para '

/● .recurso de julgarhenlo.das propostas financeiras do 05 (cinco)

dae.liv© terra.com.br.
Santana do Livramento, 5 de setembro do 2003.

JOÃO BATiSTA TAVARES,
● Direlor-Geral.

D-143799

dias, se deseJarerni'^,?f|g;!^í;_^Ã:‘v:‘;\'^-/',2'' /
Ve’ranópblis,'05 de setembro de'20Ò3

●  :-s'^.'--«t;íp[ÍíiELCtOSILVIERO; ' i .':., .‘rV
.  ●■,''VL-;t;iLfPreíeilo Municipal. :', v: ;;'v'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA '
. SÚMULAS DE CONTRATOS - AGOSTÜ/2003

Contratante: Prefeitura Municipal do Soralina Corrôa/RS. Contra-. ●,
(ada: Gambalto Sul Veículos Ltda. Objeto: Fornecimento de um
veiculo para transporte do passageiros. Valor: R$ 69.000,00. Am- ●
paro Legal: Carta-Convlte n® 24/2003. Contratadas: IBF Indústria ;;;
Brasileira de Filmes Ltda., total de R$ 8.532,00; Sul Imagem Pro-
dulos para Diagnóstico Ltda.,, total de R$ 6.256.00. Objeto; Forne*’^<
cimento de Materiais para o centro de diagnóstico  - Sécrotaria de *
Saúde. Amparo Legal: Carta-Convite n® 25/2003. Contratadas: :
Dimaslor Comércio do Produtos Hospitalares Ltda., lotai de R$
18.966.40: Dimaclo Comércio do Produtos Módicos o Hospitalares
Ltda., total de R$1.193,94; Daimedsul Medicamentos Ltda., total
de R$ 1.243,82. Objeto: Fornecimento do modicamonlos para a
Secretaria do Saúde. Amparo Legal: Carta-Convite n® 26/20.03.
Contratadas: Dentária Klymus Lida., total de R$ 8.166,98; Dimaci
Material Cirúrgico Ltda., total de R$ 9.562,55: Nogueira Distribui-,
dora do Produtos Hospitalares Ltda., total do R$ 3.864,06;'Paulo
Cardoso Dentária, total de R$ 6.970,21; Dipriiol Comercial Impor-'
tadora Exportadora Ltda., total do R$ 1.951,63. Objeto: Forneci
mento de Materiais para.a Secretaria do Saúde. Amparo Legal: ●
Carla-Convito n“ 27/2003. Contratada: Janiir Toldo. Objeto: .Em
preitada Global para execução rio divisórias de sala para instala- ,
ção de unidade do PSF, Valor: R$ 11.360,00. Amparo Legal: ,
Carta-Convite n° 20/2003. Contratadas: Girassol Coniórcio de
Materiais de Construção Ltda., total de RS 18.394,00; Jamir do
Borioli ME, total de R$ 15.857,40, Objeto: Fornocimonfo do mate
riais de construção civil para escola municipal, Amparo Legal:
Tomada de Preços n® 06/2003. Contratada: Dalmagro  & Dalmás '
Ltda. Objeto: Concessão de uso por 13 anos o 5 meses, objeli-.
vanüo a implantação de melhorias o ampliação do Comilério Mu
nicipal. Amparo Legal: Concorrôncia Pública n" 02/2003. Contra- , .
tadas; lono Rotla Zanella,. total do R_$ 19.310,00; Aline Valialtl
Treviso, total do R$ 16.200,00; Álvaro Ângelo Corviori. total de R$
6.000,00; Sérgio l^inzella. total do R$ 6.002,00. Objeto: Venda de
lotos urbanos do Loteamonto Monto Grappa. Amparo Legal: Con- ●
corrôncia Pública n® 04/2003.

Serafina Corrêa, 04 do setembro do 2003.
VALCIR SEGUNDO REGINATTO, .

Prefeito Municipal.

D-143815

PRÉFEITÜRÁ^MÜNICIPALDE VANINl
i  ' TOMADA DE PREÇOS N®,003/2003 -.EXTRATO DE ÉDlTAIS ;?>^í;
'Ó Prefeito Municipal'd0;yahínI-RS,' no USO deisuas atribuições e
em conformidade com a.,Lei 8.666/93, torna público a quem Ihle-;i|<^rr4'

●  ...réssar que se encontra;aberta a Licitação na modalidade Tomada c:.; '*'’.
,  de Preços n° 003/2003. que,tem por objetivo a contratação de :: ;.

Clinica Médica, para prestação de;serviço8.módlcos. As prppostas.;;.-;? \
deverão ser apresentadas ató às 1'4’'horas do dlà 23'de'8elembro,  ‘‘ V'

, - de 2003, na sede da Preíe|turà';,Müníclpal. na Rua Governador
MoneghGtti,'267, eníVániniAf^-^^^^y;-;,.;-,

V  rVanini,-05 de setembro do 2003. í'
ENIOTOMAZ LUSA, ví: ● v

Prefeito Municipal. ■>;%,:>. 'i

do Miranda do Freitas. Ob.elo: Iluminação e som do palco Ronco
do Bugio. Valor; RS 3.300,00. Contrato 079/2003 - Décio Antonio
CoUa, Objeto: Aluguel Inóvol p/ Conselho Tutelar. Contrato
«JQ/IlOOa - Brasil Telecom S/A. Objeto; Serviço IP Turbo. Valor:
f'' ^0 4,48. Contrato 081/2003 - Diego Noves dos Santos. Ob-

“tlNsporte Escolar Colôrtia llagiba. Vrrior: R$ 2,20 p/km.
Com^.o C02/20C3 -- Dicgc Novos dos Santos. Ol^joto; Transporto
Escular Estrada Balança. Valor: R$ 1,00 p/km. Aditivo 042/2003 -
Polis informática Ltda. Objeto; Prorroga prazo do Vigência o altera
valor Conlmlo 036/2001. Aditivo 043/2003 - Pegasus Informática
Ltda. Objeto; Prorroga prazo de Vigência e allora valor Contraio
034/1999. Aditivo 044/2003 - VTEC Telomálica Ltda. Objeto:
Prorroga prazo de Vigência e altera valor Contrato 025/2002. Adi
tivo 045/2003 - Grupo Editorial Sinos S/A. Objeto: Prorroga prazo
de Vigência e aitera valor Contrato 029/2001. Aditivo 046/2003 -
Sonia Maria de Medeiros-ME. Objeto: Prorroga prazo do Vigência
e altera valor Contrato 017/2002. Aditivo 047/2003 - Sonia Maria
de Medeiros-ME. Objeto: Prorroga prazo de Vigência o altera valor
Contrato 032/2001. Aditivo 040/2003 - Valluir Clarôncio Porini.
Objeto: Prorroga prazo do Vigência o allora valor Contrato
030/2002. Aditivo 049/2003 - Instaladora Elétrica Mercúrio. Obje
to: Prorroga prazo de Vigência do Contrato 075/1998. Aditivo
0õ0,-’2003 - Valdir Hoffmann-ME. Objeto: Prorroga prazo de Vi
gência do Contrato 043/2001. Convênio 018/2003 - Secretaria

4^.
■J

D-143818 T-

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRi-l.Á ■
■  EDITAL N° 014/2003

CONTRATAÇÃO COMTNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ^
O Município do XangrMá-RS,'torna público que, com base no art. ',--: -y
25, 111, da Loi 8.666/93,.6;Munlcipio-firmou.com o Sr. Luciano Ve-^/oç '
lasco Alves e com as empresas Rui da Silva Loónhardt e-Vozes ●
Comercial Fonográfica parà-anlmação das.icomemorações; alusi
vas à Semana Farroupilha; y.vi. .

Xangri-iá, 05'de seternbro'dé-2003; , '
-  LUIZCEZAR MAQQI BASSANI,;--.' v‘

●  /' -.'rT/'. -.-.Prefeilo Municipal. .-',':

'i4-

D-143794

●t:
.  ... . . 1..- ■ '

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ
.  . /AVISO DE CANCELAMENTO,

X-.

Lufz' Cózàr Maggí .Bassanl,’ Profeito-.MunIcipal. no' Processo' de,'-;
:-Licitação 040-L/2003; Carta .Convite-ti® 035/2003, . torna público.p

; cancelamento do Pròcessò 'd0;Ucltação acima
:  Xangrl-lá, 05 de S0tembrd'de ’2OO3.-.'-;f

/  . :-;:LUIZCÉZARMAGGfBASSAN!;.^:^;,’t
/-..●●/i/i.-.ypreíeitò Municipal ri

D- 143803
Estadual Educação. Objeto; Repasse Recursos Financeiros
Trai^sporte Escolar.

São Francisco do Paula. 5 do setembro de 2003.
LAURO DA SILVA LOPEsS.

Secr. Mun. dc Administração. - . ●

h'
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS .

RESUMO DE CONTRATO N® 046/03
Parles: SEMAE. e'. Pró-Ambiente Análises Químicas  e Toxicológi-

,í'
D-143823 . .. mhúD-143833 A
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-OSERAFINENSE^SERAFINA CORRÊA, 12/09/03

cr.’.

Famurs mobilizou
494 prefeituras

f-

I
V

r
. 0 / í.

'●1
■. ESTADO DO mO GRANDE DO SUL '4^^;

PREFEITURA MUNICIPAL '-■íífí
DE SERAFINA CORRÊA

' 'jf íVsÚMULÀS DE CONTRATOS
‘ AGOS10/2003

' V,í

H

Apenas três no Estado não atenderam à convocação
para pedir maior fatia na reforma tributária

t
T.

CONTRATANTE: PrefoiUira Mynlcipal d#Ç
Serafina Corrêa - RS.í.. -i :■ ,

. CONTRATADA: Gambatto Sul Veículos Lldíàv
OBJETO: Fornecimento de um veículo para trans-;»
porte'de passageiros. VALOR: R.t 69,000,00.'AM-,”í-
PARO LEGAL: Carta Convite n" 24/2003, ii,k'í-í kr

! ■■■:CONTRATADAS: IBP -Inclilstrin Brn.sileiradè'”
Filmes Ltda, total de R.S.8.532,00; Sltl Imagem Pro-'-'.
diitos para Diagnástico Ltda. Total de R.$ 6.256;00.'ç
OBJETO: Fornecimento de materiais para o.Centro', /

, de Diagnóstico. Secretaria de Saúde.-tAMPARO-v
VLEGAL:,CartáGdnvite n“ 25/2003/Áffe4

.'//“●/●'CA*'   -J

:^-5|jGONTRATADAS: Dimasfer Coméicio áe'Pro^
3,dutos;:Ho'spilaIares‘'Ltda, total de':R.$xi8í966j40A|j
;,D|lTiacIó;Comércio.de Produtos Médicos e,Hospi'®|
;,taláres'Ltaa,itotal.deR,$.lT93,94;‘Dnlrtiéd5ul.’Md'#.'í’j
s:díc;ãmentpsittda; total'de'“R,$ _l 243,82r-OBJETO[t~ ,;
ffFornêoimento.de medicamentos para n'Sêcfotariadá^' í' '■
aSaíídtíiAMPARO LEGAL!' .tíarta‘Gonvitè;5n"'.26/^

Ijf rcONTRATADAS: Dentária Klymus Ud.a, tot"
,, tàl deR$ 8.166,98; Dimaci Material Cirúrgiüo Ltdajiá

total de R.$ 9.562,55; Nogueira Distribuidora do ●;
, Produto,s Hospitalares Ltda, totaÇde R$ :3.864,06;'''.'.:

Paulo,Cardoso Dentária, total de'R,$‘6.970,21;‘
; piprliOl,Comercial,Importadora Exportadora Ltda, -
“■ tótal de,RS 1.951,63, OBJETOi .Foriíèóinibnto de ' ■■

f

ê

As prelciltiras gaúchas protesta
ram no último dia 04 para pedir mai
or participação na rcíorma tributária.
De acordo com a Federaç.ão das As
sociações de. Municípios do Rio
Grande do Sul, das 497 administra
ções, 494 aderiram ao "r/iri t/c mo-
i.r.Uzaçãodosaiiiiiic/p/o.r", escolhen
do lUividadcs diferenciadas como
lõrma de se inanisfestar. A doação
de sangue foi ii forma utilizada pela
direçã^^i Famurs para sensibi l izar

pública.
Ni  dia, 0 presidente da Fa-

a opi

imirs, Gi lmar .Sossela, discutiu os
efeitos da reforma com a Comissão
de Finanças da Assembléia Legis-

"Queremos chamar a atenção

da sociedade e dos deputados esta
duais e federais j)ara as perdas dos.
municípios. Nos últimos 12 anos,
passou de 19,5% para I37o nossa
participação no bolo nacional de ar
recadação", relatou Sossella. A
Famurs quer que o Fundo de Partici
pação dos Municípios (FPM), repas
se do governo federal que não foi
contemplado pela reforma, aumente
de 22,5% para 21,5%, o i]ue repre
sentaria R.'s 5 liilhõcs a mais para os
municípios brasileiros anualmente.

A enliilade defende larnbém c|ue
a participação relativa à CPMF, re-
jjasse que atualmetue não chega aos
municípios, seja de 22,5%. "Osprin
cipais prejudicados são os 303 mu¬

nicípios menores, que não conseguem , '
recursos para pagar luz, água e tele- '
fone", ressaltou, , ,. -■ . ..

De acordo com informações d.a
Famurs, as prefeituras escolheram : .
atividades diversas, como mutirões de
limpeza, atos públicos, palestras, ex
tensão do horário de trabalho, faixas,
cartazes c reuniões com .as comuni
dades para esclarecer dúvidas sobre .
a reforma tributária e marcar o "Dia
de mobilização dos municípios".

Serafina Corrêa participou da mo- :
bilizaçãü expondo as máquinas em .
frente a prefeitura c prestando escla
recimentos ao.público que foi,até o

'  local. , ■ , . ..

:'Materiãis para a .Scofefnrin de Saúde.vAMPARO 'í
. LEGAL; Carta Convite n“;27/2003 j[,

:  ,á ' ;CONTRATADA: Jaiinir Toldó, OBJETO:' '
. Empreitada Global para execução de divisórias de i,
.  'sala para instalação de unidade do PSF.'.'.VALOR;  ' ’

R$ 11.360,00. AMPARO LEGAL: Cnrm Convite .
'  ■ n° 28/2003. ^ ' ' ' ' ■ , c ;' - "

\ CONTRATADAS: Girassol Comércioçde Má-
.  teriais de Construção Ltda, total do'R$d8.394,00; ./
,Jair dc Bortoli ME, total de R,$ 15.857,'40. OBJE-, :;

' TO: Fornécimento démateriais de doristruçilõ ciVIl A
:para esèo|a-nnuniòipãl. AMPARO LEGALtíTòmaSS
:.da dePreçosd'’06/2003, , .. .ççç .1-

..‘Ja: coNTrSraK^Dlín^if
.;'.QEJETÕ;íGonc:éssaÔjcléii,so por IS-ntiós eSÍnesesí^á
'.íObjetivand,d..á.'implantaçaó.idermelhoria,s:,e;ampli'a'-.y,
■*ç3o dó'Cemitério Munioipal;'AMPARO LEGALf>>

iltConcprrência PúblmSín'’ 02/2003,

>.~',LÍCONTRATADAS:,rone Roltn Zano|lav.totnl de -;;
f..R$, 19.310,00; :Aline._Valiatti„,Tfeviso, tolal'.de .R$:r.l

;  16.200,00;'Álvaro Ceivieri,- lotai de R$ 6.000,00;:;..
Sérgio Pihzetta,, total do R,$ 6.002,00.'.OBJETO;^  ' i
Venda.de lotes urbanos do loteaméhtò MontélV

, Grappa. AMPARO LEGAL: Concorrência Pública f
n“04/2003. * a, ■ ''ÀÍ - ,

f  ,Serafina.Co'rrêa.,04 de‘setetnbro àe-2003' -r

ValcirlSeguhdoJiágináUoítf
■ . zfcPrefeilóítduríiçipàlf,tt.ht

f-

●.I

C i d ad a n i a p le n a: íIdg a r d ai/i d a ■
A maioria das péssoas hoje vivé em cidades, pc- abertura,ao novo':Curso de eapeciali7.ação.JIDó-<>«&.?.;‘..ç

quciias ou grandes, no Brasil e no mundo, as cidades, Humanos e.Fiío.spfia" e fez a primeira lição jiiridicó-' ',
nos últimos cinquenta anos cresceram muito, até de- :  iredagógica. O “cidadão" deve ressurgir hoje quan- '- ■
mais! dooteina maior parece ser “fi.vcgií/.fííifíí”, e não mais,

,'\s pessoas passaram a ler relações “cúiieii/rir/d.v” os direitos e deveres do cidadão.' . :
e “asfaltadas". Quando o homem vivia no campo, seu
olhar era dirigido mais para o céu, observando o sol
110 seu acaso oii iio seu levantar, porque assim regula
va o seu tempo; . .

Hnlão, A'oltamoK, infcli/jucnte, a uính ''cidade

A cidade, nas suas arliculiições organizadas c téc
nicas prende o lioniom como um todo: daí fala-sc
muito dé .“cWíií/r7o”. Este termo parece hoje.tão pre
sente eifi quase tudo que nem se fãla mais de seres eaminhodedmaGlDADA-

.. NIA PLENA; na.qual todo;.
F.ste conceito tornou-se fundamental: o ser htima- ser Inim.anò séCreenconlre'

humanos, mas de cidadãos.

MARIBELI  no hoje vive como cidadão para o bem e para o mal, como pessoa'autêntica e
i sto é, iia cid.ade, 0 ser humano cresce.e desenvolve, efetiva dentro das relações’
011 morre. Sim, morre e morre fragmentado, como Iccnicas e atraentes da cida-
“eleiíor", como “consumidor", como “paciente", de.
como “partidário", como “freguês", como “ttssinitn-
/(●”, cnire oiilros...

z\qui manifcsla-se já uma urgência, isto c, uma
recuperação completa do sentido de ser cidadão não '  então deveria significar;
Iragmcntado: esta recuperação resgata 0 ser humano! ambiente favorável para o
Este e outros conceitos jurídicos e filosóficos foram crcsdmontó efecilização dó
íiiuv^ccnrnrlriç p Hicrniirinç nn íinrlit/irin cln IFIRP f fn^~

TrojuoA  cidade c consimída
pelo.s seres humanos a par
t ir cie suas necessidades,

í ) r

 do‘ ■
medo", nela precisamo.s nos defenden aí inve.stimen-- ■>
tos sobre, segurança e não rnaís sobre a Íiberdade’ e" ^
educação clòs cidadãos, inclumdo aqueles que estão
i\ margem.-' ..

'  Enfim, 0 convite do proícssor Garbonan,'foícla-.Ví|'í<ro no séntido dc'retomai- o '

CRIStlNA'CÍRlj
dc prevenção contra incêndio,

Troje tos de móveis, epççdusivos, Lap-out,
Trajetos arquitetônieós, 'fEstíido de:facfiddds,

T)etaCfianiíntos:púosyparede^/fortvs,i[umimção^^^^ ■/citai
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de liberação de recursos

vinculados à Concorrência Pública n° 02/2003, que  a empresa

Ltda, CNPJImobiliários nEmpreedimentos

04.782.464/0001-58, disponibiliza de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) depositados na Conta n°

Cella

L, na Caixa Econômica

Federal, nesta cidade., em face de sua proposta não ter sido

adjudicada.

384

>

10 de setembro de 2003.Serafina Corrêa RS,

\paj/ane Piacentini Pr^otto
Presidente da CorfTrsslõ'’ de Licitações

joioekoo-\J.O b/

c_



/

c:
<jteVereador2SC*n»!2.

PI.

k

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de liberação de recursos

vinculados à Concorrência Pública n° 02/2003, que  a empresa

Construções

05.614.935/0001-81, disponibiliza de R$ 2.398,79 (dois mil,

trezentos e noventa e oito reais e setenta e nove centavos)

depositados na Conta n° 50.558-7, no Sicredi, nesta cidade, em

face de sua proposta não ter sido ,adjudicada.

Ltda, CNPJIncorporaçõesSalvi ne

wy

10 de setembro de 2003.Serafina Corrêa RS,

A

I  ,LLU0 fOiidA&íc:

Daiãne PiacsntinL—^P.r-©s-dtto

Presidente da Comissão de Licitações

^5.03.03
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Câmara deVerea^

ili
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

SALVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, vem à presença de V. Exa.,
solicitar lhe forneça cópia de fls. 107 e seguintes, até final, do processo de Concorrência

_  Pública 02/2003, para fins de defesa em processo judicial, razão pela qual requer o
fornecimento com URGÊNCIA DAS REFERIDAS CÓPIAS.f-

;, ao^2 de outubro de 2003.SERAFINA.GO]

SAL^ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL Di S. CORRÊA

‘h
SECRETÁRIA

1ProtocolonN—

pata:..33 / ..Jíi
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Serafina Corrêa —RS, 23 de outubro de 2003.

A

Salvi Construções e Incorporações Ltda.
r*

Atendendo ao requerimento protocolado sob o Ji°

979/2003, vimos apresentar cópia das £ls. 107 e seguintes, referente- ao
* Processo Licitatório de Concorrência Pública n° 02/2003, conforme requerido.

Atencios amente.

u
Valcir Segui ido Reginatto

Prefeito Municipal
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PREFÉ ^RA MUNICIPAL DE

SERAFINA CORRÊA

EXERCÍCIO 192003.

guia de
ARRECADAÇÃO 107788

i;-

Contribuinte Referência TOTAL R$

PAG.94 CÓPIAS GEROGRÂFICAS

R$ 0,15 CADA CÓPIA........
SALVI CONST-RUÇOES E INCORPORA

ÇÕES LTDA
14IÍ110

Soma 14,10
PÉÍ3C 0100 0012 23102003 í4,iôRcbo■ Outros....

TOTAL. . . . C'
Gráfica Serafinense - Fone: 444-1013-400 Bis. 4x25 -100.001 a 110.000 - MO96043.PM6■

i


